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MI+JNICIPIO DE MERCEDE
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 100/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 53/2025

OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos e

mobiliários em geral, a fim de atender as

necessidades da Administração Geral do Município
de IVlercedes/PR, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes"

[DATA: 02 de junho de 2025
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila Andressa Beyer

E-mail: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a nm de atender as necessidades

da Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

'-n\ 2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A presente aquisição justifica-se tendo em vista que os materiais a serem licitados são

essenciais para garantir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração
Municipal, bem como para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto
à população.

Diante disso, a aquisição de itens como cadeiras, mesas e mobiliários em geral possibilita a

manutenção da infraestrutura do paço municipal, garantindo que este permaneça com suas

instalações em boas condições de uso, além de proporcionar conforto e segurança aos

servidores no desempenho de suas funções.
Ademais, há itens que serão destinados a prestação de serviços à população, estes, relacionados
à Saúde e a Educação, sendo, portanto, indispensáveis para o exercício das funções precípuas

da Administração Pública.

Assim, o processo licitatório em questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a

infraestrutura de espaços públicos, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços

prestados aos munícipes.
Destaca-se, por fim, que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar em uma redução

de custos a longo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo,
portanto, para a sustentabilidade financeira da Administração.

/-\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços&,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

R$ TotalQtd,UndCatmatDescriçãoItem Unit,
BALCÃORIO rmário
multiusobalcão para

bebedouro/purificador de água, 283,00612582 283,00Und
gavetaporta lom

gavetas(s) com corrediças metálicas
orta com prateleira interna para
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

armazenamento de itens diversos, e
pezinhos (ou rodízios) para melhor
facilidade de limpeza; Cor: a definir
Dimensões aproximadas do produto
montado (mín): -Altura: 88 cm; -

Largura: 38 cm; -Comprimento: 37
cm

Imagem ilustrativa:

r'-n\

a

ARM/c
portas, com fechadura tipo maçaneta
“T”, com duas chaves; Estrutura /
corpo e portas em chapa 22 a 20,
pés/base em chapa 19; 4 (quatro)
prateleiras internas reguláveis, em
chapa 22 com dois reforços
longitudinais. Pintura epóxi-pó na
cor cinza claro, conforme
mostruário de cores do fornecedor,
pintado por processo eletrostático.
Dimensões (AXLXP) 1980 mm x
90C)mm x 400 mm, admitindo-se
variação máxima de até 5% destas
medidas. EquiDamento Novo.
êOM 4 GAVETAS
PARA PASTA SUSPENSA.

Arquivo em aço com 04 gavetas
para pasta suspensa tamanho ofício.
Puxadores estampados nas gavetas
com acabamento em PVC nas cores

cristal ou grafite, fechadura
cilíndrica com travamento

simultâneo das gavetas e sistema de

deslizamento das gavetas por
carrinho telescópico em U com 08

2 443949 Und. 4 982,83 l 3.931,32

in\

3 393685 Und. 2 897,97 l 1.795,94
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rolamentos. Estrutura:
Confeccionado em chapa de aço n'’

16 (1,50mm), n'’ 20 (0,9C)mm), no 24
(0,6C)mm) e nc) 26 (o,45mm).
Acabamento: Tratado pelo processo
anti-corrosivo à base de fosfato de

zinco e pintura eletrostática a pó
com camada de 30 a 40 mícrons

com secagem em estufa a 240 '’C na

cor cinza. Capacidade: de 40 a 50
pastas por gavetas ou 50 kg no
mínimo. Dimensões aproximadas:
AltxLargxProf.
Externas : 1 335rnmx470mrnx570mm:

Internas (gavetas) :
250mmx390mmx480mm;

minT%m;
110; Potência mínima (W): 1400;
Com reservatório; Mangueira
flexível de no mínimo 2 metros;
Filtro de tecido reutilizável: Tubos

prolongadores para aumento do
poder de limpeza e alcance. Bocal
de canto para limpeza de lugares
estreitos; Bocal de piso para limpeza
de suDerfícies.
mk/
ÁGUA: Bebedouro/Purificador de

água com filtro interno com vida útil
mínima de 3.000 (três mil) litros,
elétrico (127V), sistema de tripla
filtragem, 2 (duas) torneiras (água
gelada e água natural), reservatório
interno com capacidade mínima de
2,5 litros, cor preta, certificação
Inmetro, sinalizador de troca de

refil, sistema de refrigeração por
compressor. Fornecer água à

temperatura ambiçnte e gelada com
conexão direta à rede hidráulica.

com fornecimento por pressão, sem
necessidade de reabastecimento;
Vazão nominal de referência:

/n\

Ê:1&
1•{$

4 602671 Und. 2 E 447,67 895,34

/0~

5 483313 Und . 3 l 1.113,67 : 3.341,01
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aproximadamente 60 1/h;

Capacidade de atendimento :

aproximadamente para 50

pessoas/dia; Capacidade de
refrigeração a 1 0'’C :
aproximadamente 2 1/h;

Temperatura da água gelada 5 a

10'’C; Reservatório de água gelada:

aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás
refrigerante “ecológico”, sem CFC;
Equjoamento novo .

E

litros (mín.); 2 torneiras em metal
cromado; 127V ou 220V;
dimensões: l.350cm altura x 650cm

largura x 550cm profundidade; com
termostato regulador de
temperatura; em inox 403 ;
reservatório confeccionado em

polipropileno atóxico; serpentina
interna em inox 304; com boia
controladora do nível de água; com
pingadeira e dreno; isolante térmico
EPS

CADEIRA EXECUTIVA FIXA.
Cadeira fixa sem braço estofada:
tipo secretária, pé palito, assento e
encosto em espuma injetada mínimo
45mm, estofada com tecido de alta

resistência. 100'% poliéster, cor
preta, gramatura aproximada 300
mais ou menos 20g/m2. Estrutura
metálica na cor preta. Garantia
mínima 1 ano. Equipamento Novo.
CADEIRA TIPO DIRETOR:
Cadeira tipo diretor, base nxa e

apoia braços, estofada, revestimento
sintético preto, com espaldar médio
anatômico; Espuma injetada de
70mm; Acabamento em PVC; Base

“S” fixa pintada em epóxi preto;
Braços fixos injetados, modelo
corsa; Suporta até 150kg. Medidas

r-\

6 483313 Und. 2 1 3.224,oo F 6.448,oo

rH\ 7 607528 Und. 8 l 231,33 l 1.850,64

8 618998 Und . 8 570,00 : 4.560,00
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aproximadas:
Altura do encosto: 48cm, Altura da

cadeira: 95cm, Largura da cadeira:
51 cm

Imagem ilustrativa :

.#\\

D --TÍPÓ
cadeira tipo presidente com rodízios
e apoia braços, cadeira giratória
estofada (espuma injetada de
70mm), espaldar alto, anatômica,

com apoia braços regulável.
Revestimento em tecido de alta

resistência, 100% poliéster, cor
preta. Mecanismo amortecedor e
regulador de assento e encosto.
Medidas do assento: 45 cmx48 cm.
Encosto: 50 cm x 77 cm, base de

aço, com capacidade para suportar
até 182 kg. Equivalente ABNT
NBR 13962:2006 - cadeira giratória
operacional alta. Equipamento
Novo.
CAFETEIRA

9 602025 Und . 17 618,30 l 10.511,10

p'-b\

c

indicador de nível de água,

quantidade de xícaras: 32, porta
filtro removível, sistema corta
pingos, jarra de vidro. Potência
mínima 750.0W, Voltagem 127V.
Equjpamento Novo.
CAIXnrH
Conectividade wireless: Via
Bluetooth; Bateria: Interna,

10 463063 Und . q 204,56 1 1.022,80

11 627059 Und . 1 1.404,36 1 1.404,36
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recarregável com durabilidade para
até 8 horas de uso; Voltagem: Bivolt
( 100-240V / 50-60Hz) ;

Sensibilidade: 70dB / Sensibilidade
de entrada: 800Mv; Potência: 800
Watts; Impedância: 47 KC)hm;
Características: Possui iluminação
de LED na parte frontal. Possui alça
e rodinhas para facilitar seu
deslocamento; Interface: Leitor USB
- Slot para SD Card – Auxiliar; Peso
bruto (kg): 15; Inclui: 1 Microfone
sem fio; Subwoofer: 2 de 10";
Rádio: Sintoniza Rádio FM ;

Resposta de frequência:
40Hz-18KHz; Garantia mínima: 01

ano. Equjpamento Novo.
CHALEIRA 1

sem fio 1.8 litros com botão

liga/desliga, corpo em aço escovado
e tampa com abertura acionada por
botão. luz indicadora de

funcionamento, desligamento
automático, jarra com movimento
rotativo 360'’ e composição: Metal e
plástico. Voltagem 127V.
Equjpamento Novo.
CILINDRO LAMINADOR:
Cilindro laminador de massas

elétrico. Em Inox. 220 V.
Dimensões mínimas: 60cm comp. x
25cm alt. x 26,5cm larg. Com
cortador removível . Produto
certificado pelo IINME’FRO .
0
BTU: Condicionador de ar split de

12.000BTU/h com 01 evaporador e
condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
Trifásico; Com Controle remoto
sem fio. Filtro antibactéria lavável.

Gás refrigerante: R-32. Função
desumidificação . Função timer.

•+\

12 602230 Und. 9 l 156,33 l 1.406,97

,n\

13 322947 Und . 11 754,63 754,63

14 352862 Und . 18 l 3.349,33 60.287,94
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Proteção

tubulação/serpentina
Deflexão de ar para
baixo

anticorrosão,
de cobre

automática.
Evasão
Garantia

de 01

01

cima e para
Reinício

automático .

650m3/h.
fabricante

de ar iTiÍnima
inín i ma do

anos para 0

compressor e

aparelho .

anos para 0

Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de

energia elétrica 'A’, nos termos do
INMETRO . Acondicionado de

forma apropriada. Marca e Modelo.
Equjpamento novo.
m DICIONADOR DE AR 18.000

BTU: Condicionador de ar split de

18.000BTU/h com 01 evaporador e
condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
Trifásico; Com Controle remoto
sem fio. Filtro antibactéria lavável.

Gás refrigerante: R-32. Função
desumidificação . Função timer.
Proteção anticorrosão,
tubulação/serpentina de cobre
Deflexão de ar para cima e para
baixo automática. Reinício

15 480930 Und. 5 1 4.189,67 1 20.948,35

c\ automático. Evasão de ar mínima
850m3/h. Garantia mínima do

fabricante de 01 anos para o
compressor e 01 anos para o
aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INMETRO . Acondicionado de

forma apropriada.
mo o
BTU: Condicionador de ar split de
22.000BTU/h com 01 evaporador e
condensador. Sistema Inverter.

Modelo high wall. Ciclo :

16 453530 Und. 14 l 5.402,67 É 75.637,38
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quente/frio. Voltagem : 220V.
Trifásico; Controle remoto sem fio.
Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigerante: R-32. Potência de

refrigeração : 2.010 W . Função
desumidificação . Função timer.
Resfriamento a jato. Proteção
anticorrosão. Operação sleep.
Operação suavemente seco. Brisa
natural. Deflexão de ar para cima e

para baixo automática. Reinício
automático. Garantia mínima do

fabricante de 01 anos para o

f+'n\

@

compressor e 01 anos para o
aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INMETRO . Acondiciorlado de

forma apropriada. Marca e Modelo.
Equjpamento novo.
rONDICIONADOR DE AR 36.000
BTU: Condicionador de dr de

36.000BTU/h com 01 evaporador e
condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
Trifásico; Controle remoto sem fio.
Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigerante: R-32. Potência de

refrigeração: 3.435 W. Função
timer. Resfriamento a jato. Proteção
anticorrosão. Deflexão de ar para

in-\

17
cima e para baixo automática,
Reinício automático. Garantia
mínima do fabricante de 01 anos

para o compressor e 01 anos para o
aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de

energia elétrica ' A’, nos termos do
INMETRO . Acondicionado de

forma apropriada. Marca e Modelo.
Equipamento novo

441655 Und. 8 l 9.599,30 1 76.794,40
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CORTADOR DE GRAMA :

Cortador de Grama a Gasolina LC

151 S, com potência 2,7 kw / 3,6 HP,
cilindrada: 166cm3 potência
nominal: 3,6 HP, tração: traseira,
peso: 32,6 kg. guidão ergonômico
em ângulo combinado à alavanca de
segurança de fácil alcance, material
da plataforma de corte: aço, largura
de corte: 51cm permitindo várias
opções de corte, possui coletor de

651 com tecido bloqueador de pó,

projetado para manter o pó dentro
da bolsa, prevenindo que seja
lançado em direção do operador.
Referência: Cortador de Grama

LC151 - 970488302 – Husqvarna.
Garantia mínima: 01 ano.

Equipamento Novo.
Cortina dd rolo tipo blackout 2,64m
x 2,65m, com sanefa; cor branca,
tecido 100% poliéster; tela lavável,
pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico e anti-chama;
além disso, bloqueia a claridade e

visibilidade do ambiente com efeito
100% blackout; duas peças, kit
comando: comando, cordinha e

pêndulo. Com tubos e base de
alumínio ; kit completo para
instalação : clips de instalação,
parafusos, buchas e manual de

instalação .
Cortina de rolo tipo blackout 1,80m
x 2,65m, com sanefa;, cor branca,
tecido 100% poliéster; tela lavável,
pode ser limpa com pano úmido;
material anti-alérgico e anti-chama;
além disso, bloqueia a claridade e

visibilidade do ambiente com efeito

100% blackout; duas peças; kit
comando: comando, cordinha e

lêndulo.Com tubos e base de

18 607524 Und . 1 3.463,13 l 3.463,13

fn\

19 610451 Und . 1 1.547,921 1.547,92

/H\,

20 610451 Und. 2 1 1.055,58 l 2.111,16
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Estado do Paraná

alumínio;
instalação :

parafusos, buchas
instalação.
s

articulada de 16 degraus. Material:
Alumínio. Capacidade de peso: 150

kg. Altura da escada fechada:
aproximadamente 122 cm. Altura da
escada aberta: aproximadamente
447cm.
o

de bancada; capacidade de 70 litros,
com as funções de grill, temperatura
mínima de 90 '’C e temperatura
máxima de 230'’C, duração do

temporizador de Ih, painel de
controle mecânico, produto com luz
interior, termostato para controle de

temperatura e função de

temporizador e acessórios como
grelha deslizante e bandeja, potência
de 1,7 kw, voltagem de 220V, na
cor inox. Dimensões do produto:
68.2 cm de largura, 46.2 cm de
altura e 48.5 cm de profundidade
pesa cerca de 10.1 kg. Equipamento
Novo. Com no mínimo 12 meses de

garantia. Referência: Forno de
bancada elétrico Philco PFE701 7C)L

inox 220V.
FORNO MICRO-ONDAS : cor
branca, de bancada, com
especificações mínimas: capacidade
total 34 litros, painel de controle
eletrônico de fácil manuseio,

funções descongelamento, prato
giratório, relógio, trava de
segurança, tecla início rápido, 127
volts, potência de 1300w (mín.).
Garantia mínima de 1 ano, com
assistência técnica prestada no

Estado do Paraná. Embalagem com

kit
clips

completo para
de instalação,
e manual de

21 356293 Und. 11 662,96 l 662,96

22 617606 Und. 4 l 1.093,30 l 4.373,20

23 446092 Und. 2 l 1.023,oo l 2.046,oo
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dados de identificação do produto e
marca do fabricante. Equipamento
Novo. Marca/Modelo de Referência:
Electrolux ME044

FRIGOBAR: capacidade mínima de
120L; cor branco; potência 80 watts;
127v; eficiência energética A;
Controle de temperatura. Garantia
mínima de 12 meses; Equipamento
novo .
FURADEIRA PARAFUSADEIRA
A BATERIA 20V: Comprimento
9,5cm; Largura 28cm; Altura 29cm;
Peso 2kg; Tamanho do mandril
13mm; Batidas por minuto de
29750; Torque máximo de 65Nm;
Com luz de LED; Velocidade
mínima de rotação 500rpm;
Velocidade máxima de rotação
l.750rpm; Com velocidade variável;
Com função parafusadeira; Com
função percutor ; Com função
reversa; Com controle de torque;
Capacidade máxima de perfuração
em madeira de 38mm; Capacidade
máxima de perfuração em metal de

13mm; Com indicador de carga de

bateria; Com botão de bloqueio;
Contendo 2 baterias de 2Ah; Com
carregador Bivolt; Voltagem da
bateria 20V; Tempo de carga da
bateria 60m; Incluído também
maleta plástica para guardar o
equipamento; Equipamento Novo.
GAVETEIRO VOLANTE: Tampo
em partículas de média densidade,
em chapa única com no mínimo
25mm de espessura; Revestimento
em laminado melamínico de alta
resistência, texturizado, com no

mínimo 0,3mm de espessura na
parte superior e inferior do tampo,

na cor a definir; Nas seguintes

24 360271 Und. 7 1 1.476,33 l 10.334,31

pAx

25 605918 Und . 2 l 1.724,33 l 3.448,66

7o\

26 617017 Und . 3 i 465,86 l 1.397,58
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medidas: 42cm de largura, 65cm de
altura e 60 cm de profundidade.
Base em partículas de média
densidade, chapa única com no
mínimo 1 8mm de espessura;
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em

sua superfície superior e inferior, na
mesma cor do tampo; Laterais em
partículas de média densidade,
chapa única com no mínimo 18mm
de espessura, medindo 480x525mm
(PxH); Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em

ambas as faces das peças, na mesma
cor do tampo; Fundo em partículas
de média densidade, chapa única
com no mínimo 18mm de espessura;
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em

A\

ambas as faces da peça, na mesma

cor do tampo; Três gavetas com
frente em partículas de média
densidade, em chapa única com no

18mrrl de
390x 1 65 mm

mínimo
medindo
Revestimento em
melamínico de alta resistência em

ambas as faces das peças, na mesma
cor do tampo, com travamento
simultâneo das gavetas por meio de
barra de alumínio com pinos e
travas reguláveis, fechadura
cilíndrica

espessura,

(LxH);
laminado

,'--\

com pino de aço com
movimento orbital ao eixo; Sendo

duas gavetas nas medidas
aproximadas de 14cm dc aitura,

e 60cm de42cm largura
profundidade e uma gaveta nas
medidas aproximadas de 35cm de

altura, 42cm de largura e 6C)cm de
r ofundidade.

27 43 1 265 Und . Hl 6
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duplex; 400 litros (mín.) painel de
controle externo; voltagem: 127V;
classificação energética A;
prateleiras com regulagem de altura;
pés ajustáveis e com rodízios;
iluminação interna do refrigerador
em LED; cor branca. Garantia de 12
meses. Marca/Modelo de

Referência: Brastemp BRM 57 .
Equipamento Novo .

LAVADORA ALTA PRESSÀT)

Alça para transporte, rodas
acopladas, filtro de água. Aplicador
de xampu ou detergente. Trava de

segurança e pistola com gatilho de
precisão, Porta acessórios no corpo
do produto para pistola e lança,

Suporte para mangueira e cabo
elétrico Engates para conectar
mangueira e pistola, 2500 psi de

pressão máxima 300 1/h de vazão.
Potência: 1800 W. Voltagem: 220
V. Referência: Electrolux Ultra
Wash UWS 10. Garantia mínima: 01

ano. Marca e Modelo. Equipamento
Novo.

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL:
liquidificador de 2 Litros, alta
Rotação. Em aço inox, baixo nível
de ruído. Copo em inox e lâmina
com quatro hélices dispostas em
diferentes ângulos, para liquidincar
e misturar alimentos variados,

possuir pés antiderrapantes. Possuir
1 velocidade. MC)NC)VOLT (127v
ou 220v), ROTAÇÃO: 18000 rpm,
WATTS: 800 W. Equipamento
Novo.
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL:
liquidificador de 4 Litros, alta

Rotação. Em aço inox, baixo nível
de ruído. Copo em inox e lâmina
com quatro hélices dispostas em

/H-'

28 481176 Und. 4 1.117,33 : 4.469,32

'-\

29 483293 Und . 11 389,66 l 389,66

30 620300 Und . 1 l 579,02 579,02
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diferentes ângulos, para liquidificar
e misturar alimentos variados,

possuir pés antiderrapantes. Possuir
1 velocidade. MONOVOLT (127v
ou 220v), ROTAÇÃO: 18000 rpm,
WATTS: 800 W. Equipamento
Novo. Referência: Evitra EV401
VAL
Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts,
automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa
para sabão, amaciante e alvejante.
Classificação de eficiência
energética A e garantia de 12 meses.

Lava, enxágua e centrifuga; 7

programas de lavagem, cor branca.
Capacidade 15 kg. Cesto em aço
inox. Equjpamento Novo.
RATINA DE LAVAR ROUPA:
Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts,
automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa
para sabão, amaciante e alvcjante.
Classificação de eficiência
energética A e garantia de 12 meses.

Lava, enxágua e centrifuga; mínimo
7 programas de lavagem, cor branca.

Capacidade 08 kg. Cesto em aço
inox. Equipamento Novo.
MAL FLE:
Industrial, profissional com 4
cavidades em aço inoxidável polido
de alta qualidade com 0,6mm de

espessura. Equipada com 2
resistências tubulares de alta

durabilidade e qualidade com 1000
watts de potência cada, qualidade
que proporcionam um aquecimento
uniforme nos dois lados do grill.
Sistema exclusivo de canaleta para
coletar o produto em excesso.

Pa-\

31 438940 Und. 1 1 2.594,67 2.594,67

32 48331 1 Und . 2 l 2.249,97 l 4.499,94

/'\\

33 605389 Und. 1 l 1.062,37 l 1.062,37
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Estado do Paraná

Excelente isolação térmica com lá
de rocha e alça antitérm ica.
Máquina de alta produção, capaz de
produzir 4 Waffles no formato 4,5 x
13 cm. Grill em alumínio da alta

qualidade. Termostato de 50
300'’C e Luz piloto que indica
aquecimento. Voltagem: 127v ou

220v (NÃO É BIVOLT) .

Equipamento Novo .
MESA DE ESCRITÓRIO RETA:
superfície de trabalho com formato
retangular, em madeira MDP
(Painéis de Partículas de Média
Densidade) com espessura mínima
de 25mm. formando uma
única. Revestimento em
melamínico de alta resistência,

a

Fan\

peça
laminado

texturizado com no mínimo 0,3mm
de espessura na parte superior e
inferior da superfície, na cor a

definir; nas medidas l.40cm de

largura, 74cm de altura e 60 cm de
profundidade; com gaveteiro nxo –
02 gavetas. Painel frontal: Em

madeira MPD (painéis de partículas
de média densidade) com 18,C)mm
de espessura no mínimo.
Revestimento em laminado

melamínico de baixa pressão nas
duas faces, na mesma cor da

superfície de trabalho; Componentes
metálicos: A sustentação do tampo
deverá ser através de suas estruturas

laterais, interligadas por calha
horizontal, que deverão propiciar a
estruturação do conjunto. Pés
laterais: As estruturas laterais em

forma de um “L”, com medidas
totais de 44x520x700 (LxPxFI); A
estrutura vertical de ligação, da base
inferior com a superior, deverá ser
lor meio de duas colunas paralelas

34 611952 Und. 1 661,66 661,66

/'-\
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confeccionadas em tubos de aço
com 044mm e espaçamento mínimo
entre elas de 100mm, formando um

pórtico. Calhas metálicas com
estrutura confeccionada em chapa
de aço. Gavetas: Duas gavetas com
frente em partículas de média
densidade, em chapa única com no

mínimo 1 8mm de espessura,
revestimento em laminado
rnelamínico de alta resistência em

sua superfície superior e inferior, na
mesma cor do tampo, com travas.
0
IVlesa de trabalho em “L” revestido
em BP melamínico, borda
arredondada, fita bs em todos os

módulos, 02 gavetas c/ chave, pés
metálicos, LxAxP(cm) :

170x75x150. Cor: mocaccino ou

bege. Equipamento Novo.
Imagem ilustrativa :

/+h

35 396403 Und . 11 1.067,63 i 11.743,93

P\
MOTOSSERRA A BATERIA 18V
+ 1 BATERIA 6AH +
CARREGADOR BIVOLT: Motor
18V; Velocidade da corrente 24m/s;
Sabre: 25cm; CORRENTE: Passo

3/8; Calibre 1,1 mm; Capacidade do
tanque de óleo de 14C)ml; Peso
2,Okg/3,lkg; Com bateria de 18V
(6,0Ah); Acompanha carregador
simples Bivolt; Equipamento Novo.
1

Multiprocessador de alimentos;
elétrico; culinário; no mínimo 700

watts; processador de alimentos;

36 Und 1 2.943,07 l 2.943,07

37 620347 Und. 2 l 501,54 1.o03,08
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jarra do processador com
capacidade de 2, 1 litros (no
mínimo); capacidade do copo do
liquidificador total de 3,2 litros e útil
de 1,7 litros (no mínimo); contendo

velocidades + pulsar; pés02

antiderrapantes; 127 V. Deverá
possuir os seguintes acessórios que
executam múltiplas funções: 01

Copo de liquidificador, 01 jarra de

multiprocessador, 01 espremedor de

frutas, 01 adaptador de laminas, 01

lamina de fatiar, 01 lamina de ralar,
02 laminas de processar, 01 batedor
e 01 emulsificador.
PASSADEIRA A

/--'\

VAPOR:

passadeira a vapor com ferro de
passar vertical e vapor contínuo,
com uma potência de 1800W, inclui
uma mangueira com cobertura
isolante, bocal em aço inox, um
tanque de capacidade de 2L, com
rodas de locomoção, suporte para
bocal, haste regulável com cabide e
prendedores. Referência: Passadeira
a vapor Vip Care Mondial 1800W
branco e azul VP-07 – 127V. Marca

e Modelo. Equipamento Novo.
PERSIANAS: Persiana ph 25mm
alumínio. Largura 1,77metros e
Altura 1 ,07metros. Cor de
referência: ouro/dourado metalizada
o AnE
Poltrona reclinável e retrátil,
Estrutura: Madeira, com reforço
interno para maior resistência.
Revestimento: Courvin ou couro

sintético, resistente e de fácil
higienização. Assento: Retrátil, com
sistema de abertura suave.

38 622743 Und . 1 683,27 683,27

fn\

39 216565 Und. 4 493,85 l 1.975,40

40 624267 Und . 1 996,67 l 996,67

preenchido com espuma de alta
densidade. Encosto : Reclinável,
acolchoado e com almofada fixa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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para apoio da cabeça. Braços:
Estruturados e revestidos no mesmo
material do assento. Base: Pés com

rodízios para facilitar a

movimentação. Capacidade: Suporta
até 150 kg. Cor: A definir.
Imagen ijustyativa

o\

r

confortável; com braços; estrutura
em madeira; assento e encosto em

espuma DS-26; cor: castanho ou
nogueira; medidas 72cm x 75cm
(mín) – 78cm (máx) x 68cm (mín) –
78cm (máx); 4 pés em madeira;
tecido courvin; não reclinável.
Garantia de 90 dias

ROÇADEIRA COSTAL: Roçadciro
costal combustível a gasolina;
capacidade do tanque de

combustível: 0,58 litros; cilindradas
(cm3): 35,2; peso (kg): 7,7; potência
(kw): 1,7/2,3; rotação lenta (rpm):
2.800; rotação máxima (rpm)
12.500. Garantia mínima: 01 ano.
Marca/Modelo de Referência: Stihl

FS 2200. Equipamento novo.
SECADORA DE ROUPAS

Capacidade: entre 10 a 121<G de
roupa centrifugada; Abertura
frontal; Tensão: llOV; Material do
cesto : Aço inox; com ciclo
desodorizador; Painel Digital;
Secagem por Tombamento ;

Visualizador de etapas; Programas
de secagem : entre 1 0 a 1 6

41 621484 Und. 7 l 1.038,33 l 7.268,31

fn\ 42 274940 Und . 2 l 5.065,86 1 10.131,72

43 325146 Und . 1 3.199,671 3.199,67
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programas de secagem; Garantia de
12 (doze) meses. Equipamento
Novo.
SERRA CIRCULAR DE

BANCADA: para cortar madeira e
plástico; 1800W; 200V; Dimensões
mínimas do produto: 100x69x62cm;
ângulo máximo de corte: 45'’;
Tamanho mínimo da mesa:
555x555mm com disco de 254mm,
diâmetro do furo : 3 C)mm;

acompanha 1 disco com 80 dentes, 1

guia para corte em ângulo, 1 chave
de aperto/troca de acessório e 1

régua paralela; equipamento novo.
SERRA TICO TICO 450W: Dupla
isolação; Velocidade variável;
adaptável a coletor/aspirador de pó;
Encaixe T; Potência mínima 450W;
Golpes por minuto 500-3 . 1 00;

Capacidades: Aço 6mm, Madeira
65mm, Comprimento do golpe
18mm, Dimensões (C x L x A)
2 1 7x77x 1 97mm, Peso 1 .9kg,
Emissão de vibrações 5.5m/s2,
Incerteza K: l.5m/s2; Acompanha
Chave allen e Lâmina de serra.

Equjpamento Novo.
mr m
CM: Ventilador de Coluna 60 cm

(mín.), oscilante, deve possuir base
desmontável e chave de controle de

velocidade fixada na própria coluna.
Especificações Técnicas : -
Ventilador de Coluna 60 cm (mín.);
- Cor: Motor e l-lélice Preto ou

Branco; - Grade: Cromada ou

Pintura Epoxi Preta; - Coluna:
Alumínio polido; - Voltagem: 127V;
- Controle de Rotação: de 0 a 1150
RPM; - Potência: mínima de 130W;
- Corrente Máxima: 1,30A / 0,70A;
- Comprimento do Cabo: mínimo de

44 449875 Und . 1 ll.896,151 1.896,15

/’-\

45 305581 Und . 1 639,97 l 639,97

/nN.

46 453575 Und . 11 461,97 l 461,97
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1,80m; - Peso: máximo de 1 1,0 kg
mínimo de 2,00Altura Total

Diâmetro da Grade: entremetros;
600 e 630mm Garantia de 12

rrieses
DE TETOVENTILADOR

Ventilador de teto comercial. com 3
127vpás) diâmetro montado

aproximadamente 107 cm Com

garantia mínima de 12 meses. Com
suporte para iluminação, sem ruídos
altos, ventilador de 3 velocidades
Certificado pela INMETRO

453302 265,63 265,63

/5

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O supracitado quantitativo fora definido de acordo com a real necessidade das secretarias
interessadas, as quais realizaram levantamento dos itens cuja aquisição se faz necessária, bem

como de suas respectivas quantidades.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 363.260,25 (trezentos e sessenta e três mil, duzentos e sessenta reais e vinte e cinco
centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação:
15 de junho de 2025.

rn\

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Fonte de recurso: 505, 000, 501

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

1'b\
02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

02.012.08.244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'1 do
art. 70 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) : Contratação de baixa complexidade,
tendo em vista se tratar de simples entrega, de modo que, ainda que precedida de Estudo
Técnico Preliminar, será dispensada a elaboração da Análise de Riscos.

a\

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de gucrra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de naturcza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Mercedes-PR, 27 de maio de 2025.

Ai3tB \J
Assinatura do Resla Formalização da Demanda

4

Ciente e de acordo

Secretário(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul
Assinado de forma dlgitaÊ por

EDSON EDSON KN/\UL:88632350900

KNAUL.88632350900 Dados: 2025.05.27 10:27:38
-03'OO'Assinatura

/-\

in\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – Dl7D, relativo à aquisição de equipamentos diversos e mobiliãrios em geral, afm
de atender as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'> 031/2023, o que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

/-\

Mercedes – PR, 27 de maio de 2025

EDSON t;iTNTT<1:iLrJ;F6:lg;l::9pOoor

KNAUL.88632350900 D,d,„ 2025,05.27 lo,28,47
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRiO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/Ph\
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Memorando nQ 12/2025 - SMPAF
Em, 23 de maio de 2025.

DA: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR,
(CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo e CNAE: 4661-3/00 - Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças); ao
Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a política pública denominada “Compra
Mercedes”.

'+\

Considerando que a Lei Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Municipio de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.o 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar nci 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.

/H+\

Considerando que o Decreto Municipal n.a 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.Q 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'’, 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 - nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
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econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das
políticas públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais
serão contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja
sendo contratado.

Considerando que o art. 9') do Decreto Municipal n.a 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

/o\,

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias,
comércio de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (CNAE: 4753-
9/00 n Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo e CNAE: 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças);

/nU\ • Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do InstItuto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, comércio de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de
atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR,
(CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo e CNAE: 4661-3/00 - Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças);

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição' !ventu.

dson

;clarecimeJ ê

7ÓÚ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
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Memorando na 12/2025 - SMPAF
Mercedes, 23 de maio de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando nQ 12/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.o 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n') 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do

Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário em geral, a
fim de atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Mercedes (CNAE N.')

47.53-9-00 / 46.61-3-00), estando possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL 1 PORTE CNPJ n.'> Sede

(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

ANTUNES CLIMATIZAÇÃO
LTDA

ME

EPP

26.390.907/0001 -06
,4

MOVEIS BIOLAR LTDA 12.615.991/0001 -04 Região de
Mercedes

ROGERIO MONDARDO
MOVEIS LTDA

ME

ME

EPP

ME

05.874.160/0001 -83 Região de
Mercedes

DONATO ALOISIO @/H & CIA
LTDA -

FLEXCLIMA COMÉRCIO DE
ELETRODOMÉSTICOS LTDA

01.212.229/0001 -52 Região de
Mercedes

11 .487.167/0001 -45 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

M. M. COMÉRCIO DE

MÁQUINAS PARA AÇOUGUE
LTDA

08.936.111 /0001-16

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ELETRONICA SV COMÉRCIO E

SERVIÇOS LTDA

BUENO COMERCIAL LTDA

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Me
Mercedes

Me
LTDA. 1 1 1 Mercedes

Me
REPRESENTAÇÃO LTDA 1 1 1 Mercedes

Me
Mercedes

=MTe
INSUMOS LTDA 1 1 1 Mercedes

e
Mercedes

’'Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto

ME 33.334.823/0001 -02

ME 33.547.287/0001 -23

PATRICIA G KROTH LTDA EPP 27.094.525/0001 -90

L.HOFFMANN & CIA LTDA

IRMÃOS SCHLOSSER LTDA

LUCIANO JOSÉ SCHNEIDER

ME 00. 134.006/0001 -51

EPP 12.508.983/0001 -50

ME 26.118.031/0001 -35

CESAR LUIZ THOMAS ME 00.059.534/0001 -93

ALINE CRISTINA CONRAT
SCHNEIDER

SELVINO VILSON SCHMIDT &
CIA LTDA

KLAUS & CIA LTDA

ME 36.333.681/0001 -57

ME 04.620.965/0001 -38

ME 82.036.708/0001 -67

ANDRE DANUBIO KLAUS ME 27.272.933/0001 -94

4
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a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c), II e § 401, do

Decreto Municipal n.o 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

v,„,,gB$,,1 Moenster

Diretora de Departamento

1 Art. 9c) A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos inçisos I e 11 do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

ANTUNES CLIMATIZACAO LTDA

Tmim-Rm=E®mFb
ANTUNES CLIMATIZACAO

c nRRnl ÃT?;bTãm-6

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo +

mD 6 O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

33.14-7-07 lanutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração ventilação para uso industrial e
comercial
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
49.30-2-02 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

)ICAÕT?FETÕR:Xõ–õFmftmH
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R LUIZ BUCKNER FILHO

85.998-000
IITOO/E

LOT POR DO SOL MERCEDES

Kiõm;oTLTfR$FcT TELEFONE

(45) 8819-6906

ENTE FEDERATIVO
+++++

NEL (EFR)

DATA DAS

20/10/2016

MOTIVO DE

O ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:32:43 (data e hora de Brasília). Página: l/l
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI'

12.615.991/0001 -04
MATRIZ

NOME

MOVEIS BIOLAR LTDA

.O DO

MOVEIS BIOLAR
b

mm EmE TinMêFÊmITFlnA

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

D MICAS

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4C
47.54-7-02 Comércio varejista de artigos d colchoaria
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

ltividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente82.99-7-99
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1 -04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

D DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

AV JOAO XXIII

CENTRO
LO

MERCEDES

MOVEISBIOLAR@GMAL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1 447

ENTE FEDERATIVO

DATA DA O CADASTRAL

29/09/2010

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:33:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INS

05.874.160/0001 -83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/09/2003

NOME

ROGERIO MONDARDO MOVEIS LTDA

DO EgTl

CASA MOVEIS
0

DIGO E DESCRII DA ATIVIDADE ECO PRINCIPAL

47.54-741 - Comércio varejista de móveis

A SmaTcm:GO E DESCRI'

47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.5344)o - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo ?f
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54.74)3 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

Ti-KimalaÍDmãÊmc
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
mHl
MERCEDES

0 )NICO

CASASMOVEISMERCEDES@HOTMAIL.COM (45) 8809-2625

(EFR)ENTE FEDERATIVO
IrHrôrh

DATA DA

1 7/01 /2004

MOTIVO DE

nFa7HtEM
+++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

DONATO ALOISIO LOCH & CIA LTDA

O DO

SOLAR
b

IMICA PRINCIPALa:iFIEo=-DTêFí DA ATIVIDADE ECO

47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

oa
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.54-74)3 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
47.53-9uoo u Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo g-
47.63-6-02 . Comércio varejista de artigos esportivos
47.29n6n99 M Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados
47.63-6-01 . Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.44--0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
95.29-1 44 - Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados
47.54-7-01 . Comércio varejista de móveis
95.21 -5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

FDNDIGO E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L 0
R LUIZ LORENZONI

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI'

MERCEDES

ENDEREÇO )NICO

DONATOALOISIO@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1266

-ÊmFRRTR/-o-RE
+++++

DATA DA O CADASTRAL

06/10/2001

O

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1 bIG

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

mEmTJM
01/05/1996

NOME

DONATO ALOISIO LOCH & CIA LTDA

m-E
47.32-6-00
47.89-0-05
45.30-743
33.14-7-07
comercial

CASA

Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial

IICAa( ÕFGãFbTsTRi DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R LUIZ LORENZONI

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI'

MERCEDES

ÊmmFoitFm
DONATOALOISIO@GMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1266

m
+++++

DATA DAS

06/1 0/2001

mFBÊ=iTÃI,KFA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

FLEXCLIMA COMERCIO DE ELETRQDOMESTICOS LTDA

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FLEXCLIMA

m@
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

DAS ATIVIDADES ECONÔMICASD

33.14.742 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

!specializado de equipamentos e suprimentos de informática47.51 -2-al - Comércio varejisü
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

tõmãFE–D-gO miTkMêT
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

SALA 3 E 4

BAIRRO/DISTRITO

ALVORADA
b-UNICTp ô

MARECHAL CANDIDO RONDON

O

FLEXCLIMA@FLEXCUMA.COM.BR
TELEFONE

(45) 32544526

DATA DA

22/01 /2010

S
tb++rH++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:34:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

08.936.111/0001 -16 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

16/07/2007

1FAgNOME

M. M. COMERCIO DE MAQUINAS PARA ACOUGUE LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MAQ. TRIPAS

nõwúEmêimDIGO E

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

DAS ATIVIDADES ECONÔMICASIGO E

de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines47.13442 - Loj:
47.29n6n99 n Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

O DA NATUREZAE

206-2 - Sociedade Empresária Limitad

AV MARIPA

BAIRRO/DISTRITO

BAIRRO ALVORADA
PIO

MARECHAL CANDIDO RONDON

(45) 3254-0110

7b7sFmF\7ETm
+++M

DATA DAS

16/07/2007

DATA DA ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

33.334.823/0001 -02
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ELETRONICA SV COMERCIO E SERVICOS LTDA

DO

ELETRONICA SV
b

PRINCIPALmHRcRF;ÃT
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Bm'FFãÃmmR
33.21 -0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
33.29n5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494.02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51 .6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51 -6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.524-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.51 -2.Ol - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.52-1 4)0 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
62.01---5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01 -542 . Web design
62.02-3nOO » Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03H1 -00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.044-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

m: no - bCAO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitad

LOGRADOURO
R 7 DE SETEMBRO

ZEr–– mB Rm;DISTRITO

85.980-276 1 1 VILAVELHA
0

GUAIRA

ERBaFoEiííRêRM
CONTATO@ELETRONICASV.COM

TELEFONE

(44) 9701 -3032

ENTE FEDERATIVO RESPO
+++++

DATA DAS

11/04/2019

O ESPECIAL
++++++++

DATA DA SIT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME
ELETRONICA SV COMERCIO E SERVICOS LTDA

C

63.194-00
68.21 -8-01
68.21 -8-02
73.19-0-02
73.19-0-03
74.90-1 -04
95.11 -8-00
95.12-6-00
95.21 -5-00

Tmfmv E nA Rui
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
Corretagem no aluguel de imóveis
Promoção de vendas
Marketing direto
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e

exceto imobiliários

doméstico

'DIGO E D D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

L

R 7 DE SETEMBRO

85.980-276 VILA VELHA
-üuiml pTo

GUAIRA

mr

CONTATO@ELETRONICASV.COM
TELEFONE

(44) 9701-3032

mE-Fda-ATMRBE

S DATA DAS

11/04/2019

DATA DA SI'

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:35:30 (data e hora de Brasília).

/-n'\

.provado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/05/201 9

NOME

BUENO COMERCIAL LTDA

O (NOME DE FANTASIA)

mDÍéTÊ FDmA mTõõR?mêFFmlúTiFií
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNEa5ml-õTDas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
45.41 -2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.41 .2-07 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.83-1 -02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-04)5 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

tm O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAO GUIMARAES ROSA

85.980400

ENDEREÇO

RAQUELBUENO_ESTETICA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(44) 8857-6759

E
+++++

DATA DA O CADASTRAL

07/05/2019

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE

27.094.525/0001 -90 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

13/02/2017

NOME

PATRICIA G KROTH LTDA

FTtml 6 (NOME DE FANTASIA)

PORTAL ELETRQS

ATõnG iÓ
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)

D )MICAS SECUNDÁRIAS

33.29-541 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *)
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.444)41 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada ')
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada ')
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria {Dispensada ')
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *}
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada -)
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada ")
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *}
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados {Dispensada *)

(
CAD

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH
COMPLEMENTO

85.948-000 CENTRO
MUNIC

PATO BRAGADO

)NICOENDEREÇO

PATRICIA@PORTALELETROS.COM (45) 3282-1290/ (45) 9849-6716

ENTE FEDERATIVO RESPOF

DATA DA Br

13/02/2017

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:36:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

13/02/201 7

NOME

PATRICIA G KROTH LTDA

DIGO E DE DAS ATIVIDADES ECO >MICAS

47.82-2-02 - Comércio varejIsta dI lrtigos de viagem (Dispensada -)
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras (Dispensada ')

DTêTRié-Ã-õmFükTZT iDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV WILLY BARTH

CENTRO PATO BRAGADO

'NICO

PATRICIA@PORTALELETROS.COM (45) 3282-1 290/ (45) 9849-6716

ENTE FEDERATIVO

LO CADASTRAL

ATIVl
DATA DA SI-

13/02/2017

(+) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n'’ 51, de ll de
junho de 2079, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal quaiquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

mitido no dia 23/05/2025 às 10:36:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

L.HOFFMANN & CIA LTDA

ImT no d
CM ELETROS E ANTENAS

T=fNê;TCI tD

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

,MICAS SECUbm-mE3mÃ3b–Â:ÀmMFE=
47.21 -1 -04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhante
47.23+7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.51 4-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7.02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

lrtigos de iluminação47.54-7-03 - Comércio varejista dI

47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -0-01 - Comércio varejista de livro
47.61 .0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.726-00 H Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-24)1 - Comércio varejista de calçados

DA NATUREZA DICAm(iêE RT

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL SALA 01

85.948-000
-0

CENTRO PATO BRAGADO

(45) 3282.1 324

tVEL (EFR)ENTE FEDERATIVO m©

DATA DA

23/12/2000

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:36:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O

00.134.006/0001 -51
MATRIZ

NOME

L.HOFFMANN & CIA LTDA

E-gc-RiemRFIViD-a-EEB
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.894-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
95.21 -5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

IGO E D O DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

FiriiLO

AV CONTINENTAL
COMPLEMENTO

SALA 01

85.948-000
o/ c TO

CENTRO
ml Hpa
PATO BRAGADO

2

UF
PR

TELEFONE

(45) 3282-1 324

mFD-EFI6V=RaE;
+++++

DATA DAS

23/12/2000

MOTIVO DE SITUAÇj

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:36:19 (data e hora de Brasília).
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

IRMAOS SCHLOSSER LTDA

tmFo-FõimRmmMõ-nhMETm
SCHLOSSER MATERIAIS ELETRICOS

EenDaa-E Fcaíiêm-icTFãÍhFlpTL

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDCÓDIGO E D

43.29-1 -04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
45.30-743 - Comércio a varejo de peças lcessórios novos para veículos automotores
47.12-1 -00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados
mercearias e armazéns
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.444-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.444)-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51 -2-01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4lr
47.54-74)3 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessório
47.72-5-00 . Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

CÓDIGO E DESCRI bTRmlFa-fiLTRE
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV JOAO XXIII

CEP

85.998.023
BAIRRO/DISTRITO

MERCEDES
MUNI'

MERCEDES

mD-ETOíEEtmã
SCHLOSSERMATELET@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 3256-1 877/ (45) 3256-1412

E

DATA DA O CADASTRAL

01/09/2010

MOTIVO DE

S O ESPECIAL DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nç’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:36:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

26.118.031/0001 -35 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

06/09/2016

NOME

26.118.031 LUCIANO JOSE SCHNEIDER

O DOTI
+rh++h+++

IENTO (NOME DE FANTASIA)

( PRINCIPALO DA ATIVIDADE ECONÔ

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

GO E

47.444-03
47.53-9-00
47.57-1 -00
doméstico

7Íi;Ã-êATIVID-;iD=-ÍCONÔMICAS C

Comércio varejista de materiais hidráulicos
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
exceto informática e comunicação

DA NATUREZAaTõio DICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R PELOTAS

85.940-000 LOTEAMENTO SEIMETZ QUATRO PONTES

ENDEREÇO

ALINE.CONRAT@HOTMAIL.COM (45) 9862-2131

ENTE FEDERATIVO RESPO tVEL (EFR)
+++++

DATA DAS CADASTRAL

06/09/2016

+\mT x

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/05/2025 às 10:36:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

02/05/1 994

NOME

CESAR LUIZ THOMAS

TULO DO E, b

CR LOJA DOS AMIGOS

mcômFA-ERam'DIGO E DESCRII TI'

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

DÕmg=mHR
23.19-2-00 - Fabricação de artigos de vidro
25.11-0.00 . Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
28.21 n6-01 H Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos nãoelétricos para instalações térmicas, peças e
acessórios
28.33nOnOO n Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
34.01 .,2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
33.29-5-01 . Serviços de montagem de móveis de qualquer material
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-34)1 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22H3-02 A Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22»3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
45.304-01 H Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30n7u03 n Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30+7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42n7uOI . Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.494nOI - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

IGO E D O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADO

EST LINHA BOA ESPERANCA, PARTE NORDESTE DO
LOTE RURAL N' 160 - F

85.988400
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
0

ENTRE RIOS DO OESTE

aiD-Ém'
EDO.COM.BRCESARLUISTHO (45) 9919-3909

nFRmERfF;õTmmtm

DATA DAS
25/08/2001

MOTIVO DE SITU

SITU O ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/1994

NOME

CESAR LUIZ THOMAS

mDO EaiEim-maF
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificado
anteriormente
46.524.00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e quipamentos para uso agropecuário; partes e peças +X-
46.69-9-99 e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peçasComércio atacadista de outras máquinas
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-740 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas. vernizes e similares
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materIais de construção não especificados anteriormente
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniênc
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1 -00 - Comércio varejista de vidro
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0.04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51 -24)1 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1 -00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móvei
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

tBaíFãTômiemFmm2Fm6m
213-5 - Empresário (Individual)

EST LINHA BOA ESPERANCA, PARTE NORDESTE DO
LOTE RURAL NO 160 - F

CEP

85.988000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
0W

ENTRE RIOS DO OESTE

of[mm
CESARLUISTHOMAS@YAHOO.COM.BR

TELEFONE

(45) 9919-3909

EãmTííFÁtTo-ãmTE
+++++

DATA DAS CADASTRAL

25/08/2001
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

,059.534/0001 -93 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/1 994

NOME

CESAR LUIZ THOMAS

DAS ATIVIDADES ÕÜ-InAMÉbm
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63441 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivo
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.634-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessório
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81 4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 . Comércio varejista de calçados
47.894-05 . Comércio varejista de produtos saneantes domissanltário
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.194)-02 . Promoção de vendas
74.10-2-02 - Design de interiores
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 . Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

o-ma
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

EST LINHA BOA ESPERANCA, PARTE NORDESTE DO
LOTE RURAL NO 160 - F

CEP

85.988-000
L

ENTRE RIOS DO OESTE

ENDEREÇO INICO

CESARLUISTHOMAS@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(45) 9919-3909

3mÃamfm
ATIVA

mRãÃ=nR,%TibBTAl
25/08/2001

DATA DAS
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ,
CADAS

DATA DE ABERTURA

11 /02/2020

NOME

36.333.681 ALINE CRISTINA CONRAT SCHNEIDER

(NOME DE FANTASIA),O DO E
+++++++Ü

TAATlml BE-Efom5aídATXTõiFAT}DIGO E D

47.53-9-oo - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Vh

CÓDIGO E DESCRI bmsflmIÂÕETFc–ãRTMmc
Não informada

ED DA IREZA

213-5 - Empresário (Individual)

R PELOTAS

85.940-000 LOTEAMENTO SEIMETZ
ml mp 6
QUATRO PONTES

ENDEREÇO 6NICO

ALINE.CON RAT@HOTMAIL.COM (45) 9862-2131

ENTE FEDERATIVO
+++++

DATA DA

11/02/2020

r-\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IERO DE 61

04.620.965/0001 -38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/2001

NOME

SELVINO VILSON SCHMIDT & CIA LTDA

DO (NOME DE FANTASIA)
MOVEIS ROSA

TFoRêiúiFApml CMp EIGO E D

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

'DIGO E

47.51 -2-01
47.53-9-00
47.54-7-02
47.55-5-03
47.598-99
74.90-1 -04
82.91 -1 .00

-DS anN ml À3

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipam entos de áudio e vídeo +.
Comércio varejista de artigos de colchoaria
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
Atividades de cobranças e informações cadastrais

IGO E DA NATUREZA 6
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R TUCUNDUVA

85.930000
TO

CENTRO NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MOVEIS_ROSA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3253-2189

EFE-namE s
++++à

DATA DAS

22/08/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DAS
+++++++É
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Tn IM
648 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

82.036.708/0001 -67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

27/04/1990

NOME EMPRESARIAL

KLAUS & CIA LTDA

NTO (NOME DE FANTASIA).O DO

AGROMAR MECANICA E PECAS AGRICOLAS

160 E DESC D FAFml cmt
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

66T:ÃnID EÔDIGO E

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
33.14-7-11 n Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14n7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção
exceto tratores
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
47.41 -5-00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; parte' e peças 74
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
45.204)41 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

DICADA NATUREZA'DIGO E D

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DR.BERNARDO GARCEZ

CENTRO MERCEDES

(45) 3256-1 365

ENTE FEDERATIVO
+++++

DATA DA

01 /07/2001

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
10/03/2017

NOME

ANDRE DANUBIO KLAUS

O (NOME DE FANTASIA)O DO nB

A D KLAUS COMERCIO DE PECAS AGRICOLAS

õbmTmmtZTúmEÃ–PmmÁEanD êFEb- C

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

,RIEObFAmE:EõmõM-m
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção
exceto tratores
45.20H04)1 H Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.204)n03 n Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças ÜE
47.32-6-00 Comércio varejista de lubrificantes
47.41 -54)0 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R DOUTOR BERNARDO GARCEZ

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI

MERCEDES

ÔNICO

AD.KLAUS@HOTMAIL.COM
E E

(45) 3256-1787

RMVE
+h+++

DATA DA SITU CADASTRAL

10/03/2017

,O CADASTRALMOTIVO DE SITU
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The.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

24.345.775/0001 -67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

09/03/2016

NOME

DJONATHAN TAVORA

TULO DO EST.
++++++++

TO (NOME DE FANTASIA)

DIGO E DESCRI mAfiçTÕÃBZ=TbM
41.204-00 - Construção de edifícios

D êmbiEms'DIGO E D

01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentai
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

1 23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, íibrocimento, gesso e materiai
semelhantes
25.114)-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
25.934-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
25.99H3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
25.99-349 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
33.29-5-99 n Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização praças e calçadas
42.92-8.01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-DI - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

O

213-5 - Empresário (Individual)

CH RUA DO POENTE
COMPLEMENTO

BRCAO 01

CEP

85.948400
A

ZONA RURAL
0MUN

PATO BRAGADO

co
O TAÜOORA@HOTMAIL.COM (45) 9964-1823

mF©E
++d++

IO CADASTRALDATA DA

09/03/2016

MOTIVO DE SIT A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE G

24.345.775/0001 -67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

09/03/2016

NOME EMPRESARIAL

DJONATHAN TAVORA

mom33TiVimnõmm7i
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.304-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
43.99-1 4)4 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1 .99 . Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e p 'ças lh
47.44-0-01 Comércio varejista de ferragens ferramentas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equIpamentos de áudio e vídeo
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

EFãb37687RR7FmmMLHETô7
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

CH RUA DO POENTE
COMPLEMENTO

BRCAO 01

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

um
PATO BRAGADO

3Tqõ3

O_TAVOORA@HOTMAIL.COM (45) 9964-1 823

ENTE FEDERATIVO
+++++

SITU

ATIVA
DATA DA SITL

09/03/201 6

DATA DAS
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

24.345.775/0001 -67 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 09
CADASTRAL

NOME ,L

DJONATHAN TAVORA

FAsmT MDÊmE mM-DIGO E DESCRII

47.894-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
50.30-1 -03 - Serviço de rebocadores e empurradores
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
81.11-740 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.294-00 - Atividades de limpeza não especIficadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paIsagística$

tO DA NATUREZ7Fcóm A

213-5 - Empresário (Individual)

CH RUA DO POENTE
COMPLEMENTO

BRCAO 01

85.948400
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL PATO BRAGADO

ENDEREÇO KiM
O TAVOORA@HOTMAIL.COM (45) 9964-1 823

MfÀm30
09/03/2016

MOTIVO DE SITUA(,'

/--\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇpÃO

82.405.085/0001 -52 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

11/09/1990

GERHARDT & GERHARDT LTDA.

O (NOME DE FANTASIA).O DO

MECANICA AGRICOLA GUAIRA

FDA FEmOémÀAD Têm
46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas lparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças +

bcMÃmmiTÇFD-ABREM CAS SECUF

46.93-1 4)0 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
gropecuários

46.92-34)0 . Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.69B9HOI - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
47.41 -5.00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuári
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

DA NATUREZA DICAO E DESCRIÇ'

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R LUIZ GONZAGA,

PARQUE ANHEMBI GUAIRA

E

DATA DA

10/09/2005

FoTimmtli@aaFDm
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ra

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA E

22/01/2003

NOME

NAMAGRIL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

TULO DO

MANE TRATORES
N

PRINCIPALmDTE-6 O DA ATIVIDADE ONÔ

46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos !quipamentos para uso agropecuário; partes e peças

41CASa;BTGB-F O DAS ATIVIDADES

46.62-1 -00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.14-1 -00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquin: equipamentos, embarcações e aeronaves
33.14-7-II - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuári
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transport 1levação de cargas e pessoas para
uso em obras
52.12-5-00 - Carga descarga
45.30-7-DI - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

ETRm7mm\TÕEI
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R OSVALDO CRUZ

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM AMERICA
LPIO

GUAIRA

mRÊÇTEÍFRí)RiM
(44) 3642-2323

ENTE FEDERATIVO RESPO
+++++

DATA DAS CADASTRAL

22/01/2003
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/05/2004

NOME EMPRESARIAL

MELLO, LAGO & SILVA LTDA

DO ESTAB (NOME DE FANTASIA)
DAVIGRIL

DA ATIVIDADEO E DESCRI(.' ÕRêiüER-FRmb ipit

46.61 -3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

D

47.32-6-00
33.14-7-12
33.14-7-11
46.14-1 -00

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Comércio varejista de lubrificantes
Manutenção e reparação de tratores agrícolas
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

E;bToTÕETeX-mm
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R OSVALDO CRUZ

85.980400 JARDIM AMRICA
-úCliRIThTo

GUAIRA

ENDEREÇO

CONTATO@ESCRITORIOLEX.SRV.BR
TELEFONE

(44) 36424343/ (44) 9829-3470

mFE-R-Ai-FTíís7bMÃRLm
+++++

DATA DA

27/05/2004

S DATA DAS
++++++++
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
+Ao.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

BRANCO COMERCIO DE INSUMOS LTDA

O (NOME DE FANTASiA)

ECN ãiüEMEIGO E D 0[
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

:SmloTD
46.23-1 -09
46.61 .3-00
47.89445

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SE

Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos 'quipamentos para uso agropecuário
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

D FDFRÃTLFEnA mFCÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ROLÂNDIA

85.948-000 CENTRO
MUNI

PATO BRAGADO

ENDEREÇO

FABIANECUNIC083@GMAIL.COM (45) 9927-5145/ (0000) 0000-0000

mfEFEDTRRE-genTE
+++H

DATA DA

18/01/2024
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/02/1988

NOME EMPRESARIAL

IRMAOS KRAUSE LTDA

(NOME DE FANTASIA)O DO

IRMAOS KRAUSE

BFAtm\ ?ãFNÕ PRlbO ED

46.61 -3-oo - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 74

=mAATTVTATE-SiEm3–úiCig
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícola
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
46.14nl n00 B Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.42n7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
77.11-0-00 . Locação de automóveis sem condutor
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

EimmTsTR@ÕTbmÉ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARIPA

85.960-104
BAIRRO/DISTRITO

ESPIGAO
ml Ml iFE
MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO mN

FINANCEIRO@IRMAOSKRAUSE.COM.BR
TELEFONE

(45) 3254-1902

Ei
+++++

DATA DA SIT

04/1 0/2003

DATA DAS O ESPECIAL
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação .

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

'n\,

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § lc) do art. 1 8 da Lei n'’ 14.133, de

2021)
A presente aquisição justifica-se tendo em vista que os materiais a serem licitados são essenciais
para garantir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
bem como para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto à população.
Diante disso, a aquisição de itens como cadeiras, mesas e mobiliários em geral possibilita a
manutenção da infraestrutura do paço municipal, garantindo que este permaneça com suas
instalações em boas condições de uso, além de proporcionar conforto e segurança aos servidores
no desempenho de suas funções.
Ademais, há itens que serão destinados a prestação de serviços à população, estes, relacionados à
Saúde e a Educação, sendo, portanto, indispensáveis para o exercício das funções precípuas da
Administração Pública.

Assim, o processo licitatório em questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
infraestrutura de espaços públicos, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços
prestados aos munícipes.
Destaca-se, por fim, que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar cm uma redução
de custos a longo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo,
portanto, para a sustentabilidade financeira da Administração.

/-\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade
com o Decreto n'’ 215 de 2024.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

- A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado e de acordo com a necessidade,
deverá se dar após a emissão da Ordem de Compra, no prazo de 15 (quinze) dias;
- A entrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’

555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
representante do Município;
- Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações contantes na descrição dos itens;
- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades;
- Correrão por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre outros
encargos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto;
- Os materiais deverão ser entregues em conformidade com a descrição e as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta;
- A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionados com as características dos produtos fornecidos;
- O Município se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;

- Não será exigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição;
- Se necessário, a Contratante poderá solicitar que a Contratada efetue a montagem do mobiliário
em local indicado, sem ônus adicional;
- Para os itens cuja descrição constar “cor a definir”, a definição se dará no momento da emissão da

Ordem de Compras, devendo a Contratada observar a cor nela constante.

2021)

n\,

Fn\

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § lc) do art. 18 da Lei n':
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Descrição
multiusomrARMAnI BALCÃO balcão para

bebedouro/purificador de água, 1 porta 1 gaveta. Com 1 ou 2
gavetas(s) com corrediças metálicas, 1 porta com prateleira interna
para armazenamento de itens diversos, e pezinhos (ou rodízios) para

a definir,melhor facilidade de limpeza DimensõesCor

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Me m
aproximadas do produto montado (mín): -Altura: 88 cm; -Largura:
38 cm; -Comprimento: 37 cm.
Imagem ilustrativa :

/---\

ARMARIO EM AÇO: com duas portas, com fechadura tipo
maçaneta “T”, com duas chaves; Estrutura / corpo e portas em
chapa 22 a 20, pés/base em chapa 19; 4 (quatro) prateleiras internas
reguláveis, em chapa 22 com dois reforços longitudinais. Pintura
epóxi-pó na cor cinza claro, conforme mostruário de cores do
fornecedor, pintado por processo eletrostático. Dimensões
(AXLXP) 1980 mm x 90C)mm x 400 mm, admitindo-se variação
máxima de até 5% destas medidas. Equjpamento Novo.
L pIRA PASTA SUSPENSA.
Arquivo em aço com 04 gavetas para pasta suspensa tamanho
ofício. Puxadores estampados nas gavetas com acabamento em PVC
nas cores cristal ou grafite, fechadura cilíndrica com travamento
simultâneo das gavetas e sistema de deslizamento das gavetas por
carrinho telescópico em U com 08 rolamentos. Estrutura:
Confeccionado em chapa de aço n'’ 16 (1,50mm), n'’ 20 (0,90mm),
n'> 24 (0,60mm) e n'’ 26 (0,45mm). Acabamento: Tratado pelo
processo anti-corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura
eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em
estufa a 240 aC na cor cinza. Capacidade: de 40 a 50 pastas por
gavetas ou 50 kg no mínimo. Dimensões aproximadas:
AltxLargxProf. Externas : 1335 mmx470mmx570mm; Internas
(gavetas): 250mmx390mmx480mm;
o la (W):
1400; Com reservatório; Mangueira flexível de no mínimo 2
metros; Filtro de tecido reutilizável; Tubos prolongadores para

Bocal de canto para

piso para limpeza de

2 Und. 4

o\ 3 Und. 2

4
aumento do poder de limpeza e alcance.
limpeza de lugares estreitos; Bocal de
superfícies.
BEBEDOURO/PU RI FIC ADJ

Bebedouro/Purincador de água com filtro interno com vida útil
mínima de 3.000 (três mil) litros, elétrico (127V), sistema de tripla

Und. 2

5 Und. 3
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Estado do Paraná

Item Descrição
filtragem, 2 (duas) torneiras (água gelada e água natural),
reservatório interno com capacidade mínima de 2,5 litros, cor preta,

certificação Inmetro, sinalizador de troca de refil, sistema de
refrigeração por compressor. Fornecer água à temperatura ambiente
e gelada com conexão direta à rede hidráulica, com fornecimento
por pressão, sem necessidade de reabastecimento; Vazão nominal
de referência: aproximadamente 60 1/h; Capacidade de atendimento:
aproximadamente para 50 pessoas/dia; Capacidade de refrigeração a
10QC: aproximadamente 2 1/h; Temperatura da água gelada 5 a

10'’C; Reservatório de água gelada: aproximadamente 2,5 1; Utilizar
1ás refrigerante “ecológico”, sem CFC; Equipamento novo.
BEBEDOURO INDUSTRIAL: 50 litros (mín.); 2 torneiras em
metal cromado; 127V ou 220V; dimensões: 1.350cm altura x 650cln
largura x 550cm profundidade; com termostato regulador de

temperatura; em inox 403; reservatório confeccionado em
polipropileno atóxico; serpentina interna em inox 304; com boia
controladora do nível de água; com pingadeira e dreno; isolante
térmico EPS.

CADEIRA EXECUTIVA FIXA. Cadeira fixa sem braço estofada:
tipo secretária, pé palito, assento e encosto em espuma injetada
mínimo 45mm, estofada com tecido de alta resistência. 100%

poliéster, cor preta, gramatura aproximada 300 mais ou menos

20g/m2. Estrutura metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.
EquiDamento Novo. Imagem Ilustrativa.
CADEIRA 1-)

braços, estofada, revestimento sintético preto, com cspaldar médio
anatômico; Espuma injetada de 70mm; Acabamento em PVC; Base
“S” fixa pintada em epóxi preto; Braços fixos injetados, modelo
corsa; Suporta até 1 SC)kg. Medidas aproximadas :

Altura do encosto: 48cm, Altura da cadeira: 95cm, Largura da
cadeira: 51 cm

Imagem ilustrativa:

Und. WI

'n'\,

6 Und. 2

7 Und. 8

/’-\

8 1 B: X 1 Und. 18
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Estado do Paraná

Item Descrição
CADEIRA TIPO PRESIDENTE: cadeira tipo presidente com
rodízios e apoia braços, cadeira giratória cstofada (espuma injetada
de 70mm), espaldar alto, anatômica, com apoia braços regulável.
Revestimento em tecido de alta resistência, 100% poliéster, cor
preta. Mecanismo amortecedor e regulador de assento e encosto.
Medidas do assento: 45 cmx48 cm. Encosto: 50 cm x 77 cm, base

de aço, com capacidade para suportar até 182 kg. Equivalente
ABNT NBR 13962:2006 - cadeira giratória operacional alta.
Equjpamento Novo.

L

quantidade de xícaras: 32, porta filtro removível, sistema corta
pingos, jarra de vidro. Potência mínima 750.0W, Voltagem 127V.
Equipamento Novo.
CAIXA DE SOM: Cor: Preto; Conectividade wireless: Via
Bluetooth; Bateria: Interna, rccarrçgável com durabilidade para até
8 horas de uso; Voltagem: Bivolt (100-240V / 50-60Hz);
Sensibilidade: 70dB / Sensibilidade de entrada: 800Mv; Potência:

800 Watts; Impedância: 47 Kohm; Características: Possui

iluminação de LED na parte frontal. Possui alça e rodinhas para
facilitar seu deslocamento; Interface: Leitor USB - Slot para SD

Card – Auxiliar; Peso bruto (kg): 15; Inclui: 1 Microfone sem fio;
Subwoofer: 2 de 10’'; Rádio: Sintoniza Rádio FM; Resposta de

frequência: 40Hz–181<Hz; Garantia mínima: 01 ano. Equipamento
Novo.
TRICA: Chaleira sem fio 1.8 litros com botão

liga/desliga, corpo em aço escovado e tampa com abertura acionada
por botão, luz indicadora de funcionamento, desligamento
automático, jarra com movimento rotativo 360'’ e composição:
Metal e plástico. Voltagem 127V. Equipamento Novo.
CILINDRO LAMINADOR: Cilindro laminador de massas elétrico.
Em Inox. 220 V. Dimensões mínimas: 60cm comp. x 25cm alt. x
26,5cm larg. (..'om cortador removível. Produto certificado pelo
INMETRO .

N ADOR DE AR 12.000 BTU: Condicionador de ar

split de 12.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo
high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 22C)V. Trifásico; Com
Controle remoto sem fio. Filtro antibactéria lavável. Gás

refrigerante: R-32. Função desumidificação. Função timor. Proteção
anticorrosão, tubulação/serpentina de cobre Deflexão de ar para
cima e para baixo automática. Reinício automático. Evasão de ar
mínima 650m3/h. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o
compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais
de instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo de energia

Und. WI

9 Und. 17

in\

10 Und. 5

11 Und. 1

f-\\
12 Und . 9

13 Und. 1

14 Und. 18
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Estado do Paraná

Item Descrição
elétrica ' A’, nos termos do INMETRO. /\condicionado de forma
apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.
CONDICIONADOR DE AR 18.000 BTU: Condicionador de ar

split de 18.000BTU/h com 01 cvaporador c condensador. Modelo
high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Com
Controle remoto sem fio. Filtro antibdctéria lavável. Gás

refrigerante: R-32. Função desumidificação. Função timer. Proteção
anticorrosão, tubulação/serpentina de cobre Deflexão de ar para
cima e para baixo automática. Reinício automático. Evasão de ar
mínima 850m3/h. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o
compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais
de instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo de energia
elétrica ' A’, nos termos do INME’1-lK). /\condicionado de forma
apropriada.
CONDICIONADOR DE AR 22.000 BTU: Condicionador de ar

split de 22.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Sistema
Inverter. Modelo high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V.
Trifásico; Controle remoto sem fio. Filtro antibactéria lavável. Gás
refrigerante: R-32. Potência de refrigeração: 2.010 W. Função
desumidificação. Função timer. Resfriamento a jato. Proteção

anticorrosão. Operação sleep. Operação suavemente seco. Brisa
natural. Deflexão de ar para cima e para baixo automática. Reinício
automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o

compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais
de instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo de energia
elétrica ' A’, nos termos do INMF;1-110. Acondicionado de forma
apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.
CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTU: Condicionador de ar de

36.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Controle remoto sem
fio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência de

refrigeração: 3.435 W. Função timer. Resfriamento a jato. Proteção
anticorrosão. Deflexão dc ar para cima c para baixo automática.
Reinício automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para

o compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo de

energia clétriça ' A’, nos termos do INIVIE’IRC). Acondicionado de
forma apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.
CÔRTADOR DE GRAMA: Cortador de Grama a Gasolina LC

151S, com potência 2,7 kw / 3,6 HP, Gilindrada: 166cm3 potência
nominal: 3,6 HP, tração: traseira, peso: 32,6 kg. guidão ergonômico
em ângulo combinado à alavanca de segurança de fácil alcance,
material da plataforma de corte: aço, largura de corte: 51cm

Und. Qtd.

15 Und. 5

/-\

16 Und. 14

pn\

17 Und. 8

18 Und. 1
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Estado do Paraná

Item DescrM(
permitindo várias opções de corte, possui coletor de 651 com tecido
bloqueador de pó, projetado para manter o pó dentro da bolsa,
prevenindo que seja lançado em direção do operador. Referência:
Cortador de Grama LC151 - 970488302 – Husqvarna. Garantia
mínima: 01 ano. Equipamento Novo.
Cortina de rolo tipo blackout 2,64m x 2,65111, com sanefa; cor

branca, tecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com
pano úmido; material anti-alérgico e anti-chama; além disso,
bloqueia a claridade e visibilidade do ambiente com cfeito 100%
blackout; duas peças, kit comando: comando, cor(linha c pêndulo.
Com tubos e base de alumínio; kit completo para instalação: clips
de instalação, parafusos, buchas e manual de instalação.
Cortina de rolo tipo blackout 1,80m x 2,65m, com sancfa;, cor
branca, tecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com
pano úmido; material anti-alérgico e anti-chama; além disso,
bloqueia a claridade e visibilidade do ambiente com efeito 100%
blackout; duas peças; kit comando: comando, cordinha e
pêndulo.Com tubos e base de alumínio; kit completo para
instalação: clips de instalação, parafusos, buchas e manual de
instalação .

ESCADA ARTICULADA: Escada articulada de 16 degraus.
Material: Alumínio. Capacidade de peso: 150 kg. Altura da escada
fechada: aproximadamente 122 cm. Altura da escada aberta:
aproximadamente 447cm .
a

litros, com as funções de grill, temperatura mínima de 90 '’C e
temperatura máxima de 230'’C, duração do temporizador de Ih,
painel de controle mecânico, produto oom luz interior, termostato
para controle de temperatura e função de temporizador e acessórios
como grelha deslizante e bandeja, potência de 1,7 kw, voltagem de
220V, na cor inox. Dimensões do produto: 68.2 cm de largura, 46.2
cm de altura e 48.5 cm de profundidade pesa cerca de 10.1 kg.
Equipamento Novo. Com no mínimo 12 meses de garantia.
Referência: Forno de bancada elétrico Philco PFE701 70L inox
220V

FORNO MICRO-ONDAS: cor branca, de bancada, com
especificações mínimas: capacidade total 34 litros, painel de
controle eletrônico de fácil manuscio, funções descongclamcnto,
prato giratório, relógio, trava de segurança, tecla início rápido, 127

volts, potência de 1300w (mín.). Garantia mínima de 1 ano, com
assistência técnica prestada no Estado do Paraná. Embalagem com
dados de identinçação do produto e marca do fabricante.
Equipamento Novo. Marca/Modelo de Referência: Electrolux

Und. Qtd.

19 Und . 1

a\

20 Und. 2

21 Und. 1

/--\

22 Und. 4

23 Und . 2
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e Und.

Und.

Qtd.

7

ME044

FRIGOBAR: capacidade mínima de 120L; cor branco; potência 80
watts; 127v; eficiência energética A; Controle de temperatura.
Garantia mínima de 12 meses; Equipamento novo.
FURADEIRA PARAFUSADEIRA A BATERIA 20V:

Comprimento 9,5cm; Largura 28cm; Altura 29cm; Peso 2kg;
Tamanho do mandril 13mm; Batidas por minuto de 29750; Torque
máximo de 65Nm; Com luz de LED; Velocidade mínima de rotação
500rpm; Velocidade máxima de rotação 1.750rpm; Com velocidade
variável; Com função parafusadeira; Com função pcrcutor; Com
função reversa; Com controle de torque; Capacidade máxima de
perfuração em madeira de 38mm; Capacidade máxima de
perfuração em metal de 13mm; Com indicador de carga de bateria;
Com botão de bloqueio; Contendo 2 baterias dc 2/\h; Com
carregador Bivolt; Voltagem da bateria 20V; Tempo de carga da
bateria 60m; Incluído também maleta plástica para guardar o
equipamento; Equipamento Novo.
GAVETEIRO VOLANTE: Tampo em partículas de média
densidade, em chapa única com no mínimo 25mm de espessura;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência,
texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e
inferior do tampo, na cor a dennir; Nas seguintes medidas: 42cm de

largura, 65cm de altura e 60 cm de profundidade. Base em
partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm
de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do
tampo; Laterais em partículas de média dcnsidade, chapa única com
no mínimo 18mm dc espessura, medindo 480x525mm (PxFI);
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em

ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Fundo em
partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm
de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces da pcça, na mesma cor do tampo;
Três gavetas com frente em partículas de média densidade, em
chapa única com no mínimo 18mm de espessura, medindo
390x165mm (L.xFI); Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo,
com travamento simultâneo das gavetas por meio de barra de
alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com
pino de aço com movimento orbital ao eixo; Sendo duas gavetas nas

medidas aproximadas de 14cm de altura, 42cm largura c 60cm de
profundidade e uma gaveta nas medidas aproximadas de 35cm dc

31tura, 42cm de largura e 60cm de profundidade.

o\
25 Und. 2

''--\

26 Und. /1
)
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Descrição
GELADEIRA: Geladeira Frost Free; duplex; 400 litros (mín.)
painel de controle externo; voltagem: 127V; classificação energética
A; prateleiras com regulagem de altura; pés ajustáveis e com
rodízios; iluminação interna do refrigerador em LED; cor branca.
Garantia de 12 meses. Marca/Modelo de Rcferência: Brastemp
BRM57. Equipamento Novo.
LAVADORA ALTA PRESSÃO: Alça para transporte, rodas
acopladas, filtro de água. Aplicador de xampu ou detergente. Trava
de segurança e pistola com gatilho de precisão, Porta acessórios no
corpo do produto para pistola e lança, Suporte para mangueira e

cabo elétrico Engates para conectar mangueira e pistola, 2500 psi de

pressão máxima 300 1/h de vazão. Potência: 1800 W . Voltagem: 220
V. Referência: Electrolux Ultra Wash UWSlo. Garantia mínima: 01

ano. Marca e Modelo. Equipamento Novo.
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: liquidificador de 2 Litros, alta
Rotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo em inox e lâmina
com quatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liquidi ficar
e misturar alimentos variados, possuir pés antidcrrapantcs. Possuir 1

velocidade. MONOVOLT (127v ou 220v), RO'1-AÇÃO : 18000 rpm,
WATTS: 800 W. Equjpamento Novo.
t lc 4 Litros, alta
Rotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo em inox c lâmina
com quatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liquidificar
e misturar alimentos variados, possuir pés antiderrapantcs. Possuir 1

velocidade. MONOVOLT (127v ou 220v), RO'l'AÇ,&): 18000 rpm,

WATTS: 800 W. Equipamento Novo. Referência: Evitra EV401
C)UPA: Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante e
alvejante. Classificação de eficiência energética A e garantia de 12

meses. Lava, enxágua e ccntrifuga; 7 programas de lavagem, cor
branca. Capacidade 15 kg. Cesto em aço inox. Equipamento Novo.
A VAR ROUPA: Máquina de lavar roupa, painel
eletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra
baixo, baixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante e
alvejante. Classificação de eficiência energética A c garantia de 12
meses. Lava, enxágua e centrifuga; mínimo 7 programas de

lavagem, cor branca. Capacidade 08 kg. Cesto em aço inox.
Equjpamento Novo.
M/ )
em aço inoxidável polido de alta qualidade com 0,6mm de

espessura. Equipada com 2 resistências tubulares de alta
durabilidade e qualidade com 1000 watts de potência cada,

Und.

Und.

Qtd.

1

+-\. 28 Und. 4

29 Und . 1

30 Und. 1

'P-\

31 Und. 1

32 Und. 2

33 Und. 1
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Item Descrição
qualidade que proporcionam um aquecimento uniforme nosm
lados do grill. Sistema exclusivo de canalcta para coletar o produto
em excesso. Excelente isolação térmica com lá de rocha e alça
antitérmica. Máquina de alta produção, capaz de produzir 4 Waffles
no formato 4,5 x 13 cm. Grill em alumínio da alta qualidade.
Termostato de 50 a 300oC e Luz piloto que indica aquecimento.
Voltagem: 127v ou 220v (NÃO É BIVOL.’F). Equipamento Novo.
MESA DE ESCRITÓRIO RETA: superfície de trabalho com
formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de
Média Densidade) com espessura mínima de 25mm, formando uma
peça única. Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na

parte superior e inferior da superfície, na cor a definir; nas medidas
1.40cm de largura, 74cm de altura e 60 cm de profundidade; com
gaveteiro fixo – 02 gavetas. Painel frontal: Em madeira MPD
(painéis de partículas de média densidade) com 18,C)mm de
espessura no mínimo. Revestimento em laminado melamínico de
baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da superfície de
trabalho; Componentes metálicos: A sustentação do tampo deverá
ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calha
horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pés
laterais: As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas

totais de 44x520x700 (LxPxI-1); A cstrutura vertical de ligação, da
base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas
paralelas confeccionadas em tubos de aço com 044mm e

espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando um pórtico.
Calhas metálicas com estrutura confeccionada em chapa de aço.

Gavetas: Duas gavetas com frente em partículas de média
densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua

superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo, com travas.
MÉmM L: Mesa de trabalho em “L”
revestido em BP melamínico, borda arredondada, RIa bs em todos
os módulos, 02 gavetas c/ chave, pés metálicos, LxAxP(cm):
170x75x150. Cor: mocaccino ou bege. Equipamento Novo.

Und. Wd

ph\

34 Und . 1

Pq\

35 Und. i 11

Imagem ilustrativa:
N + Und.36 1
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Item Descrição
CARREGADOR BIVOLT: Motor 18V; Velocidade da corrente
24rn/s; Sabre: 25cm; CORRENTE: Passo 3/8; Calibre 1,11um;

Capacidade do tanque de óleo de 140ml; Peso 2,Okg/3,lkg; Com
bateria de 18V (6,0Ah); Acompanha carregador simples Bivolt;
Equjpamento Novo.
MTr trico;
culinário; no mínimo 700 watts; processador de alimentos; jarra do

processador com capacidade de 2,1 litros (no mínimo); capacidade
do copo do liquidificador total de 3,2 litros e útil de 1,7 litros (no
mínimo); contendo 02 velocidades + pulsar; pés antidcrrapantcs;
127 V. Deverá possuir os seguintes acessórios que executam
múltiplas funções: 01 Copo de liquidificador, 01 jarra de
multiprocessador, 01 espremedor de frutas, 01 adaptador de
laminas, 01 lamina de fatiar, 01 lamina do ralar, 02 laminas de
lrocessar, 01 batedor e 01 emulsificador.

PASSADEIRA A VAPOR: passadeira a vapor com ferro de passar
vertical e vapor contínuo, com uma potência de 1800W, inclui uma
mangueira com cobertura isolante, bocal em aço inox, um tanque de
capacidade de 2L, com rodas de locomoção, suporte para bocal,
haste regulável com cabide e prendedores. Referência: Passadeira a
vapor Vip Care Mondial 1800W branco e azul VP-07 – 127V.
Marca e Modelo. Equjpamento Novo.
) metros e

Altura 1,07metros. Cor de referência: ouro/dourado metalizada
átil,
Estrutura: Madeira, com reforço interno para maior resistência.
Revestimento: Courvin ou couro sintético, resistente e de fácil
higienização. Assento: Retrátil, com sistcma de abertura suave,
preenchido com espuma de alta densidade. Encosto: Reclinável,
acolchoado e com almofada fixa para apoio da cabeça. Braços:
Estruturados e revestidos no mesmo material do assento. Base: Pés

com rodízios para facilitar a movimentação. Capacidade: Suporta
até 150 kg. Cor: A definir.

Und. Qtd.

6\ 37 Und, 2

38 Und. 1

39 Und. 4

#'\

40
Imagen Ihlstr ativa .

Und. 1

41 POLTRONA: Und. 7
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Item Descrição
estrutura em madeira; assento e encosto em espuma DS-26; cor:
castanho ou nogueira; medidas 72cm x 75cm (mín) – 78cm (máx) x
68cm (mín) – 78cm (máx); 4 pés em madeira; tecido courvin; não
reclinável. Garantia de 90 dias

ROÇADEIRA COSTAL; Roçadeiro costal combustível a gasolina;
capacidade do tanque de combustível: 0,58 litros; cilindradas (cm3):
35,2; peso (kg): 7,7; potência (kw): 1,7/2,3; rotação lenta (rpm):
2.800; rotação máxima (rpm) 12.500. Garantia mínima: 01 ano.
Marca/Modelo de Referência: Stihl FS 2200. Equjpamento novo.
AS Capacidade: entre 10 a 12KG dc roupa
centrifugada; Abçrtura frontal; ’I'ensão: 110V; Material do cesto:
Aço inox; com ciclo desodorizador; Paincl Digital; Secagem por
Tombamento; Visualizador de etapas; Programas de secagem: entre
10 a 16 programas de secagem; Garantia de 12 (dozc) meses.
EquiDamento Novo.
SERa)
plástico; 1800W; 200V; Dimensões mínimas do produto:
IOOx69x62cm; ângulo máximo de corte: 45'’; Tamanho mínimo da
mesa: 555x555mm com disco de 254mm, diâmetro do furo: 3C)mm;

acompanha 1 disco com 80 dentes, 1 guia para corte em ângulo, 1
chave de aperto/troca de acessório e 1 régua paralela; equipamento
novo

SERRA TICO TICO 450\V: Dupla isolação; Velocidade variável;
adaptável a coletor/aspirador de pó; Encaixe T; Potência mínima
450W; Golpes por minuto 500-3.100; Capacidades: Aço 6mm,
Madeira 65mm, Comprimento do golpe 18mm, Dimensões (C x L x
A) 217x77x197mm, Peso l.9kg, Emissão de vibrações 5.Sm/s2,
Incerteza K: l.5m/s2; Acompanha Chave allen e I.âmina dc serra.

Equipamento Novo.
VENTILADOR DE COLUNA 60 CM: Ventilador de Coluna 60 cm

(mín.), oscilante, deve possuir base desmontável e chave de controle
de velocidade fixada na própria coluna. Especincaçõcs Técnicas: -
Ventilador de Coluna 60 cm (mín.); - Cor: Motor e Hélice Preto ou

Branco; - Grade: Cromada ou Pintura Epoxi Preta; - Coluna:
Alumínio polido; - Voltagem: 127V; - Controle de Rotação: de 0 a

1150 RPM; - Potência: mínima de 130W; - Corrente Máxima:
1,30A / 0,70A; - Comprimento do Cabo: mínimo de 1,80m; - Peso:
máximo de 11,0 kg; - Altura Total: mínimo de 2,00 metros; -
Diâmetro da Grade: entre 600 e 630mm; Garantia de 12 meses

-comercial, com 3

pás, 127v, diâmetro montado: aproximadamente 107 cm. Com
garantia mínima de 12 mescs. Com suporte para iluminação, sem
ruídos altos, ventilador de 3 velocidades. Certificado pela

Und. Qtd.

42 Und. 2

A\

43 Und. 1

44 Und. 1

45 Und. 1

F-\

46 Und. 1

147 Und.
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Item
INMETRO

e Und. [ Qtd

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

o\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, quo consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l '’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das solu

oId

1 :ealização de Pregão Eletrônico para a aquisição dos materiais permanentes necessários

[anutenção/reforma dos materiais permanentes já pertencentes ao patrimônio municipal2

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão 1

Aplica

SoluÇão implantadaencontra-se em

utro órgão ou entidade da Administração
ública?

SoluÇão datenderá1 expectativasas

\dministração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão trará economia para a

dministração?

A solução 1 é viável e a que melhor atende a demanda da Administração. Isso porque, a
realização de Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais demanda(Ios proporciona a
escolha, por parte da Administração, da melhor proposta, de modo que a solução atende
satisfatoriamente a demanda do ente municipal, além de representar cnciência e vantajosidadc
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econômica. A opção de manutenção e reforma dos materiais é inviável, pois em muitos
setores não há quantidade suficiente para atender à demanda, e muitos desscs materiais não
podem ser recuperados, além de estarem ultrapassados. Além disso, a aquisição tem como
objetivo resolver os problemas relacionados aos aspcctos físicos dos ambientes de trabalho,
proporcionando melhores condições laborais para os scrvidorcs c o público atendido.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 363.260,25 (trezentos e sessenta e três mil,
duzentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos)
Parâmetros utilizados: para composição da estimativa do valor da contratação efetuou-se
pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo, através de consultas em sites eletrônicos, além

de terem sido utilizados contratos anteriores, tanto do Município de Mercedes/PR, quanto de

outros entes públicos, no período máximo de 01 (um) ano .
Metodologia utilizada: obtidos os orçamentos, realizou-se a média dos valores cotados.

a\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”
Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizadd a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.c’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.a 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Unico, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência

n-\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusivo das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1'’ do art. 1 8 da Lei 14.133,
de 2021)
Após a conclusão do estudo comparativo das soluções, vcrificou-se a existência de apenas uma
opção viável, qual seja, a realização de Pregão Eletrônico para aquisição pretendida. Referida
medida objetiva otimizar a alocação dos recursos públicos, garantindo a cconomicidade e a

obtenção de itens que atendam ao descritivo.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamcnto ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
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Na presente aquisição, verificou-se que a adjudicação do objeto em itens, em observância
ao princípio do parcelamento previsto no art. 47, inciso II da Lei n'’ 14.133/21, é
tecnicamente viável e economicamente vantajosa, na medida que proporciona redução de custos
e ampliação da competição. Além disso, verificou-se que os materiais cuja aquisição se pretende
possuem natureza diversa e não dependem uns dos outros para o seu pleno funcionamento.
Diante disso, será adotado o referido critério de julgamento.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiçidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
I' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que
atenda às especificações, correspondendo às necessidades das secretarias do Município de

Mercedes. Além disso, visa atender às áreas de ensino, buscando a qualidade da educação
pública. Os benefícios a serem alcançadas dizem respeito à infraestrutura para que as atividades e

os serviços oferecidos pelo município se mantenham com a qualidade e a excelência esperadas.
Os beneficiários diretos da aquisição proveniente desta solução serão a comunidade interna e a

externa que fazem uso dos bens permanentes.

r\\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não foram identificadas providências prévias necessárias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES coRRELATASnNTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou intcrdepcndcntes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da

lei n'’ 14.133, de 2021).
Não há.

'-H'\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não se aplica.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.') 14.133, dc 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do sistema de

registro de preços, no presente caso, se justifica tendo em vista que os quantitativos foram
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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estimados com base na necessidade exata de utilização por parte da Administração.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § lc> do art. 18 da lei nc’ 14.133, de
2021)
O presente processo licitatório para aquisição de equipamentos e mobiliários em geral é

necessário, conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-
se como viável a contratação apresentada.
Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.') 12.527/2011 e da Lei n.') 14.133/202 1 ..n\

Mercedes, 28 de maio de 2025.
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KN/\UL:88632350900

KN AUL.88632350900 Dados: 2025.05.28 10:34:29
-03'OO

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

n\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as pcnas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP , relativo à aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fIm de atender as
necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.c) 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

.ny
Mercedes – PR, 28 de maio de 2025

EDSON Eia7\1 EN:uoL:r8a63g:QTd

KN AUL:88632350900 D_a.9_s,: 2025'05'28 lo:35:22
–Edson iF;lâul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

o\
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ESTADO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PRO l-GERAL DE JUSTIÇA
DE COVIRATAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 48/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23253/2023
PREGÃO ELETRÔNICO n.o 90026/2024 - SRP - CPLJPGJ

ID DA CONTRATAÇÃO NO PNCP: 05483912000185-1 -000015/2024

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta cidade, à Av. Prof.
Carlos Cunha, n'’ 3.261, Calhau, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n'’ 05.483.912/0001-85.

neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro,
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula n'’ 1070173, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão de n'’ 90026/2024, operado na forma eletrônica,
para Registro de Preços, constante do Processo Administrativo n'’ 23253/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital do certame, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n'’.

14.133/21, Lei Complementar nc’. 123/06, Decreto Federal n'i 11.462/2023, Ato Regulamentar nD

10/2023-GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à espécie, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO
aR

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição eventual, mediante
registro de preço, de material permanente (cadeiras e poltronas) especificados no Grupo único do
Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão n'’ 90026/2024, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2 DADOS DA EMPRESA

Razão Social: EAGLE EMPREEDIMENTOS LTDA. CNPJ: 42.592.289/0001-25

Endereço: Av. dos Holandeses, Loja 4, Lote 5 – Quadra 7 – Calhau. São Luís – MA

Telefone: (98) 3227-0230 E-mail: fabiana@gruporomaqqi.com.br / loç;us@elointernet.com. br

Nome do Representante: CAMYLLE ALVES LUCENA CPF. XXX.961.XXX-XX

ARP 48/2024 - PE 90026/2024 – SRP Material Permanente (Poltronas e Cadeiras) M Página 1 de 8
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ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMiSsÃO PERNIÁNENrE DE CONTRATAÇ'Ão

PREGÃO 90026/2024 PROCESSO N' 23253/2023

Item

1

Descrição do produto Unidade Qtde
Valor

Unitário

Valor

Total

POLTRONA PRESIDENTE OPERACIONAL
Modelo: CORPORATIVE NEW

C201.EAGR.AD.BREB.Pl.ABN35.RPU55.BTIR
Marca: Caderode

Unid. 50 R$ 1.680,OO 1 R$ 84.000,OO

2 POLTRONA INTERLOCUTOR COM APOIA BRAÇOS.
Modelo: CORPORATIVE NEW -
C201.EIVIGF.AD.EFDSP.BTF

Marca: Caderode

Unid. 250 R$ 955,OO 1 R$ 238.750,OO

3 A
BRAÇOS
Modelo: CORPORATIVE NEW -

C201.EBR.AD.BREB.Pl.ABN35.RPU55P.BTIR
Marca: Caderode

/H-\
Unid. 300 R$ 1.050,OO 1 R$ 315.000,OO

4 CADEIRA SOBRE LONGARINA DE TRÊS LUGARES SEM

APOIA BRAÇOS
Modelo: CORPORATIVE NEW -
C201.L3L.EBF.AD.EDT3LP.SB

Marca: Caderode

Unid. 50 R$ 3.100,OO 1 R$ 155.000,OO

5 CADEIRA SOBRE LONGARINA DE DOIS LUGARES SEM

APOIA BRAÇOS
Modelo: CORPORATIVE NEW -
C201.L2L.EBF.AD.EDT2LP.SB
Marca: Caderode

Unid. 20 R$ 2.400,OO 1 R$ 48.000,OO

6 N

MOTÁVEL (CANHOTO E DESTRO)
Modelo: CORPORATIVE NEW -
C201.EMGF.AD.EFDSP.BTF

Marca: Caderode

Unid. 5 R$ 900,00 R$ 4.500,00

A\

7 CADEIRA CAIXA
Modelo: CORPORATIVE NEW -

C201.EBF.AD.BREB.PCC.ARO.ABN35.SBC.SB
Marca: Caderode

Unid. 5 R$ 1.300,OO 1 R$ 6.500,OO

8 LONGARINA EM AÇO 02 LUGARES COM APOIA BRA-
Ços ASSENTO ENCOSTO COM REVEçriMENTO EM
ESPUMA “TIPO

AEROPORTO'’ .
Modelo: C231.MATALIC
Marca: Caderode

Unid. 5 R$ 3.550,OO 1 R$ 17.750,OO

9 LONGARINA EM AÇO 03 LUGARES COM APOIA BRA-
ÇOS ASSENTO ENCOSTO COM REVESTIMENTO EM
ESPUMA”TIPO
AEROPORTO”.

Modelo: C231.MATALIC

Marca: Caderode

Unid. 5 R$ 4.950,OO 1 R$ 24.750,OO

10 POLTRONA PRESIDENTE EM TELA COM APOIO DE

CABEÇÁ --––-- -– –- - -––-–- ’ ---- --- –– 1 Unid. l 80 l R $ 4.560,oo f R$ 364.800,oo
Modelo: C20-WAy. Marca: Caderode

R$ 1.259.050,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil reais e cinquenta centavos).TOTAL:

PE 90026/2024 – SRP Material Permanente (Poltronas e Cadeiras) she Página 2 de 8



ESTADO DO NLARANUÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO 90026/2024

3. ÓRGÃO GERENCIADOR
PROCESSO N' 23253/2023

3.1.

4.

O órgão gerenciador será a PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nD 14.133, de 2021 ; e'n\

4.1.3. Consulta e aceitação prévias da PGJ/MA e do fornecedor.

4.2. A autorização da PGJ/MA apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. A PGJ/MA poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização da PG J/MA, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

/H-\ 4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. Os órgãos interessados em aderir à Ata de Registro de Preços decorrente deste pregão, o
farão utilizando o modelo de formulário - Anexo IV – constante deste instrumento convocatório,

enviando essa solicitação para o e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br.

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E CADASTRO
RESERVA
PE 90026/2024 – SRP Material Permanente (Poltronas e Cadeiras) M %gina 3 de 8
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentádos respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela PGJ/MA por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n') 14.133, de 2021.

pn-\

5.2.1. O instrumento contratual, de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

A\ 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2,2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

PE 90026/2024 – SRP Material Permanente (Poltronas e Cadeiras) she Página 4 de 8
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou
hipóteses previstas no item 8.

PROCESSO N' 23253/2023

do registro de preços nas

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'’

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

+PIb\

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

.'-'-\

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n') 14.133, de
2021
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nc’ 14,133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
defInidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

in\ 7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a PGJ/MA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a PGJ/MA comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

a\

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pela PGJ/MA e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a PGJ/MA procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a PGJ/MA atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. A PGJ/MA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n'’ 14.133,
de 2021

»\

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela PGJ/MA, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceItar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2'’, do

Decreto n'’ 1 1.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n') 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n' 14.1331 de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá a PGJ/MA, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

in\,

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será forTnalizado por
despacho da PGJ/MA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a PG J/MA poderá convocar os

ticitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipótesesI desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3'’ e 27, § 4'), ambos do
Decreto n') 1 1.462, de 2023.
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9. DAS PENALIDADES
PROCESSO N' 23253/2023

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art, 7'’, inc, XIV, do Decreto n'’
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8'), inc. IX, do Decreto n'’ 1 1.462, de 2023).in\

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar à PGJ/MA qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua
vantagem para o órgão ou a entidade.

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, §5, VIO da Lei n. 14.133/21.f-ü\

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Luís (MA), 24 de julho de 2024.

PAULO GONCALVES Êrú:%dEgãPA'13:::gi-lp“
ARRAIS:8598099422 ARRAIS:85980994220
_ Dados: 2024.07.25 13:28:20
U -03’oo'

Órgão Gerenciador: Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão
PAULO GONÇALVES ARRAIS

Diretor-Geral

Assinado de forma dIgital por CAMYLLE ALVES
CAMYLLE ALVES LUCENA:61696150361 LUCENA61696150361

Dados: 2024.07.24 1 5:04:1 1 1>3'00'

Razão Social: EAGLE EMPREEDiMENTOS LTDA.

CNPJ: 42.592.289/0001-25

Representante: CAMYLLE ALVES LUCENA
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Município de Mercedes
IPag

Estado do Paraná

Contrato n'’ 404/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 404/2024.
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A EMPRESA MONTANA
COMERCIAL LTDA.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Montana Comercial Ltda., CNPJ n' 55.626.470/0001-57,
sediada na Rua Francisco Basso, n'’ 29, sala comercial 01, pavimento 01, Jardim Gisela, CEP
85.905-540, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada por Emerson Marcos Latreille, representante legal, conforme ato
constitutivo da empresa apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n'’
160/2024 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n'’ 62/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e ID
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em

geral, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de
Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Obieto da contratação:
ltenmro 1

mIRA GIRATÓRIA
EXECUTIVA COM
BRAÇOS. Tamanho médio,
assento e encosto em

compensado multilaminado de
12mm, com espuma injetada
anatomicamente em densidade

média (50 a 60kg/m3), com 45
50mm de espessura.

Revestimento do assento e 1 339849 1 Und.
encosto em tecido de alta

resistência. 100% poliéster na
cor a definir e espessura
mínima de Imrn. Bordas em
PVC no contorno do estofado.

Mecanismo tipo “back
system”. Inclinação do encosto
mediante acionamento de

alavanca. Molas para retorno

a

Hd n o

,4

5 31 410,00 12.710,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov. br
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Item Descrição

automático na fi:enagem do
reclinador. Regulagem da
altura do assendo a gás, coluna
central desmontável, fixada por
encaixe cônico com rolamento

axial de giro, esferas e arruelas
de aço com coluna e mola a
gás para regulagem de altura e
amortecimento de impactos ao

sentar, acionada por alavanca.
Regulagem de altura do
encosto para apoio lombar.
Base giratória com capa de

nylon na cor preta, com aranha
de 5 hastes, apoiado sobre
rodízios de duplo giro de nylon
e com esferas de aço. Braços
em poliuretano injetado, com
alma de aço e regulagem
vertical e horizontal. Fabricado
em conformidade com as

normas da ABNT. Medidas do
encosto: 35cm x 40em

(mínimo) a 55cm (máximo)
(altura x largura). Medidas
base giratória: 67cm de assento
x 46cm de largura x 45cm de

profundidade – podendo variar
+/- 10%. Garantia mínima de

12 meses. Equipamento Novo.
\walita 020

MmS E
RETA: superfície de trabalho

Catrnat Und Qtd R$ Unit R$ Total

,r*“

com formato retangular, em
madeira MDP (Painéis de

de Média

Dr. Oswaldo Cruz 555 Fone/Fax (45)3256-8000

Partículas
Densidade) com espessura
mínima de 25mm, formando
uma peça única. Revestimento
em laminado melamínico de

alta resistência, texturizado

10 611952 Und. 10 535,00 5.350,0

Rua CEP 85998-000 Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Item Descrição Catmat Und }td R$ Unit R$ Total
com nor

espessura na parte superior e
inferior da superfície, na cor a
definir: nas medidas 1.40cm de

largura, 74cm de altura e 60
cm de profundidade; com
gaveteiro fixo – 02 gavetas.
Painel frontal: Em madeira

MPD (painéis de partículas de
média densidade) com 18,Omm

de espessura no mínimo.
Revestimento em laminado

melamínico de baixa pressão
nas duas faces, na mesma cor
da superfície de trabalho;
Componentes metálicos: A
sustentação do tampo deverá
ser através de suas estruturas

laterais, interligadas por calha
horizontal, que deverão
propiciar a estruturação do
conjunto. Pés laterais: As
estruturas laterais em forma de

um “L”, com medidas totais de

44x520x700 (LxPxtl); A
estrutura vertical de ligação, da
base inferior com a superior,
deverá ser por meio de duas
colunas paralelas
confeccionadas em tubos de

aço com ei44mm e

espaçamento mínimo entre elas
de 100mm. formando um
pórtico. Calhas metálicas com
estrutura confeccionada em

chapa de aço. Gavetas: Duas
gavetas com frente em
partículas de média densidade,
em chapa única com no
mínimo 18rnm de espessura,
revestimento em laminado

+hq

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item

2

9

Descrição
melamí(

em sua superfície superior e
inferior, na mesma cor do
tampo, com travas.
Própria/Próprio
MESA PARA ESCRITÓRIO
EM L: Mesa de trabalho em
“L” revestido em BP
melarnínico, borda
arredondada, fita bs em todos
os módulos, 02 gavetas c/ l 396403 l Und.
chave, pés metálicos,
LxAxP(cm): 170x75x150. Cor:
mocaccino ou bege.
Equipamento Novo.
PrÓDria/Próprio
CADEIRA TIPO
PRESIDENTE: cadeira tipo
presidente com rodízios e apoia
braços, cadeira giratória
estofada (espuma injetada de

70mm), espaldar alto,
anatômica, com apoia braços
regulável. Revestimento em
tecido de alta resistência, 100%

poliéster, cor preta. Mecanismo
amortecedor e regulador de
assento e encosto. Medidas do

assento: 45 cmx48 cm.
Encosto: 50 cm x 77 cm, base

de aço, com capacidade para
suportar até 182 kg.
Equivalente ABNT NBR
13962:2006 - cadeira giratória

operacional alta. Equipamento
Novo. QuaRta 062
mo ELÉtRICO: Forno
elétrico & bancada;

profissional; aço inoxidável. 1 30863 1

Estrutura fabricada em aço
inox escovado e aço inox

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr,gov.br
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PK

12 1.034,00 2.068,00

13 602025 Und. 495,00 4.455,00
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Item Descrição
nte; 4 bandejas 35 x
35cm; rack em aço carbono
niquelado para 8 assadeiras;
porta em vidro temperado com
4mm de espessura; motor
aproximado de 1550 rpm; com
timer; com termostato (50QC -
250QC); dimensões
aproximadas (PxLxA): 51 x 64
x 50,5cm; voltagem 220V.
Equipamento Novo. Pragas
PRP-004
ARMÁRIO EM MDF:
modulado, composto de
laterais, fundo, base, 04

prateleiras, portas e tampo, nas

medidas: largura 80cm,
50cm, altura

4

Catmat Und ltd R$ Unit R$ Total

+n\

profundidade
1,60cm e conforme
especificações a seguir:
Tampo: Em partículas de
média densidade, em chapa
única com no mínimo 25mm

de espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta

resistência, texturizado, com
no mínimo 0,3mm de 1 619290 1 Und.
espessura na parte superior e
inferior do tampo, na cor a
definir. Portas: Duas portas de
abrir em partículas de média
densidade, em chapa única
com no mínimo de 18mm de

espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta

resistência, texturizado, com
no mínimo 0,3mm de

espessura em ambas as faces
das peças, na mesma cor do
tampo; Fechadura: Com
mecanismo em aço cromado,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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DescriçãoItem Catmat Und 1 Qtd 1
tampo.>

ESTANTE DE AÇO para
Biblioteca de CENTRO com

12 Bandejas cor cinza;
Prateleira de Aço / Colunas de

Aço / Laterais Aparadores;
Bandejas de Aço / Colunas de

1:• t:11ea / ( II:lt):r ai 7 9 &c1:11L p 1a1:) 1 :=1:: 2 5 1 2 6 3 Und T

(cm): 92; Profundidade (cm):
55; Peso Suportado: 50 Kg por
Bandeja; Número de Bandejas:
12 Reguláveis; Material do
Corpo: Chapa #24/18. Lunasa
Biblioteca

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência:

1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

R$ Unit R$ Total

49 3 1.646,00 4.938,00

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei rf 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fIrmado acima, ressatvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (,rt. 92, lv, vii e xviii)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (a,t. 92, v)
5.1 O valor total da contratação é de R$ 35.255,00 (trinta e cinco mil duzentos e cinquenta
e cinco reais).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Itern Descrição
mio cerca de
74x30x14mm e cilindro em

aço cromado com diâmetro de
19mm e altura de 22mm;
Dotado de molas e pinos em
latão ou aço, lubrificados com
graxa naval de auto
desempenho em todo
mecanismo interno, reduzindo
atritos e evitando possíveis
travamentos; Prateleiras: 03

prateleiras reguláveis e 01 fixa
para travamento, em partículas
de média densidade, chapa
única com no mínimo 18mm

de espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta
resistência em sua superfície
superior e inferior, na mesma
cor do tampo; Base: Em
partículas de média densidade,
chapa única com no mínImo
18mm ü espessura;
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência

em sua superficie superior e

inferior, na mesma cor do
tampo; Laterais: Em partículas
de média densidade, chapa
Única com no mínImo 18mm

de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces

das peças, na mesma cor do
tampo; Fundo: Em partículas
de média densidade, chapa
única com no mínimo 18mm

de espessura, Revestimento em
laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces

da peça, na mesma cor do

Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total

pI---L
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8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGA(,'(~HIS DO CONTRATADO (,,t. 92, XIV, XVI , XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (sem prejuízo de

outras previstas no Termo de Referência):
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II. da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verincarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos soÊidos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (,,t. 92, v e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, v)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 28/08/2024 .
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deânitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇ'(-)ES DO CONTRATANTE (,rt. 92, x, xl e xly)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);

9. 15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10. 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (a,t. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133. de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2'’, da Lei n'’ 14.133. de

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d ’ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

iv. Multa:

2021);
11

111

1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as in#ações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

5 . Para infrações descritas na alínea “(F’ do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9', da Lei n'’ 14.133, de

2021 )
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. q7'’, da Lei n'’ 14. 133, de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14. 133, de 2021)

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8', da

Lei n') 14.133, de 2021).
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11 .3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, jl'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da inüação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 202 1, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipincados como atos
lesivos na Lei n'; 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11. 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (dn. 160. da LeU
14.133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fIcará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fIxado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

d $cará ele constituído em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a contimúdade da execução contratual.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14. 133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133,
de 2021)

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242
Fonte de recurso: 505, 000, 501

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
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Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,
344905242
104, 505Fonte de recurso:

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.005.13.392.0(105.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.012.08.244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242
Fonte de recurso: 000, 505

344905234, 44905235,

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

344905234, 44905235,

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'’
14_1 33. de 2021

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14. 133, de 2021.
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14. 133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de
2021, e ao art. 89, §2g, da Lei n. 12.527, de 2011.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, gl')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1 '’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em 26 de dezembro de 2024.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Montana Comercial Ltda.
CONTRATADA

TESTEMUN tIAS:

Edson Knaul :luciane Brum

X
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 408/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A EMPRESA BRUNO
HENRIQUE BARZAGHI

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.Q 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Bruno Henrique Barzaghi, CNPJ nQ 12.138.093/0001-02,
sediada na Rua José Tondato, n'’ 140, Centro, CEP 85.990-000, na cidade de Terra Roxa, Estado
do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Bruno Henrique
Barzaghi, representante legal, conforme ato constitutivo da empresa apresentado nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo n'’ 160/2024 e em observância às disposições da Lei n' 14.133
de 1c) de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n(’ 62/2024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e 11)

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em
geral, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias do Município
Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Obieto da contratação:
Itenmrição

VÀTÜINA DE WAFFLE:
Industrial, profissional com 4
cavidades em aço inoxidável
polido de alta qualidade com
0,6mm de espessura. Equipada
com 2 resistências tubulares de

alta durabilidade e qualidade
com 1000 watts de potência
cada, qualidade que

proporcionam um ?quecimento l 605389 E Und.
uniforme nos dois lados do

grill. Sistema exclusivo de

canaleta para coletar o produto
em excesso. Excelente isolação
térmica com lá de rocha e alça

antitérmica. Máquina de alta
produção, capaz de produzir 4
Waffles no formato 4,5 x 13
cm. Grill em alumínio da alta

[ualidade. Termostato de 50 a

5

de

tJnd }td R$ Unit R$ Total

A-

21 1.030,00 5.150,00
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Item Descrição

300'C e Luz piloto que indica
aquecimento. Voltagem: 127v
ou 220v (NÃO É BIVOLT).
Equipamento Novo.
Inovumaq/GW-04-1277
ROTEADOR WI-FI: Padrões

Wi-FI 802, 1 1 a/b/g, Wi-FI
4/WiFi5/WiDI 6 DIrIa-Band;
Segurança Sem Fio: WPA-
PSK, WPA-Enterprise
(WPATWPA2/WPA3); BSSiD:
8 por Rádio; VLAIY: 802.IQ;
QoS Avançado: Restrição de

Banda por Usuário; Isolamento
do Tráfego de Visitantes:
Clientes Simultâneos: 300+;
Rádio 5GHz 4x4 UM-MIMO e

OFDMA com Taxas de até 4.8

Gbps; Rádio 2.4 GHz 2x2 UM-
MIMO e OFDMI com Taxas

de até 574 Mbps; Antenas: 4
dBI (2G), 6

dBI(5(3); Alimentação: Switch
PoE UniFI e Injetor PoE 48V,
0.5 A (INCLUSO); Montagem:
Parede/Teto, Inclui Suporte de

Montagem Universal e Kit de
Parafusos; Certificações:
Anatel, CE, FCC, IC.
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo.
Equipamento Novo. Ubiquiti
U6 Pro + Injetor POE 48V
O.SA

TABLET: Classificação:
Adulto; Armazenamento
Interno: 64GB (Quanto maior a
memória interna do aparelho
mais espaço você terá para
salvar vídeos, fotos e áudios.
Mas atenção, a memória total
do tablet pode sofrer variações

Catmat Und 1 Qtd R$ Unit 1 R$ Total

#Ht

55 614914 Und. 1 3 1.425,oo l 4.275,oo

,,A

63 451 869 Und. 1 1 1.145,oo 1 1.145,oo
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Item Descrição
conforme
instalados

aplicativos

Catmat IJnd Qtd R$ Unit R$ Total
pré-

sistemae

operacional); Tamanho da
Tela: 8,7"; Tipo de Tela: TFT
Imersiva; Resolução da Tela:
WXGA+ (800x1 370);
Frequência de Atualização:
60Hz; Tecnologia: 40;
Conectividade: Bluetooth, Wi-
Fi, VHT80: Conexões: USB

2.0, Tipo C, Micro SD até

ITB; Sistema Operacional:
Android 13.0: Características
da Câmera: FHD (1920x1080)
! @30fps; Câmera Traseira:
8MP F2.0; Câmera Frontal:
2MP F2.0; Processador: Octa-
core MediaTek Helio G99;
Memória RAM: 4GB;
Características do Tablet: Pasta

Segura, Display Imersivo, Dual
Speakers, Som estéreo,
Portátil; Quantidade de
Chips:1; Tipo de Chip:Nano-
SIM; Localização:GPS;
Sensores: Acelerômetro,
Giroscópio, Geomagnético,
Sensor Hall, Luz RGB;
Capacidade da Bateria:
5.100mAh; Carregamento
Rápido: 15 W; Cor : Grafite;
Certificado Homologado pela

14457-23-

Carregador,
1 Extrator
MicroSD.

#õK

Anatel Número:
00953; Incluso: 1

1 Cabos de Dados,
da bandeja de
Garantia mínima: 01 ano.
Marca e Modelo. Produto

Novo. Samsung/TAB ,49 SM-
XII 5

1.3

1.3.1
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;
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1.3.2
1.3.3

1.3.4

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei rz'’ 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for conchúdo no período fIrmado acima, ressatvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVlll)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$ 10.570,00 (dez mil quinhentos e setenta reais).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 28/08/2024 .
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇ(-HIS DO CONTRATANTE (,,t. 92, X, Xl , XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ'(-)ES DO CONTRATADO („t. 92, XIV, XVI , XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (sem prejuízo de

outras previstas no Termo de Referência):
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9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n=’ 8.078, de 1990);

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pane, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.' 14.133, de 2021);
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

terceiros
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9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, Ii, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXEcuç,M) (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete inâ:ação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES E SANÇÕES

sanÇÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de

202 1 );
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e 'V’, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (alt. 156, $5'’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

iv. MuIta:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.
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Compensatóda, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Para inàação descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.
5 . Para infrações descritas na alínea “d ’ do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9'. da Lei n' 14.133. de

11 .3. 1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021)

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, q8', da

Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obser\,'ando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 20:Z, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1 W).
/ /. 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

3

2021 )
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60, da Lei n'
14.133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (,,t. 92, xrx)
12.1 o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de amb_as as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fIcará prorrogado
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma $1ado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

@ fIcará ele constituído em mora, sendo-the aplicãveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/2 1, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
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12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.c’ 14.133,
de 2021)

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇ'AMENTÁRIA (,,t. 92, VIID
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.004.04.122.0(N)3.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234,

344905242

Fonte de recurso: 505, 000, 501

44905235,

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242
Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.012.08.244.0013.1029 - Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 000, 505

344905234, 44905235,

02.007.10.301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

344905234, 44905235,
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇ-'OES
15. 1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'’
14.133. de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021 .

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Murúcipal n.') 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de
2021, e ao art. 89, §2g. da Lei n. 12.527, de 2011.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme an. 92, jl'’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em 26 de dezembro de 2024.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Bruno Henrique Barzaghi
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Edson Knaul :luciane Brum
X
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 407/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A EMPRESA WALTER
NETO CHAMBO ME

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa Walter Neto Chambo ME, CNPJ n" 04.492.654/0001-30,
sediada na Av. Maripá, n(> 545, sala 1, Centro, CEP 85.960-000, na cidade de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por
Walter Neto Chambó, representante legal, conforme ato constitutivo da empresa apresentado nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo n'> 160/2024 e em observância às disposições da
Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2,021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' 62/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e 11)

1.1 o objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos diversos e
geral, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias do
Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Obieto da contratação:
Itenie

mobiliários em

Município de

Catmat Und Wt R$ Unit R$ Total
ARMÁRIO DE AÇO. Armário
de aço tipo arquivo para pasta
suspensa com 4 gavetas e
corrediças telescópicas.
Medidas aproximadas: 133cm
x 46cm x 70cm (alt x lwg x
prof). Suporta 25kg por gaveta.
Equipamento Novo. Lunasa

/8 9 443949 Und. 839,00 1.678,00

GAVETEIRO VOLANTE:
Tampo em partículas de média
densidade, em chapa única
com no mÍnimo 25mIn de

Revestimentoespessura;
laminado melamínico de

em

11
alta

resistência, texturizado,
no mínimo 0,3mm

corn
617017 Und. 375,00 3.375,00

de

espessura na parte superior e

inferior do tampo, na cor a
definir; Nas seguintes medidas:
42cm de largura, 65cm de
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Item Descrição
altura e 60 cm de

profundidade. Base em
partículas de média densidade,
chapa única com no mínimo
18mm & espessura;
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência

em sua superfície superior e

inferior, na mesma cor do
tampo; Laterais em partículas
de média densidade, chapa
única com no mínimo 18mm

de espessura, medindo
480x525mm (PxH);
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência

em ambas as faces das peças,
na mesma cor do tampo; Fundo
em partículas de média
densidade, chapa única com no
mínimo 18mm de espessura;
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência
em ambas as faces da peça, na

mesma cor do tampo; Três
gavetas com frente em
partículas de média densidade,
em chapa única com no
mínimo 18mm de espessura,
medindo 390x165mm (LxH);
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência

em ambas as faces das peças,
na mesma cor do tampo, com
travamento simultâneo das

gavetas por meio de barra de
alumínio com pinos e travas
reguláveis, fechadura cilíndrica
com pino de aço com
movimento orbital ao eixo;
Sendo duas gavetas nas
medidas aproximadas de 14cm

Catrnat Und }td 1 R$ Unit 1 R$ Total

pug
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Item Descrição

de altura, 42cm largura e 60cm
de profundidade e uma gaveta
nas medidas aproximadas de

@ t Und Ed R$ Unit R$ Total

35cm de altura,
largura e

»rofündidade. Lunasa
60cm

42crn de

de

CAFETEIRA ELÉTRICA com
indicador de nível de água,

quantidade de xícaras: 32,
porta filtro removível, sistema

pingos, jarra de vidro.
750.OW,

JH'4 34
corta
Potência mínima

Voltagem 127V. Equipamento
Novo. Electrolux

463063 Und. 1 179,00 179,00

ROUPEIRO 16 PORTAS na
cor Cinza / Modelo GRP504

16. Roupeiro de Aço 4 vãos 16

portas COMPRIMENTO
(METRO): 1,90 M; Medidas
externas & roupeiro:
Altura:193 cm / Largura: 138

/ Profundidade: 40 cm.Gin
Medidas internas dos vãos:

Altura: 43 cm/ Largura: 34,5
cm/ Profundidade: 37,5

50
Estrutura chapas 24 e

(0,60mm e 0,45mm).16 portas
com furação para ventilação e
1 reforço interno por porta.
Sistema de fechamento de

varão de 3 pontos, através de

fechadura tipo Yale com 2
chaves. Capacidade por
prateleira 1 5kg (bem
distribuídos). 10 pés reguláveis
em PVC. Lünusa

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;

cin.
26

1617022 Und. 1.289,00 1.289,00

1.3

1.3.1

1.3.2
1.3.3
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇ'ÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei rf 14.133, de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período $rma(io acima, ressatvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4.1 Não se7ã adwütida a subcontratação do objeto contratual.

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V}

5.1 O valor total da contratação é de R$ 6.521,00 (seis mil quinhentos e vinte e um reais).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 28/08/2024 .
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (,,t. 92, X, Xl , XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês,
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (,,t. 92, XIV, xvi e XVII}
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (sem prejuízo de
outras previstas no Termo de Referência):
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990);
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9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.'’ 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos soâidos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciáüas,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (all. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 202 1);

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16.

parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021);

9. 15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

terceiros

,+\
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (a,t. 92, xii)
10.1 Não haverã exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (,,t. 92, XIV)

11. 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei nc) 12.846, de 1'> de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei n'’ 14.133, de

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d ’ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5'’, da

Lei n'’ 14.133, de 2021).
MuIta:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatóda, para as in#ações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 59/o a 15%
do valor do Contrato.

E

1

2021 );

1

INFRAÇÕES SANÇÕES

IV.
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5. Para infrações descritas na alínea “d ’ do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. g9'’, da Lei n' 14.133, de

2021 )
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8', da

Lei n'’ 14.133. de 2021).

11 .3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da L,i n'’ 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1'’, d, L,i „' 14.133, d, 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14. 133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimenta1 e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11. 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60, da Lei n'’

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

14. 133, de 2021)

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 8



Município de Mercede

Estado do Paraná

Contrato rf 407/2024

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instRuídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (prt. 92, XIX)
12.1 o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Pcará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adwlinistração providenciar a readequação do
cronograma fIxado para o contrato.

12.2. 1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

d $carã ele constitu{do em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admüidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 o termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4. 1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e muItas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133 ,
de 2021).

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA („t. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.004.04.122.0(N)3.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 505, 000, 501

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242
Fonte de recurso: 104, 505

02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242
Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.012.08.244.0013.1029 - Modernização da Assistência Social.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.301.0006.1010 - Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (,,t. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133_ de 2021

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

16 CLÁUStLA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.c’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de
2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, âl')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em 26 de dezembro de 2024.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Walter Neto Chambo ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Edson Knaul Juciane Brum

X
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CONTRATO ADMiNiSTRATrVO N' 403/2024,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍpIO DE
MERCEDES - PR E A EMPRESA JS OFFICE
COMÉRCIO LTDA.

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa JS Office Comércio Ltda., CNPJ n' 55.063.371/0001-04,
sediada na Av. Presidente Castelo Branco, n'’ 4863, Zona IV, CEP 87.503-200, na cidade de

Umuarama, Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por
Aleliana Jaqueline de Lima, representante legal, conforme ato constitutivo da empresa
apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n'’ 160/2024 e em observância às

disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'’ 62/2024, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e 11)

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em
geral, a fim de atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de
Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Objeto da contratação:
Item Descrição i ]Wa Vnd Ed R$ Unit R$ Total

CADEIÍA EXECUTIVA
FIXA. Cadeira fixa sem braço
estofada:

palito,
tipo secretária,

assento encosto
pé

e em
,IK espuma injetada mínimo

45mm, estofada com tecido de
resistência. 100%4 alta

poliéster, cor preta, gramatura
aproximada 300 mais ou

20g/m2. Estrutura

607528 Und. 32 104,00 3.328,00

menos

metálica na cor preta. Garantia
mínima
Novo. Ma,

1 ano. Equipamento
Iel/Executiva Fixa

ARMÁRIO BAIXO: armário

baixo modulado, composto de
laterais, fundo, base. 01

prateleira, portas e tampo; nas
medidas de 80 cm de largura,
50 cm de profundidade e 74 cm
de altura; Tampo em partículas

47 619290 Und. 2 348,00 696,00
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Item Descrição
)

única com no mínimo 25mm

de espessura. Revestimento em
laminado melamínico de alta
resistência, texturizado, com
no mínimo 0,3mm de

espessura na parte superior e
inferior do tampo, na cor a
definir. Duas portas de abrir
em partículas de média
densidade,

Catrnat l Und 1Qtd R$ Unit R$ Total

em chapa única
com no mínimo de 18mm de

espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta
resistência, texturizado, com
no mínimo 0,3mm de

espessura em ambas as faces
das peças, na mesma cor do
tampo. Fechadura: Com
mecanismo em aço cromado,
medindo cerca ü
74x30x14mm e cilindro em

aço cromado com diâmetro de
19mm e altura de 22mm;
dotado de molas e pinos em
latão ou aço, lubrificados com
graxa naval de auto
desempenho em todo
mecanismo interno, reduzindo

atritos e evitando possíveis
travamentos. Prateleiras: uma

prateleira regulável, em
partículas de média densidade,
chapa única com no mínimo
18mrn & espessura;
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência

em sua superfície superior e
inferior, na mesma cor do

tampo; Base em partículas de
média densidade, chapa única
com no mínimo 18mm de
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Item Descrição Catmat Und Qtd R$ Unit R$ Total
espessu
laminado melamínico de alta

resistência em sua superfície
superior e inferior, na mesma
cor do tampo; Laterais em
partículas de média densidade,
chapa única com no mínimo
18mm & espessura,
revestimento em laminado
melamínico de alta resistência

em ambas as faces das peças,
na mesma cor do tampo; Fundo
em partículas de média
densidade, chapa única com no
mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência

em ambas as faces da peça, na
cor do tampo.mesma

Lünasa/Treviso

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1 O Termo de Referência:
1.3.2 O Edital da Licitação;
1.3.3 A Proposta do contratado;
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período fIrmado acima, ressatvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (,,t. 92, IV, VII , XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇ'ÃO
4. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1 o valor total da contratação é de R$ 4.024,00 (quatro mil e vinte e quatro reais).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7. 1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 28/08/2024 .
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(eIn) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial9 para reajustarnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
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8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equila)rio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas (sem prejuízo de
outras previstas no Termo de Referência):
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990);

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. 11, da Lei n.' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9,6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
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regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9. 11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16.

parágrafo único, da Lei n.c) 14.133, de 2021);

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021;
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10. 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

E

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇ'ÕES
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e) apresentar documentação falsa ou prestar
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

declaração falsa durante a execuÇão do

sanÇÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, g2'’, da Lei n'’ 14.133, de

2021 );
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n' 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, qS'’, da

Lei n') 14.133, de 2021).
iv. MuIta:

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da1

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, g9'’, da Lei n'’ 14.133, de

2021 )
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativaInente
com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11 .3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021)

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. t 56, $8'’. da

Lei n(’ 14.133, de 2021).
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11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11 .5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1 ', da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiâcados como atos
lesivos na L,i „' 12.846. d, 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (alt. 1 59).

11. 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (alt. 160, da Lei n'’

14. 133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133. de 2021).

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou pmcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1 O contrato serã extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência $ecrã prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fIxado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

@ $card ele constituido em mora, sendo-the aplicáveis as respectivas sanções
adwlinistrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admüidas em lei para a contimúdade da execução contratual.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 , 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modiücação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, ,,put, da Lei n.'’ 14.133. de 2021).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14. 133,
de 2021)

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (a,t. 92, VIiI)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,

344905242

Fonte de recurso: 505, 000, 501

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228, 344905234, 44905235,
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344905242

104, 505Fonte de recurso:

02.005.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242
Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.005.13.392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242

Fonte de recurso: 104, 505

344905234, 44905235,

02.012.08.244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elernento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242
Fonte de recurso: 000, 505

344905234, 44905235,

02.007.10.301.0(N)6.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemento de despesa: 44905206, 344905212, 344905228,

344905242
Fonte de recurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

344905234, 44905235,

14 CLÁtSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei „' 14.133. d, 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'’
14_133_ de 2021

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021 .
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Contrato n'’ 403/2024

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de
2021, e ao art. 89, $29, da Lei n. 12.527, de 2011.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, ql')
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. $1 ', da Lei n' 14.133/2 1.

]V[ercedes/PR, em 26 de dezembro de 2024.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

JS Office Comércio Ltda.
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Edson Knaul Juciane Brum

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Município de Mercedes, Estado do Paraná.

Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Alessandro Carnevali,
portador do CPF ng 036.009.599-21, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item

01

Qtd

01

Descrição
Valor (R$)

r

FRIGOBAR: capacidade mínima de 120L; cor branco; potência 80 watts;
voltagem bivolt; eficiência energética A; Controle de temperatura. Garantia
mínima de 12 meses; Equipamento novo.
FORNO MICRO-ONDAS: cor branca, de bancada, com especificações mínimas:
capacidade total 34 IItros, painel de controle eletrônico de fácil manuseio,
funções descongelamento, prato giratório, relógio, trava de segurança, tecla
início rápido, 127 volts, potência de 1300w (mín.). Garantia mínima de 1

ano, com assistência técnica prestada no Estado do Paraná. Embalagem corn
dados de identificação do produto e marca do fabricante. Equipamento Novo.
Marca/Modelo de Referência: Electrolux ME044

CAFETEIRA ELÉTRICA com indicador de nível de água, quantidade de xícaras:
32, porta filtro removível, sistema corta pingos, jarra de vidro. Potência
mínima 750.C>W, Voltagem 127V. Equipamento Novo.
CHALEIRA ELÉTRICA: Chaleira sem fio 1.8 litros com botão liga/desliga,
corpo em aço escovado e tampa com abertura acionada por botão, luz
indicadora de funcionarnento, desligamento automático, jarra com
movimento rotativo 3609 e composição: Metal e plástico. Voltagem 127V.
Equipamento Novo.
BEBEDOURO/PURIFICADOR DE ÁGUA: Bebedouro/Purificador de água com
filtro interno com vida útil mínima de 3.000 (três mil) litros, elétrico (127V),
sistema de tripla filtragem, 2 (duas) torneiras (água gelada e água natural),
reservatório interno com capacidade mínima de 2,5 litros, cor preta,
certificação Inmetro, sinalizador de troca de refil, sistema de refrigeração por
compressor. Fornecer água à temperatura ambiente e gelada com conexão
direta à rede hidráulica, com fornecimento por pressão, sem necessidade de
reabastecimento; Vazão nominal de referência: aproximadamente 60 1/h;

Capacidade de atendimento: aproximadamente para 50 pessoas/dia;
Capacidade de refrigeração a IO'C: aproximadamente 2 1/h; Temperatura da
água gelada 5 a IO'C; Reservatório de água gelada: aproximadamente 2,5 l;
Utilizar gás refrigerante “ecológico", sem CFC; Equipamento novo.
FORNO ELÉTRICO: forno elétrico de bancada; capacidade de 70 litros, com as

funções de grill, temperatura mínima de 90 gC e temperatura máxima de
230gC, duração do temporizador de Th, painel de controle mecânico, produto

com luz interior, termostato para controle de temperatura e função de
temporizador e acessórios como grelha deslizante e bandeja, potência de 1,7
kw, voltagem de 220v, na cor inox. Dimensões do produto: 68.2 cm de largura,
46.2 cm de altura e 48.5 cm de profundidade pesa cerca de 10.1 kg.
Equipamento Novo. Com no mínimo 12 meses de garantia. Referência: Forno
de bancada elétrico Philco PFE701 70L inox 220V.

MULTIPROCESSADOR: Muttiprocessador de alimentos; elétrico; culinário; no

mínimo 700 watts; processador de alimentos; jarra do processador com
capacidade de 2,1 litros (no mínimo); capacidade do copo do liquidificador

1.590,oo l 1.590,oo

02 01 1.100,oo l 1.100,oo

03 01 450,oo E 450,oo

04 01 loo,oo l loo,oo

05 01 1.090,oo 1 2.090,oo

06 01 1.200,oo l 1.200,oo

07 01 350,oo 1 350,oo
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total de 3,2 litros e útil de 1,7 litros (no mínimo); contendo 02 velocidades +

pulsar; pés antiderrapantes; 127 V. Deverá possuir os seguintes acessórios
que executam múltiplas funções: 01 Copo de liquidificador, 01 jarra de

multiprocessador, 01 espremedor de frutas, 01 adaptador de laminas, 01
lamina de fatiar, 01 lamina de ratar, 02 laminas de processar, 01 batedor e
01 emulsificador.

SECADORA DE ROUPAS Capacidade: entre 10 a 12KG de roupa centrifugada;
Abertura frontal; Tensão: 110V; Material do cesto: Aço inox; com ciclo
desodorizador; Painel Digital; Secagem por Tombamento; Visualizador de
etapas; Programas de secagem: entre 10 a 16 programas de secagem;
garantia de 12 (doze) meses. Equipamento Novo.

GELADEIRA: Geladeira Frost Free; duplex; 400 litros (mín.) painel de
controle externo; voltagem: 127V; classificação energética A; prateleiras com
regulagem de altura; pés ajustáveis e com rodízios; iluminação interna do
refrigerador em LED; cor branca. Garantia de 12 meses. Marca/Modelo de
Referência: Brastemp BRM57. Equipamento Novo.
MÁQUINA DE LAVAR ROUPA: Máquina de lavar roupa, painel eletrônico,
voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra baixo, baixo, médio e
alto, dispensa para sabão, amaciante e alvejante. Classificação de eficiência
energética A e garantia de 12 rneses. Lava, enxágua e centrifuga; 7 programas
de lavagem, cor branca. Capacidade 15 kg. Cesto em aço inox. Equipamento
Novo

ASPIRADOR DE PÓ: Tensão (V): 110; Potência mínima {W): 1400; Com
reservatório; Mangueira flexível de no mínimo 2 metros; Filtro de tecido
reutilizável; Tubos prolongadores para aumento do poder de limpeza e

alcance. Bocal de canto para limpeza de lugares estreitos; Bocal de piso para
limpeza de superfícies.
PASSADEIRA A VAPOR: passadeira a vapor com ferro de passar vertical e vapor
contínuo, com uma potência de 180C)W, inclui uma mangueira com cobertura
isolante, bocal em aço inox, um tanque de capacidade de 2L, com rodas de
locomoção, suporte para bocal, haste regulável com cabide e prendedores.
Referência: Passadeira a vapor Vip Care Mondial 1800W branco e azul VP-07
– 127V. Marca e Modelo. Equipamento Novo.

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: liquidificador de 4 Litros, alta Rotação. Em aço
inox, baixo nível de ruído. Copo em inox e lâmina com quatro hélices dispostas
em diferentes ângulos, para liquidificar e misturar alimentos variados, possuir
pés antiderrapantes. Possuir 1 velocidade. MONOVOLT (127v ou 220v),
ROTAÇÃO: 18000 rpm, WATTS: 800 W. Equipamento Novo. Referência: Evitra
EV401

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: liquidificador de 2 Litros, alta Rotação. Em aço

inox, baixo nível de ruído. Copo em inox e lâmina com quatro hélices dispostas
em diferentes ângulos, para liquidificar e misturar alimentos variados, possuir
pés antiderrapantes. Possuir 1 velocidade. MONOVOLT (127v ou 220v),
ROTAÇÃO: 18000 rpm, WATTS: 800 W. Equipamento Novo.
CILINDRO LAMINADOR: Cilindro laminador de massas elétrico. Em Inox.

220 V. Dimensões mínimas: 60cm comp. x 25cm alt. x 26,Scm larg. Com
cortador removível. Produto certificado pelo INMETRO.

MÁQUINA DE WAFFLE: Industrial, profissional com 4 cavidades em aço
inoxidável polido de alta qualidade com 0,6mm de espessura. Equipada com
2 resistências tubulares de alta durabilidade e qualidade com 1000 watts
de potência cada, qualidade que proporcionam um aquecimento uniforme nos
dois lados do grill. Sistema exclusivo de canaleta para coletar o produto em

08 01 3.000,00 3.000,00

09 01 5.250,00 5.250,00

10 01 2.690,00 2.690,00

11 01 449,00 449,00

12 01 650,00 650,00

13 01 690,00 690,00

14 01 500,00 500,00

15 01 870,00 870,00

16 01 1.200,00 1.200,00
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excesso. Excelente isolação térmica com lá de rocha e alça antitérmica.
Máquina de alta produção, capaz de produzir 4 Waffles no formato 4,5 x
13 cm. Grill em alumínio da alta qualidade. Termostato de 50 a 300gC e Luz

piloto que indica aquecimento. Voltagem: 127v ou 220v (NÃO É BIVOLT).

Equipamento Novo.
CAIXA DE SOM: Cor: Preto; Conectividade wireless: Via Bluetooth; Bateria;
Interna, recarregável com durabilidade para até 8 horas de uso; Voltagem:
Bivolt {100-240V / 50~'60Hz); Sensibilidade: 70dB / Sensibilidade de entrada:
800Mv; Potência: 800 Watts; Impedância: 47 KOhm; Características: Possui
iluminação de LED na parte frontal. Possui alça e rodinhas para facilitar seu
deslocamento; Interface: Leitor USB - Slot para SD Card – Auxiliar; Peso

bruto (kg): 15; Inclui: 1 Microfone sem fio; Subwoofer: 2 de 10"; Rádio:
Sintoniza Rádio FM; Resposta de frequência: 40Hz-18KHz; Garantia mínima:
01 ano. Equipamento Novo.
CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU: Condicionador de ar split de
12.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo high wall. Ciclo:

quente/frio. Voltagem: 22QV. Trifásico; Com Controle remoto sem fio. Filtro
antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Função desumidificação. Função
timer. Proteção anticorrosão, tubulação/serpentina de cobre Deflexão de ar

para cima e para baixo automática. Reinício automático. Evasão de ar mínima
650m3/h. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o compressor e

01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação e
controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica 'A’, nos termos
do INMETRO. Acondicionado de forma apropriada. Marca e Modelo.
Equipamento novo.
CONDICIONADOR DE AR 22.000 BTU: Condicionador de ar split de
22.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Sistema Inverter. Modelo
high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Controle remoto sem

fio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência de refrigeração:
2.010 W. Função desumidificação. Função timer. Resfriamento a jato.
Proteção anticorrosão. Operação sleep. Operação suavemente seco. Brisa
natural. Deflexão de ar para cima e para baixo automática. Reinício
automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o compressor
e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação e
controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica 'A’, nos
termos do INMETRO. Acondicionado de forma apropriada. Marca e Modelo.
Equipamento novo.
CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTU: Condicionador de ar de 36.000BTU/h
com 01 evaporador e condensador. Modelo piso teto. Ciclo: quente/frio.
Voltagem: 220V. Trifásico; Controle remoto sem fio. Filtro antibactéria
lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência de refrigeração: 3.435 W. Função

timer. Resfriamento a jato. Proteção anticorrosão. Deflexão de ar para cima
e para baixo automática. Reinício automático. Garantia mínima do fabricante
de 01 anos para o compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar
cabos, manuais de instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo
de energia elétrica 'A’, nos termos do INMETRO. Acondicionado de forma
apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.
CADEIRA TIPO DiRETOR: Cadeira tipo diretor, base fixa e apoia braços,
estofada, revestimento sintético preto, com espaldar médio anatôrnico;
Espuma injetada de 7C)mm; Acabamento em PVC; Base “S" fixa pintada em

epóxi preto; Braços fixos injetados, modelo corsa; Suporta até 150kg. Medidas

17 01 1.600,00 1.600,00

18 01 3.200,00 3.200,00

__I 19
HnBllnb

01 5.500,00 5.500,00

20 01 12.990,00 12.990,00

21 01 600,00 600,00
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excesso. Excelente isoÊação térmica com lá de rocha e alça antitérmica.
Máquina de alta produção, capaz de produzir 4 Waffles no formato 4,5 x
13 cm. Grill em alumínio da alta qualidade. Termostato de 50 a 300gC e Luz
piloto que indica aquecimento. Voltagem: 127v ou 220v (NÃO É BIVOLT).

Equipamento Novo.
CAIXA DE SOM: Cor: Preto; Conectividade wireless: Via Bluetooth; Bateria:
Interna, recarregável com durabilidade para até 8 horas de uso; Voltagem:
Bivolt (100-240V /50-60Hz); Sensibilidade: 70dB / Sensibilidade de entrada:
800Mv; Potência: 800 Watts; Impedância: 47 t<Ohm; Características: Possui
iluminação de LED na parte frontal, Possui alça e rodinhas para facilitar seu

deslocamento; Interface: Leitor USB - Slot para SD Card - Auxiliar; Peso

bruto (kg): 15; Inclui: 1 Microfone sem fio; Subwoofer: 2 de 10"; Rádio:

Sintoniza Rádio FM; Resposta de frequência: 40Hz-18KHz; Garantia mínima:
01 ano. Equipamento Novo.
CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU: Condicionador de ar split de
12.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo high wall. Ciclo:
quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Com Controle remoto sem fio. Filtro
antibactérÊa lavável. Gás refrigerante: R-32. Função desumidificação. Função
timer. Proteção anticorrosão, tubulação/serpentina de cobre Deflexão de ar
para cima e para baixo automática. Reinício automático. Evasão de ar mínima
650m3/h. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o compressor e
01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação e
controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica 'A’, nos termos
do INMETRO. Acondicionado de forma apropriada. Marca e Modelo.
Equipamento novo.

CONDICIONADOR DE AR 22.000 BTU: Condicionador de ar split de
22.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Sistema Inverter. Modelo
high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Controle remoto sem
fio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência de refrigeração:
2.010 W. Função desumidificação. Função timer. Resfriamento a jato.
Proteção anticorrosão. Operação sleep. Operação suavemente seco. Brisa

natural. Deflexão de ar para cima e para baixo automática. Reinício
automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o compressor
e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação e
controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica 'A’, nos
termos do INMETRO. Acondicionado de forma apropriada. Marca e Modelo.

Equipamento novo.
CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTU: Condicionador de ar de 36.000BTU/h

com 01 evaporador e condensador, Modelo piso teto. Ciclo: quente/frio.
Voltagem: 220V. Trifásica; Controle remoto sem fio. Filtro antibactéria
lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência de refrigeração: 3.435 W. Função

timer. Resfriamento a jato. Proteção anticorrosão. Deflexão de ar para cima
e para baixo automática. Reinício automático. Garantia mínima do fabricante
de 01 anos para o compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar
cabos, manuais de instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo
de energia elétrica 'A’, nos termos do INMETRO. Acondicionado de forma
apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.
CADEIRA TIPO DIRETOR: Cadeira tipo diretor, base fixa e apoia braços,
estofada, revestimento sintético preto, com espaldar médio anatômico;
Espuma injetada de 70mm; Acabamento em PVC; Base “S” fixa pintada em
epóxi preto; Braços fixos injetados, modelo corsa; Suporta até 150kg. Medidas

17 01 1.600,00 1.600,00

18 01 3.200,00 3.200,00

19 01 5.500,00 5.500,00

20 01 12.990,00 12.990,00

21 01 600,00 600,00
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aproximadas: Altura do encosto: 48cm, Altura da cadeira: 95cm, Largura da
cadeira: 51cm

MESA DE ESCRITÓRIO RETA: superfície de trabalho com formato retangular,
em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com

espessura mínima de 25mm, formando uma peça única. Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3rnm
de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a definir; nas

medidas 1.40cm de largura, 74cm de altura e 60 cm de profundidade; com
gaveteiro fixo – 02 gavetas. Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de
partículas de média densidade) com 18,C)mm de espessura no mínimo.
Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na
mesma cor da superfície de trabalho; Componentes metálicos: A sustentação
do tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calha
horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pés laterais:
As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totais de

44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base inferior com a
superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas confeccionadas em
tubos de aço com g44mm e espaçamento mínimo entre elas de lac)mm,
formando um pórtico. Calhas metálicas com estrutura confeccionada em
chapa de aço. Gavetas: Duas gavetas com frente em partículas de média
densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de espessura, revestimento
em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e
inferior, na mesma cor do tampo, com travas.
GAVETEIRO VOLANTE: Tampo em partículas de média densidade, em chapa
única com no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de

espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Nas

seguintes medidas: 42cm de largura, 65cm de altura e 60 cm de
profundidade. Base em partículas de média densidade, chapa única com no

mínimo 18rTim de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo;
Laterais em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm
de espessura, medindo 480x525mm (PxH); Revestimento em laminado
rneIamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma

cor do tampo; Fundo em partículas de média densidade, chapa única com no
mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; Três gavetas
com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo
18mm de espessura, medindo 390x165mm (LxH); Revestirnento em
laminado metamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na

mesma cor do tampo, com travamento simultâneo das gavetas por meio de
barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino

de aço com movimento orbital ao eixo; Sendo duas gavetas nas medidas
aproximadas de 14cm de altura, 42cm largura e 60cm de profundidade e
uma gaveta nas medidas aproximadas de 35cm de altura, 42cm de largura e
60cm de profundidade.
MESA PARA ESCRITÓRIO EM L: Mesa de trabalho em “L” revestido em BP

melamínico, borda arredondada, fita bs em todos os módulos, 02 gavetas c/

chave, pés metálicos, LxAxP(cm): 170x75x150. Cor: mocaccino ou bege.
Equipamento Novo.
ARMÁRIO EM AÇO: com duas portas, com fechadura tipo maçaneta “T",
com duas chaves; Estrutura / corpo e portas em chapa 22 a 20, pés/base

22 l01 750,00 750,00

23 l01 600,00 600,00

24 l01

25 1 01

1.400,00

1.150,00

1.400,00

1.150,00
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em chapa 19; 4 (quatro) prateleiras internas reguláveis, em chapa 22 com
dois reforços longitudinais. Pintura epóxi-pó na cor cinza claro, conforme
mostruário de cores do fornecedor, pintado por processo eletrostático.
Dimensões (AXLXP) 1980 mm x 900mm x 400 mm, admitindo-se variação
máxima de até 5% destas medidas. Equipamento Novo. Lunasa AL18205
ARMÁRIO BALCÃO: Armário balcão multiuso para bebedouro/purificador de
água, 1 porta 1 gaveta. Com 1 ou 2 gavetas(s) com corrediças metálicas, 1
porta com prateleira interna para armazenamento de itens diversos, e
pezinhos (ou rodízios) para melhor facilidade de limpeza; Cor: a definir.
Dimensões aproximadas do produto montado: -Altura: 90 cm; -Largura: 38

cm; -Comprimento: 37 cm.
POLTRONA RECLINÁVEL: Poltrona reclinável e retrátil, Estrutura: Madeira, com

reforço interno para maior resistência. Revestimento: Courvin ou couro
sintético, resistente e de fácil higienização. Assento: Retrátil, com sistema de
abertura suave, preenchido com espuma de alta densidade. Encosto:
Reclinável, acolchoado e com almofada fixa para apoio da cabeça. Braços:
Estruturados e revestidos no mesmo material do assento. Base: Pés com

rodízios para facilitar a movimentação. Capacidade: Suporta até 150 kg. Cor: A

POLTRONA ESTOFADA SEM BRAÇOS: Poltrona estofada sem braços.
Estrutura: Madeira, com reforço interno para maior resistência.
Revestimento: Courvin ou couro sintético, resistente e de fácil higienização.

Base: Estruturada com pés ocultos para estabilidade e acabamento refinado.
Capacidade: Suporta até 120 kg.Cor a definir
POLTRONA: Poltrona com design confortável; estrutura em madeira;
assento e encosto em espuma DS-26; cor: castanho ou nogueira; medidas
72cm x 75cm (mín) – 78cm (máx) x 68cm (mín) – 78cm (máx); 4 pés em
madeira; tecido courvin; não reclinável. Garantia de 90 dias
PERSIANAS: Persiana ph 25mm alumínio. Largura 1,77metros e Altura
1,07metros. Cor de referência: ouro/dourado metalizada
VENTILADOR DE TETO: Ventilador de teto comercial, com 3 pás, 127v,
diâmetro montado: aproximadamente 107 cm. Com garantia mínima de 12
meses. Com suporte para iluminação, sem ruídos altos, ventilador de 3
velocidades. Certificado pela INMETRO.
VENTILADOR DE COLUNA 60 CM: Ventilador de Coluna 60 cm (mín.), oscilante,
deve possuir base desmontável e chave de controle de velocidade fixada na

própria coluna. Especificações Técnicas: - Ventilador de Coluna 60 cm
(mín.); - Cor: Motor e HéIIce Preto ou Branco; - Grade: Cromada ou Pintura
Epoxi Preta; - Coluna: Alumínio polido; - Voltagem: 127V; - Controle de

Rotação: de O a 1150 RPM; - Potência: mínima de 130W; - Corrente Máxima:
1,30A / 0,70A; - Comprimento do Cabo: mínimo de 1,80m; - Peso: máximo de
11,0 kg; - Altura Total: mínimo de 2,00 metros; - Diâmetro da Grade: entre
600 e 630mm; Garantia de 12 meses

a capacidade do
tanque de combustível: 0,58 litros; cilindradas (cm3): 35,2; peso (kg): 7,7;
potência (kw): 1,7/2,3; rotação lenta (rpm): 2.800; rotação máxima (rpm)
12.500. Garantia mínima: 01 ano. Marca/Modelo de Referência: Stihl FS 2200.

Equipamento novo.
LAVADORA ALTA PRESSÃO: Alça para transporte, rodas acopladas, filtro de
água. Aplicador de xampu ou detergente. Trava de segurança e pistola com

gatilho de precisão, Porta acessórios no corpo do produto para pistola e lança,
Suporte para mangueira e cabo elétrico Engates para conectar mangueira e

efini r

26 l01 250,00 250,00

27 l01 N/C N/C

28 l01 N/C N/C

29 l01 N/C

N/C

N/C

N/C30 1 01

31 l01 295,00 295,00

32 l01 400,00 400,00

33 l01 4.759,00 4.759,00

34 E 01 1.050,00 1.050,00
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gavetas com acabamento em PVC nas cores cristal ou grafite, fechadura
cilíndrica com travamento simultâneo das gavetas e sistema de deslizamento
das gavetas por carrinho telescópico em U com 08 rolamentos. Estrutura

Confeccionado em chapa de aço ng 16 (1,50mm), ng 20 (0,9C)mm), ng 24
(0,6C)mm) e ng 26 (0,45mm). Acabamento: Tratado pelo processo anti
corrosivo à base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com camada
de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 gC na cor cinza. Capacidade
de 40 a 50 pastas por gavetas ou 50 kg no mínimo. Dimensões aproximadas
AltxLargxProf, Externas:1335mmx470mmx570mm (gavetas)Internas
250mmx390mmx480mm

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer

natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente proposta de preços.
7 a

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Terra Roxa/PR, em 06 de maio de 2025.

d
Eq {i}f3ainü rito$ 5';;;;

Alessandro Carnevali

kh== }< ::irê;g?8Rgte

CPF ng. 036.009.599-21

/-"\

Página 7 de 7



8 MEN%-\

5.874.160.0001/83
05/2025

[Will n Fim
1 1 Und. T)BAR ME!!!!E11118111HIde 120L, cor branco, potg!!ERa

jwatts; voltagem bivolt; eficiência energética A; Controle de temperatura.l R$1910.00
garantia mínima de 12 meses; Equipamento novo. CRC:12 Cí+nst!! i 1711

FORNO MICRO-ONDAS: cor branca, de bancã;:–=mim
mínimas: capacidade total 34 litros, painel de controle eletrônico de fácil
jmanuseio, funções descongelamento, prato giratório, relógio, trava de

segurança, tecla início rápido, 127 volts, potência de 1300w (mín.).1 1.138.25
Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estado
do Paraná. Embalagem com dados de identificação do produto e marca do
fabricante. Equipamento Novo. Marca/Modelo de Referência: Electrolux
ME044

c água, quantidade
jde xícaras: 32, porta filtro removível, sistema corta pingos, jarra de vidro.1195.oo

Potência mínima 750.0W, Voltagem 127V. Equipamento Novo.BCF32A

CHALEIRA ELÉTRICA: Chaleira sem fio 1.8 litros com botão

lig,/d„liga, corpo em ,ç, „,,,,d, , t,mp, ,,m ,b„tu„ „i,n,d, 153.55
por botão, luz indicadora de funcionamento, desligamento automático,
jjarra com movimento rotativo 360a e composição: Metal e plástico.
Voltagem 127V. Equipamento Novo. (:!':-.€i{$

2 1 Und.

3

4

1 Und.

1 Und.

BEBEDOURO/PURIFICADOR DE ÁGUA: Bebedouro/Purificador del

água com filtro interno com vida útil mínima de 3.000 (três mil) litros,

elétrico (127v), sistema de tripla filtragem, 2 (duas) torneiras (água geladal

je água natural), reservatório interno com capacidade mínima de 2,5 litros,
jcor preta, certificação Inmetro, sinalizador de troca de refil, sistema del

refrigeração por compressor. Fornecer água à temperatura ambiente el

gelada com conexão direta à rede hidráulica, com fornecimento porl
pressão, sem necessidade de reabastecimento; Vazão nominal de

referência: aproximadamente 60 1/h; Capacidade de atendimento:
aproximadamente para 50 pessoas/dia; Capacidade de refrigeração a
10'’C: aproximadamente 2 1/h; Temperatura da água gelada 5 a 10'’C;
Reservatório de água gelada: aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás

refrigerante “ecológico”, sem CFC; Equipamento novo. PiS'!’BN 8

5 1 Und.

1.231.00

FORNO ELÉTRICO: forno elétrico de bancada; capacidade de 70 litros,
com as funções de grill, temperatura mínima de 90 aC e temperatural
Imáxima de 230aC, duração do temporizador de Ih, painel de controlel
Imecânico, produto com luz interior, termostato para controle del 1.423.oo

temperatura e função de temporizador e acessórios como grelha deslizante
e bandeja, potência de 1,7 kw, voltagem de 220V, na cor inox.

Dimensões do produto: 68.2 cm de largura, 46.2 cm de altura e 48.5 cm

de profundidade pesa cerca de 10.1 kg. Equipamento Novo. Com no

6 1 Und.



bio.
411 4

mínimo 12 meses de garantia. Referência: Forno de bancada
Philco PFE701 70L inox 220V.

mor
culinário; no mínimo 700 watts; processador de alimentos; jarra doI

jprocessador com capacidade de 2,1 litros (no mínimo); capacidade do
lcopo do liquidificador total de 3,2 litros e útil de 1,7 litros (no mínimo);
contendo 02 velocidades + pulsar; pés antiderrapantes; 127 V. Deverál550-00
possuir os seguintes acessórios que executam múltiplas funções: 01
Copo de liquidificador, 01 jarra de multiprocessador, 01 espremedor del

frutas, 01 adaptador de laminas, 01 lamina de fatiar, 01 lamina de
ralar, 02 laminas de processar, 01 batedor e 01 emulsificador.BMP2000
SECADORA DE ROUPAS Capacidade: entre 10 a 12KG de roupal
jcentrifugada; Abertura frontal; Tensão: llOV; Material do cesto: Aço
jinox; com ciclo desodorizador; Painel Digital; Secagem porj3.043.00
Tombamento; Visualizador de etapas; Programas de secagem: entre IOICHÃO.

a 16 programas de secagem; Garantia de 12 (doze) meses.
EquiDamento Novo. BSillOBBBNÂ
e aos (mín.) painel
Ide controle externo; voltagem: 127V; classificação energética A;
jprateleiras com regulagem de altura; pés ajustáveis e com rodízios;l5.130
iluminação interna do refrigerador em LED; cor branca. Garantia de 12

meses. Marca/Modelo de Referência: Brastemp BRM57. Equipamentol
Novo
t lavar roupa, painel
jeletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra baixo,
lbaixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante e alvejante.l3517.oO
Classificação de eficiência energética A e garantia de 12 meses. Lava,1

enxágua e centrifuga; 7 programas de lavagem, cor branca. Capacidade
15 kg. Cesto em aço inox. Equipamento \ovo. C\\'N!$ A}3 ANA
ASPIRADOR DE PÓ: Tensão (V): 110; Potência mínima (W): 1400;1

ICom reservatório; Mangueira flexível de no mínimo 2 metros; Filtro del

tecido reutilizável; Tubos prolongadores para aumento do poder dej406-oo

limpeza e alcance. Bocal de canto para limpeza de lugares estreitos;
Bocal de piso para limpeza de superfícies. F\VC)057/ AWI)O 1- 1

7 1 Und.

8 1 Und.

9 1 Und.

10 1 Und.

11 1 Und.

PASSADEIRA A VAPOR: passadeira a vapor com ferro de passarl

jvertical e vapor contínuo, com uma potência de 1800W, inclui um:

Imangueira com cobertura isolante, bocal em aço inox, um tanque del 751.00

capacidade de 2L, com rodas de locomoção, suporte para bocal, hastel

regulável com cabide e prendedores. Referência: Passadeira a vapor Vip}
(,-are Mondial 1800W branco e azul VP-87 – '127V. Marca e Modelo.

Equipamento Novo .

mL: liquidificador de 4 Litros, W
IRotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo em inox e lâmina com
jquatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liquidificar e misturarl 597.00
alimentos variados, possuir pés antiderrapantes. Possuir 1 velocidade.
MONOVOLT (127v ou 220v), ROTAçÃO: 18000 rpm, WATTS: 8001
W . Equipamento Novo. Referência: Evitra EV401
c ior de 2 Litros, alta}

IRotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo em inox e lâmina comI

luatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liquidincar e misturarl

12 1 Und.

13 1 Und.

14 1 Und.



pAd.

'lUZ,
1 ossuir 1 velocidade.548.00
MONOVOLT (127v ou 220v), ROTAÇÃO: 18000 rpm, WATTS: 8001

}V. Equipamento Novo. Jf COI.OMy}O
ra
Inox. 220 V. Dimensões mínimas: 60cm 1915.00

comp. x 25cm alt. x 26,5cm larg. Com cortador removível. Produtol
certificado pelo INMETRO. ANO»ILAR 316
MÁQUINA DE WAFFLE: Industrial, profissional com 4 cavidM
aço inoxidável polido de alta qualidade com O,6mm de espessura.

Equipada com 2 resistências tubulares de alta durabilidade e qualidadel
jcom 1000 watts de potência cada, qualidade que proporcionam um
aquecimento uniforme nos dois lados do grill. Sistema exclusivo del

canaleta para coletar o produto em excesso. Excelente isolação térmical
com lá de rocha e alÇa antitérmica. Máquina de alta produÇão, capaz del

produzir 4 Waffles no formato 4,5 x 13 cm. Grill em alumínio da altaj1318.00
qualidade. Termostato de 50 a 300'’C e Luz piloto que indical
aquecimento. Voltagem: 127v ou 220v (NÃO É BIVOLT). Equipamento
INovo.!iVOVAM AQ

15 1 Und.

16 1 Und.

CAIXA DE SOM: Cor: Preto; Conectividade wireless: Via Bluetooth;
Bateria: Interna, recarregável com durabilidade para até 8 horas de uso;

lo: :7ÉFIT: : d ::1l i10 1:nt r(aldO/ = t17:[][ v r P:?;1: :: z à;o o sl5l3::1:: 1 1 iBl5 h ::iT 4 ; 184758oo
KC)hm; Características: Possui iluminação de LED na parte frontal.
Possui alça e rodinhas para facilitar seu deslocamento; Interface: Leito
USB - Slot para SD Card – Auxiliar; Peso bruto (kg): 15; Inclui: 1

Microfone sem fio; Subwoofer: 2 de 10"; Rádio: Sintoniza Rádio FM;
Resposta de frequência: 40Hz-18KHz; Garantia mínima: 01 ano.
Equipamento Novo .

17 1 Und.

CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU: Condicionador de ar split
de 12.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Com Controle remoto sem
jno. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. FunÇãol
I desumidificação . Função timer. Proteção anticorrosão,
tubulação/serpentina de cobre Deflexão de ar para cima e para baixo
automática. Reinício automático. Evasão de ar mínima 650m3/h.

Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o compressor e 01

anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação el

controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica ' A’, nosl
termos do INMETRO, Acondicionado de forma apropriada. Marca e
Modelo. Equipamento novo. TCI.
o nador de ar split
de 22.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Sistema Inverter.
Modelo high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Controlel
Iremoto sem fio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32.
IPotência de refrigeração: 2.010 W. FunÇão desumidificação. FunÇãol

timer. Resfriamento a jato. Proteção anticorrosão. Operação sleep.
Operação suavemente seco. Brisa natural. Deflexão de ar para cima e
para baixo automática. Reinício automático. Garantia mínima do
fabricante de 01 anos para o compressor e 01 anos para o aparelho.
Acompanhar cabos, manuais de instalação e controle remoto.
Coeficiente de consumo de energia elétrica ' A’, nos termos do

18 1
Und.

3.880.00

19 1
Und.

5.736.00
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INMETRO. Acondicionado de forma apropriada.
Equipamento novo.
CONDICIONADOo
36.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo piso teto.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Controle remoto sem fio.
IFiltro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência del
refrigeração: 3.435 W. Função timer. Resfriamento a jato. Proteção
anticonosão. Deflexão de ar para cima e para baixo automática.
Reinício automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o
compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de
instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo de energial
elétrica ' A’. nos termos do INMETRO. Acondicionado de forma

apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo. €;aRE
CADEIRA TIPO DIRETOR: Cadeira tipo diretor, base fixa e apoia
Ébraços, estofada, revestimento sintético preto, com espaldar médio
janatômico; Espuma injetada de 70mm; Acabamento em PVC; Base “S”
fixa pintada em epóxi preto; Braços fixos injetados, modelo corsa;
Suporta até 15C)kg. Medidas aproximadas: Altura do encosto: 48cm,
Altura da cadeira: 95cm, Largura da cadeira: 51 cm

20 1 Und.

12.403.00

21 1 Und.
675.00

MESA DE ESCRITóRIO RETA: superfície de trabalho com formatol
retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Médial
Densidade) com espessura mínima de 25mm, formando uma peç:

única. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência,

texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior el 923.00
inferior da superfície, na cor a definir; nas medidas l.40cm de largura,

j74cm de altura e 60 cm de profundidade; com gaveteiro fixo – 021
gavetas. Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de partículas del

média densidade) com 18,Omm de espessura no mínimo. Revestimento
em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma corl

da superfície de trabalho; Componentes metálicos: A sustentaÇão doI

tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calhal

horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pést

laterais: As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totaisl

de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da baset

inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelasl
confeccionadas em tubos de aço com 044mm e espaçamento mínimo
entre elas de loomm, formando um pórtico. Calhas metálicas comI

estrutura confeccionada em chapa de aço. Gavetas: Duas gavetas comI

frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo
18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico de altal

resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo,
com travas

22 1 Und.



FTI
GAVETEIRO VOLANTE: Tampo em partículas de média densidade, em
chapa única com no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimol

o,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor aI
definir; Nas seguintes medidas: 42cm de largura, 65cm de altura e 601

cm de profundidade. Base em partículas de média densidade, chapal

júnica com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado
jmelamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, nal

mesma cor do tampo; Laterais em partículas de média densidade, chapal

única com no mínimo 18mm de espessura, medindo 480x525mm (PxH);
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambasl

as faces das peças, na mesma cor do tampo; Fundo em partículas del

média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura;
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as

faces da peça, na mesma cor do tampo; Três gavetas com frente emI

partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de

espessura, medindo 390x165mm (LxH); Revestimento em laminadol

melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, nal

mesma cor do tampo, com travamento simultâneo das gavetas por meio del

barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com

pino de aço com movimento orbital ao eixo; Sendo duas gavetas nasl

medidas aproximadas de 14cm de altura, 42cm largura e 60cm del

profundidade e uma gaveta nas medidas aproximadas de 35cm de altura,

42cm de largura e 60cm de profundidade.
7 ho em “L” revestido 912.00
jem BP melamínico, borda arredondada, fita bs em todos os módulos, 02
gavetas c/ chave, pés metálicos, LxAxP(cm): 170x75x150. Cor:
mocaccino ou bege. Equipamento Novo

ARMÁRIO EM AÇO: com ha
“T”. com duas chaves; Estrutura / corpo e portas em chapa 22 a 20,
lpés/base em chapa 19; 4 (quatro) prateleiras internas reguláveis, em
chapa 22 com dois reforços longitudinais. Pintura epóxi-pó na cor cinzal
claro, conforme mostruário de cores do fornecedor, pintado por processo
eletrostático. Dimensões (AXLXP) 1980 mm x 900mm x 400 mm,
admitindo-se variação máxima de até 5% destas medidas. Equipamentol
Novo. Lunasa AL18205

r so para 270.00
lbebedouro/purificador de água, 1 porta 1 gaveta. Com 1 ou 2 gavetas(s)1

jcom corrediças metálicas, 1 porta com prateleira interna paral
armazenamento de itens diversos, e pezinhos (ou rodízios) para melhorl
facilidade de limpeza; Cor: a definir. Dimensões aproximadas do produto!
montado: -Altura: 90 cm; -Largura: 38 cm; -Comprimento: 37 cm.

23 1 Und.
526.00

24 1 Und.

25 1 Und,

26 1 Und.

1.292.00
POLTRONA RECLINAVEL: Poltrona reclinável e retrátil, Estrutura:1 "''’''-v
Madeira. com reforço interno para maior resistência. Revestimento:
ICourvin ou couro sintético, resistente e de fácil higienização. Assento:

Retrátil, com sistema de abertura suave, preenchido com espuma de alta}

densidade. Encosto: Reclinável, acolchoado e com almofada fixa paral

apoio da cabeça. Braços: Estruturados e revestidos no mesmo material do

27 1 Und.



assento- Base: Pés com rodízios para facilitar a movimentação.
Capacidade: Suporta até 150 kg. Cor: A definir.

POLTRONA ESTOF ADA SEM BRAÇOS: Poltrona estofada sem

lbraços. Estrutura: Madeira, com reforço interno para maior resistência.
Revestimento: Courvin ou couro sintético, resistente e de fácil
higienização. Base: Estruturada com pés ocultos para estabilidade el

acabamento refinado. Capacidade: Suporta até 120 kg.Cor a definir
POLTRONA: Poltrona com design confortável; estrutura em madeira;
jassento e encosto em espuma DS-26; cor: castanho ou nogueira;
medidas 72cm x 75cm (mín) – 78cm (máx) x 68cm (mín) – 78cml
(máx); 4 pés em madeira; tecido courvin; não reclinável. Garantia de 90
dias

e a 1,77metros e Altura
1,07metros. Cor de referência: ouro/dourado
metalizada

e al, com 3 pás,
127v, diâmetro montado: aproximadamente 107 cm. Com garantia
mínima de 12 meses. Com suporte para iluminação, sem ruídos altos,
ventilador de 3 velocidades. Certificado pela INMETRO

800.00

28 1 Und.

900.00
29 1 Und.

30 1 Und. 977.00

479.00
31 1 Und.

VENTILADOR DE COLUNA 60 CM: Ventilador de Coluna 60 cm
(mín.), oscilante, deve possuir base desmontável e chave de controle de
jvelocidade fixada na própria coluna. Especificações Técnicas: -

IVentilador de Coluna 60 cm (mín.); - Cor: Motor e Hélice Preto ou
Branco; - Grade: Cromada ou Pintura Epoxi Preta; - Coluna: Alumíniol
polido; - Voltagem: 127V; - Controle de Rotação: de 0 a 1150 RPM; -
Potência: mínima de 130W; - Corrente Máxima: 1,30A / 0,70A; -
Comprimento do Cabo: mínimo de 1,80m; - Peso: máximo de 11,0 kg; -
Altura Total: mínimo de 2,00 metros;

- Diâmetro da Grade: entre 600 e 630mm; Garantia de 12 meses

386.00

32 1 Und.

ROÇ ADEIRA COSTAL: Roçadeira costal combustíve1 a gasolina;
!capacidade do tanque de combustível: 0,58 litros; cilindradas (cm3):
35,2; peso (kg): 7,7; potência (kw): 1,7/2,3; rotação lenta (rpm): 2.800;1
rotação máxima (rpm)
12.500. Garantia mínima: 01 ano. Marca/Modelo de Referência: Stihl psI
2200 . Equipamento novo.

a orte, rodas acopladas,
filtro de água. Aplicador de xampu ou detergente. Trava de seguranÇa el

lpistola com gatilho de precisão, Porta acessórios no corpo do produto par:

pistola e lança, Suporte para mangueira e cabo elétrico Engates paral

conectar mangueira e pistola, 2500 psi de pressão máxima 300 1/h del

vazão. Potência: 1800 W. Voltagem: 220 V. Referência: Electrolux
ti}tra Wash UWSlíl. Garantia mínima: 01 ano. Marca e Modelo.

Fquipamento Novo.
CORTADOR DE GRAMA: Cortador de Grama a Gasolina LC i 5$ Si.

com potência 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada: 166cm3 potência nominal:
13,6 HP, tração: traseira, peso: 32,6 kg. guidão ergonômico em ângulo}
jcombinado à alavanca de segurança de fácil alcance, material da
plataforma de corte: aço, largura de colte: 51cm permitindo várias opções
de corte, possui coletor de 651 com tecido bloqueador de pó, projetado

6.700.00

1097.00

33 1 Und.

34 1 Und.

4.786.00

35 1 Und.



pAo.

ah 1 .,J
para manter o pó des

direção do operador' Referência: Cortador de Grama LC151 -
970488302 – Husqvarna. Garantia mínima: 01 ano. Equipamento Novo.
MALETA MÉDICA ACADÊMICA ENFERMAC,E
NÉCESSAIRE FEMININA: Maleta em material sintético; uso lateral:
jmodelo versátil e sofisticado com vários compartimentos internos quel
jfacilitam a organização das coisas para seu dia-a-dia; alça de mão muitol
bem reforçada; especificações técnicas aproximadas: comprimentol
externo 28 cm, altura externa 23 cm e profundidade externa 11 cm.
INécessaire material sintético; duas divisórias; fechamento com zíper;
forro interno; alça de mão; especificações técnicas aproximadas:
comprimento 20 cm, largura 7 cm e altura: 12 cm.
MULETAS: Par de muletas axilar em alumínio com regulagem;
jcomposição: alumínio anodizado, poliuretano, polipropileno, pino,
parafuso, arruela, porca borboleta e borracha. Tamanho M – mínima:
1,10 m / máxima: 1,30 m. Peso médio: 1,8 kg.
MULETAS: Par de muletas axilar em alumínio com regulagem;T202.00
jcomposição: alumínio anodizado, poliuretano, polipropileno, pino,
parafuso, arruela, porca borboleta e borracha. Tamanho G – mínima:
1,30 m / máxima: 1,50 m. Peso médio: 1,8 kj

380.00

36 1 Und.

178.00
37 1 Und.

38 1 Und.

/ t

1 Alumínio. Capacidade de peso: 150 kg. Altura da escada fechada:

122 cm. Altura da escada aberta: aproximadamentel
447cm

39 1 Und.

aproximadamente

c lente com rodízios 1.500.00

e apoia braços, cadeira giratória estofada (espuma injetada de 70mm),
jespaldar alto, anatômica, com apoia braços regulável. Revestimento em
Itecido de alta resistência, 100% poliéster, cor preta. Mecanismo
amortecedor e regulador de assento e encosto. Medidas do assento: 45
cmx48 cm. Encosto: 50 cm x 77 cm, base de aço, com capacidade para
suportar até 182 kg. Equivalente ABNT NBR 13962:2006 - cadeira
giratória operacional alta. Equipamento Novo.
CADEIRA EXECUTIVA FIXA. Cadeira fixa sem braço estofada: tipol800.00
jsecretária, pé palito, assento e encosto em espuma injetada mínimol
j45mm, estofada com tecido de alta resistência. 100% poliéster, co:
preta, gramatura aproximada 300 mais ou menos 20g/m2. Estrutur:
metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.Equipamento Novo.

c lavar roupa, paine12.399.00
jeletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra baixo,1
lbaixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante e alvejante.1
Classificação de eficiência energética A e garantia de 12 meses. Lava,
enxágua e centrifuga; 7 programas de lavagem, cor branca. Capacidadl
08 kg. Cesto em aço inox. Equipamento Novo.

40 1
Und.

41 1 Und.

42 1 Und.

823.00
ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA. Arquivo emI--’ --
aço com 04 gavetas para pasta suspensa tamanho ofício. Puxadores 1
estampados nas gavetas com acabamento em PVC nas cores cristal ou
jgrafite, fechadura cilíndrica com travamento simultâneo das gavetas e!

sistema de deslizamento das gavetas por carrinho telescópico em U comI

08 rolamentos. Estrutura: Confeccionado em chapa de aço no 16

43 1 Und.
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1 h 8
1 ),4?rilij
Acabamento: Tratado pelo processo anti-corrosivo à base de fosfato d

zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com
secagem em estufa a 240 '’C na cor cinza. Capacidade: de 40 a 50 pas

por gavetas ou 50 kg no mínimo. Dimensões aproximadas

AltxLargxProf. Externas:1335mmx470mmx57C)mm; Internas (gavetas)
250mmx39C)mmx48q

ASSINATURA

P\

ROI MONDARDO MÓVEIS LTDA
J05.874.160/000143
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A CARNEVAL1 - LTDA

CNPJ 18.012.486/0001-50

iNSCRiÇÃO ESrADUAI 906283ü&94
RUA ANTÔNIO HIP6uro, r2r-ioÂWORÂDA n

TERRA ROXA - PARANÁ -ap85.gg&ooo
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ww,.exE{aInFAME$nos.CW.gREquipamentos
PROPOSIA DE PREÇOS

Ao

Município de Mercedes, Estado do Paraná.

Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Alessandro
Carnevali, portador do do CPF ng 036+tX)9..599-21, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item (xd t>esaição
Valor {R$}

1

dn\ CONDICiONADOR DE AR 12.000 BTU: Condicionador de ar split de
12.00C)BTU/h com Ol evaporador e condensador. Modelo high wall.
Cida: quente/frio. Voltagem: 22QV. Com Controle remoto sem fio. Filtro
antibactéria !avávet. Gás refrigerante: R-32. Função desumidificação.

Função timer. Proteção anücorrosãa, tubulação/serpentina de cobre
Deftexão de ar para cima e para baixo automática. Reinício automático.
Evasão de ar mínima 650m3/h. Garantia mínima do fabricante de 01

anos para o compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de insta}ação e controle remoto. Coeficiente de consumo de
energia elétrica W, nos termos do INMETRO. Acondidonado de forrna
apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.
CONDiCiONADOR DE AR 18.COQ BTU: Condicionador de ar sptit de

18.aooBTU/h com 01 evaporac'}or e condensador. Modelo high wall.

Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Com Controle rentoto sem fio. Filtro
antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Função desumidificação,
Função timer. Proteção anticorrosão, tubulação/serpentina de cobre
Oeftexão de ar para cima e para baixo autornática. Reinício automático.
Evasão de ar mínima 8SOm3/h. Garantia minima da fabricante de 01

anos para o compressor e OI anos para o aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controÉe remoto. Coeficiente de consurne> de
energia elétrica 'lÇ , nos termos do iNMETRO. Acondicionado de forma
apropriada.
U: Condicionador de ar split de

22.000BTU/h com Ol evaporador e condensador. Sistema Inverter.
Modeto high waR. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Controle remoto
seal fio, Filtro antibactéõa lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência de

refrigeração: 2.Ola w. Função desumidificação. Função timer-
Resfriamento a jato, Proteção anücormsão. Operação sleep. Operação
suavemente seta. Brisa natural. Deflexão de ar para cima e para baixo
automática. Reinício automático. Garantia mínima do fabricante de 01

anos para o compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos,
manuais de instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo de
energia elétrica W, nos termos do INMETRO. Acondicionado de forma
apropriada, Marca e Modelo. Equipamento novo.
CONDICiONADOR DE AR 36.000 BTU: Condicionador de ar de

36.000BTU/h corn OI evaporador e condensador. Modelo piso teto.
ciclo: quente/frio. Voitagem: 220V. controle remoto sem fio. Filtro

01 01 3.ISO,00 1 3.150,OO

02 01 &loo,oo t 4+100,oo

n\ rn+b

03 01 5350,oo 1 5.350,oo

04 01 9,200,oo 1 9.200,oo

A elUw€vAIi- aDA - CNPJ l&alzaw®Qa-sa. INStRW KrADUAL 90&nao&96

Wm Ide2
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antibactéri3 lavávet. Gás refrigerante: R-32. Potência de refrigeração
3.435 W. Função tirner. Resfriarnento a jato. Proteção anticoaosão
Deftexão ele ar para cima e para baixo autornática. Reinício automático
Garantia mínima do fabricante de Cl anos para o compressor e OI anos
para o aparelho. Acompanhar cabos, rnanuais de instalação e controle
remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica 'A’, nos termos do
iNMeTRO. Acondicionado de forma apropriada. Marca e Modelo

quipamento novo

Nos preços estão induídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de
qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente proposta
de preços

, aan.

r\

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Terra Roxa/PR, em CH de fevereiro de 2025.

#J1i1l11lii4 E 1 111!!!ill!!I1$O ]K 1:: 13;IÉ::EB3on:e
-:: -.}?- ii 1 ; le- { }:1:?;] { '::$ 59921

Alessandro Carnevali
CPF ng. 036.009.599-21

D\
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Condicionadores de ar:

COND
Condicionador de ar split de 12.000BTU/h com 01

evaporador e condensador. Modelo high wall. Ciclo:
quente/Êio. Volt2gear: 220V. Com Controle reinoto sem
ão. Filtro antibactéda lavável. Gás reÊigerante: R-32.
Função desrmidi$çação. Função timer. Proteção
anticonosão, tubulação/serpentina de cobre Deaexão de
ar para cinta e para baixo automátic& Reinício
automático. Evasão de ar mínima 650m3/h. Garantia

mínima do fabricante de 01 anos para o compressor e 01

anos para o apueiho. Acomparrhar cabos, manuais de
instalação e controle remoto. Coe6ciente de consumo de
energia elétdca ' A’, nos twnos do INMETRO.
Acondicionado de forma apropdad& Marca e Modelo.
EquiDamerItO novo.
CONDICIONADOR DE AR 18+006 BTU:
Condicionador de ar split de !8.000BTU/h com 01
e\'aparador e condensador. Modelo high wall. Ciclo:
quente/ftio. Voltagem: 220V. Com Controle remoto sem
ão. Filtro antibactéria lavável. Gás re&igeraate: R-32.
Função desumidi6cação. Ftmção timer. Proteção
anücorrosão, tubulação/serpentina de cobre De8exão de
ar para cima e para baixo automática. Reüúçio
automáüco. Evasão de ar mínima 850m3/h. Garantia

mínima do fabricante de 01 anos para o compressor e 01

anos para o wanlbo. Acompurhar cabos, manuais de
instalação e controle remoto. Coeâçiente de consumo de
energia elétrica ' A’, nos termos do INMETRO.
Acondicianado de forma apropriada.
CONDICIONADOR DE AR 22.008 BTU:
C'ondicionador de ar split de 22.0(X)BTU/h com 01

evaporador e condensador. Sistema Invuter. Modelo
high wall. Ciclo: quwte/Bio. Voltagem: 220V. Controle
remoto sem fio, Filtro aatibactéria lavável. Gás

reâigerante: R-32. Potência de re&ig@ação: 2.010 W.
Função desnmidi6cação. Função timer. Res&iameIIto a
jato, Proteção anticorrosão, Operação sleep. Operação
suavemente seco. Brisa natural. Deâexão de ar para

o\

1 1 Und 2.920,00

n\
2 1 Und 4.170,00

3 1 Und 5.460,00



cima e para baixo autonüüca. Reinício anI

Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o
compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar
cabos, manuais de instalação e controle remoto.
Coeficiente de consumo de energia elétrica ' A’, nos
termos do INMETRO. Acorldicionado de forma
aproDriadu Marca e Modelo. Equjpamento novo.
t@B}CIONA©OR DE AR 36.000 BTU:
Condicionador de ar de 36.000BTU/h com 01

evaporador e condensador. Modelo piso teto. Ciclo:
quente/8io. Voltagem: 220V. Controle remoto sem fio.
Filtro aatibactéda lavável. Gás re&ig«ante: R-32.
Potência de re8igeração: 3.435 W. Função timer.
ResÊimleato a jato. Proteção anticono são. DeRexão de
ar para cima e para baixo automátic& Reinício
automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos

para o compressor e 01 anos para o aparejho.
Acompanhar cabos, manuais de instalação e controle
remoto. CoefIciente de consumo de energia elétrica ' A’,
nos termos do INMETRO. Acondicionado de forma

}ropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.

4 1 Und 10.300,00

é/wP 3: 4à. 508- 113/Ml-. 30

Rb:2& oq{021 as

Vb:kA sr'..'

'n\



1 Pag

m1i
#&ô4 ++11 + 4444&+t+ +44444 # 14 Jd 4 + 4 + 4 +' i j f 1 + +444 +& fd 4 i 4 i 4446 + +++ € 441 i 448+dJI 14434i 4

CNPJ: is.04Q.6r6/aà4,f -.,;=

nRõiã pÉú;&b:d
6+4

EmA (45) 32S6e 1448
Ww}WM Av. João 8XHI, 1160 - Cewtro PR 81 / D; /202â

Nome: >7

End.:.

Bairro:
\

1
Cidade:_

.CCEIRG :.

_UP _CEP.

CPF/CNPJ:.

E-mail

@;aT
25

h. M
!\! __.. _f . _ \

Md
r\

$RÁltCA ll/NÉ C1 ITd : [ 44) 364S.1343 TOTAL R$

'3\



:w&ã©(j
OS SCHLOSSER LTDA

12508983000150
DXrÃ m/

mF lescrição

@![B®AR: ca nínM 120L; cor branco; IMg
jwatts; voltagem bivolt; eficiência energética A; Controle de temperatura.1

Garantia mínima de 12 meses; Equipamento novo.
c om especificações
mínimas: capacidade total 34 litros, painel de controle eletrônico de fáciIJ

Imanuseio, funções descongelamento, prato giratório, relógio, trava del

segurança, tecla início rápido, 127 volts, potência de 1300w (mín.).1
Garantia mínima de 1 ano, com assistência técnica prestada no Estadol
do Paraná. Embalagem com dados de identificação do produto e marca doI

fabricante. Equipamento Novo. Marca/Modelo de Referência: Electroluxl
ME044
mmo m
Ide xícaras: 32, porta filtro removível, sistema corta pingos, jarra.de vidro.1

Potência mínima 750.0W, Voltagem 127V. Equipamento Novo.

CHALEIRA ELÉTRICA: Chaleira semo

I liga/desliga, corpo em aço escovado e tampa com abertura acionad:

por botão, luz indicadora de funcionamento, desligamento automático,1

jjarra com movimento rotativo 360'’ e composição: Metal e plástico.
Voltagem 127V. Equipamento Novo.

nit.
1.540,00

1 1 Und.

1.070,00

2 1 Und.

3

4

1

1

Und.

Und.

A G

água com nltro interno com vida útil mínima de 3.000 (três mil) litros,1

elétrico (127V), sistema de tripla filtragem, 2 (duas) torneiras (água gelad:

je água natural), reservatório interno com capacidade mínima de 2,5 litros,1

jcor preta, certificação Inmetro, sinalizador de troca de refil, sistema del

refrigeração por compressor. Fornecer água à temperatura ambiente el

gelada com conexão direta à rede hidráulica, com fornecimento porl
Êpressão, sem necessidade de reabastecimento; Vazão nominal del

referência: aproximadamente 60 1/h; Capacidade de atendimento:1

aproximadamente para 50 pessoas/dia; Capacidade de refrigeração al

lo'’c: aproximadamente 2 1/h; Temperatura da água gelada 5 a 10'C;1

Reservatório de água gelada: aproximadamente 2,5 1; Utilizar gásl

refrigerante “ecológico”, sem CFC; Equipamento novo.

5 1 Und.

O d

com as funções de grill, temperatura mínima de 90 'C e temperatur:

Imáxima de 230'c, duração do temporizador de Ih, painel de controlel
Imecânico, produto com luz interior, termostato para controle del

temperatura e função de temporizador e acessórios como grelha deslizantel

e bandeja, potência de 1,7 kw, voltagem de 220v, na cor inox.1

Dimensões do produto: 68.2 cm de largura, 46.2 cm de altura e 48.5 emI

de profundidade pesa cerca de 10.1 kg. Equipamento Novo. Co 4

6 1 Und.



}mínimo 12 meses de garantia. Referência: Forno de bancada
Philco PFE701 70L inox 220V.

)=Me
culinário; no mínimo 700 watts; processador de alimentos; jarra doI

jprocessador com capacidade de 2,1 litros (no mínimo); capacidade doI
lcopo do liquidificador total de 3,2 litros e útil de 1,7 litros (no mínimo);
contendo 02 velocidades + pulsar; pés antiderrapantes; 127 V. Deverál
possuir os seguintes acessórios que executam múltiplas funções: 01
Copo de liquidificador, 01 jarra de multiprocessador, 01 espremedor del

frutas, 01 adaptador de laminas, 01 lamina de fatiar, 01 lamina del
r alar, 02 laminas de processar, 01 batedor e 01 emulsificador.
a KG de roupa .800,00
jcentrifugada; Abertura frontal; Tensão: llOV; Material do cesto: AÇol
jinox; com ciclo desodorizador; Painel Digital; Secagem por 1
Tombamento; Visualizador de etapas; Programas de secagem: entre 101
a 16 programas de secagem; Garantia de 12 (doze) meses.

7 1 Und.

8 1 Und.

EquiDamento Novo.

e litros (mín.) paine14.250,00
tde controle externo; voltagem: 127V; classificação energética A;
jprateleiras com regulagem de altura; pés ajustáveis e com rodízios;1
iluminação interna do refrigerador em LED; cor branca. Garantia de 121
Imeses. Marca/Modelo de Referência: Brastemp BRM57. Equipamentol
Novo

NTÃmm)im/RIMa:jaM
jeletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra baixo,1

lbaixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante e alvejante.!
Classificação de eficiência energética A e garantia de 12 meses. Lava,1

enxágua e centrifuga; 7 programas de lavagem, cor branca. Capacidade1

15 kg. Cesto em aço inox. Equipamento Novo.
)Potência mínima (W): 1400;H33,00
ICom reservatório; Mangueira flexível de no mínimo 2 metros; Filtro del

jtecido reutilizável; Tubos prolongadores para aumento do poder del

limpeza e alcance. Bocal de canto para limpeza de lugares estreitos;1

Bocal de piso para limpeza de superfícies.

9 1 Und.

10 1 Und.

11 1 Und.

PASSADEIRA A VAPOR: passadeira a vapor com ferro de passarl

jvertical e vapor contínuo, com uma potência de 180aw, inclui umal

Imangueira com cobertura isolante, bocal em aço inox, um tanque del

capacidade de 2L, com rodas de locomoção, suporte para bocal, basel

Iregulá\,,el com cabide e prendedores. Referência: Passadeira a vapor Vipl
Care Mondial 1800W branco e azul VP-07 – 127V. Marca e Modelo.,

Equipamento Novo.

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: liquidificador de 4 Litros, al1

IRotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo em inox e lâmina comI
jquatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liquidiâçar e misturarl
alimentos variados, possuir pés antiderrapantes. Possuir 1 velocidade.1
MONOVOLT (127v ou 220v), ROTAÇÃO: 18000 rpm, WATTS: 8001
W. Equjpamento Novo. Referência: Evitra EV4(J 1

c icador de 2 Lm
IRotação. Em aço inox, baixo nível de ruído. Copo em inox e lâmina comI

jquatro hélices dispostas em diferentes ângulos, para liquidiRçar e misturi

12 1 Und.

13 1 Und.

14 1 Und.
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alimentos variados, possuir pés antiderrapan1;=-R;;iTTim
IMONOVOLT (127v ou 220v), ROTAÇÃO: 18000 rpm, WATTS: 8001
W. Equipamento Novo.

míülioT
Inox. 220 V. Dimensões mínimas: 60cm

25cm alt. x 26,5cm 1 Com cortador removível Produtcomp X arg

IABel

15 1 Und. ;80,00

certificado pelo INMETRO.
MÁQUINA DE WAFFLE: Industrial, profissional com 4 cavidades em
aço inoxidável polido de alta qualidade com 0,6mm de espessura.
IEquipada com 2 resistências tubulares de alta durabilidade e qualidadel
jcom 1000 watts de potência cada, qualidade que proporcionam uml
aquecimento uniforme nos dois lados do grill. Sistema exclusivo del

canaleta para coletar o produto em excesso. Excelente isolação térmical
com lá de rocha e alça antitérmica. Máquina de alta produção, capaz dei

produzir 4 Waffles no formato 4,5 x 13 cm. Grill em alumínio da altal

qualidade. Termostato de 50 a 300'’c e Luz piloto que indical
aquecimento. Voltagem: 127v ou 220v (NÃO É BIVOLT). Equipamentol
Novo

16 1 Und.

CAIXA DE SOM: Cor: Preto; Conectividade wireless: Via Btuetooth;1

Bateria: Interna, recarregável com durabilidade para até 8 horas de uso;1

}Voltagem: Bivolt (100-240V / 50-6(>Hz); Sensibilidade: 70dB
ISensibilidade de entrada: 800Mv; Potência: 800 Watts; Impedância: 471
Kohm; Características: Possui iluminação de LED na parte frontal.1

Possui alça e rodinhas para facilitar seu deslocamento; Interface: Leitorl
IusB - Slot para SD Card – Auxiliar; Peso bruto (kg): 15; Inclui: 1
Microfone sem fio; Subwoofer: 2 de 10"; Rádio: Sintoniza Rádio FM;1

Resposta de frequência: 40Hz-18KHz; Garantia mínima: 01 ano.1

Equipamento Novo.

17 1 Und.

3.150.00
CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU: Condicionador de ar splitj’ -’v’-v
de 12.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo high wall.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220v. Trifásico; Com Controle remoto semI

Ifio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Função]
]desumidificação. Função timer. Proteção anticorrosão,1
Itubulação/serpentina de cobre Deaexão de ar para cima e para baixol
automática. Reinício automático. Evasão de ar mínima 650m3/h.

Garantia mínima do fabricante de 01 anos para o compressor e 01

anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais de instalação el
controle remoto. Coeficiente de consumo de energia elétrica ' A’, nosl

termos do INMETRO. Acondicionado de forma apropriada. Marca e
Modelo. Equjpamento novo.
! 0

Ide 22.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Sistema Inverter.1
IModelo high wall. Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Controlel
Iremoto sem fio. Filtro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32.
IPotência de refrigeraÇão: 2.010 W. Função desumidificação. Funçãol

timer. Resfriamento a jato. Proteção anticorrosão. Operação sleep.1

Operação suavemente seco. Brisa natural. Deflexão de ar para cima el

para baixo automática. Reinício automático. Garantia mínima doI

fabricante de 01 anos para o compressor e 01 anos para o aparelho.
Acompanhar cabos, manuais de instalaÇão e controle remoto.1
Coeficiente de consumo de energia elétrica ' A’, nos termos doI

18 1
Und.

19 1
Und.
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INMETRO. Acondicionado de forma apropriada. Marca e Modeloi
Equipamento novo.

C Mr de ar de

36.000BTU/h com 01 evaporador e condensador. Modelo piso teto.
Ciclo: quente/frio. Voltagem: 220V. Trifásico; Controle remoto sem fio.
IFiltro antibactéria lavável. Gás refrigerante: R-32. Potência del
refrigeração: 3.435 W. Função timer. Resfriamento a jato. Proteção1

anticorrosão. Deflexão de ar para cima e para baixo automática.1
Reinício automático. Garantia mínima do fabricante de 01 anos para oI

compressor e 01 anos para o aparelho. Acompanhar cabos, manuais del
instalação e controle remoto. Coeficiente de consumo de energial
elétrica ' A’, nos termos do INMETRO. Acondicionado de formal
apropriada. Marca e Modelo. Equipamento novo.
Ec) )
lbraços, estofada, revestimento sintético preto, com espaldar médiol
janatômico; Espuma injetada de 70mm; Acabamento em PVC; Base “S”I
fixa pintada em epóxi preto; Braços fixos injetados, modelo corsa;1

Suporta até 150kg. Medidas aproximadas: Altura do encosto: 48cm,1

Altura da cadeira: 95cm, Largura da cadeira: 51cm

20 1 Und.

21 1 Und.

MESA DE ESCRITÓRIO RETA: superfície de trabalho com formato
Iretangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Médial

IDensidade) com espessura mínima de 25mm, formando uma peçal
única. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência,

texturizado com no mínimo o,3mm de espessura na parte superior el

inferior da superfície, na cor a definir; nas medidas 1.4acm de largura,1

}74cm de altura e 60 cm de profundidade; com gavete3ro fIxo – 021
gavetas. Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de partículas del

média densidade) com 18,Omm de espessura no mínimo. Revestimentol

em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma corl
da superfície de trabalho; Componentes metálicos: A sustentação doI

jtampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calhal

horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pésl

laterais: As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totaisl

Ide 44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base:

inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelasl

confeccionadas em tubos de aço com 044mm e espaçamento mhimo1
entre elas de loomm, formando um pórtico. Calhas metálicas comI

estrutura confeccionada em chapa de aço. Gavetas: Duas gavetas com

frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo
18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico cIo alt
resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo,
com travas.

22 1 Und.
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G AVETEIRO VOLANTE: Tampo em partículas de média densidade, em
chapa única com no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimol

0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor

definir; Nas seguintes medidas: 42cm de largura, 65cm de altura e 601
cm de profundidade. Base em partículas de média densidade, chapal

júnica com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminadol

jmelamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, nal

mesma cor do tampo; Laterais em partículas de média densidade, chap:

única com no mínimo 18mm de espessura, medindo 480x525mm (PxH);]
Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambasl

as faces das peças, na mesma cor do tampo; Fundo em partículas del

Imédia densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura;1

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas asl

faces da peça, na mesma cor do tampo; Três gavetas com frente emI

jpartículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm dei

espessura, medindo 390x165mm (LxH); Revestimento em laminadol
melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, n:

mesma cor do tampo, com travamento simultâneo das gavetas por meio del

barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica comI

Épino de aço com movimento orbital ao eixo; Sendo duas gavetas nasl

medidas aproximadas de 14cm de altura, 42cm largura e 60cm del

jprofundidade e uma gaveta nas medidas aproximadas de 35cm de altura,1

42cm de largura e 60cm de profundidade.
e )alho em “L” revestido

jem BP melamínico, borda arredondada, fita bs em todos os módulos, 02

gavetas c/ chave, pés metálicos, LxAxP(cm): 170x75x150. Cor:1

mocaccino ou bege. Equipamento Novo.

@ IMÁRIO EM AÇO: com duas portas, o
l“T”, com duas chaves; Estrutura / corpo e portas em chapa 22 a 20,1

lpés/base em chapa 19; 4 (quatro) prateleiras internas reguláveis, emI

chapa 22 com dois reforços longitudinais. Pintura epóxi-pó na cor çinz4
claro, conforme mostruário de cores do fornecedor, pintado por processo1

eletrostático. Dimensões (AXLXP) 1980 mm x 90C)mm x 400 mm,1

admitindo-se variação máxima de até 5% destas medidas. Equipamentol
INovo. Lunasa AL18205
mã=r=J–M
lbebedouro/purificador de água, 1 porta 1 gaveta. Com 1 ou 2 gavetas(s)1

jcom corrediças metálicas, 1 porta com prateleira interna par:

armazenamento de itens diversos, e pezinhos (ou rodízios) para melhorl
facilidade de limpeza; Cor: a definir. Dimensões aproximadas do produtol
montado: -Altura: 90 cm; -Largura: 38 cm; -Comprimento: 37 cm.

POLTRONA RECLINÁVEL: Poltrona reclinável e retrátil, Estrutura:

IMadeira, com reforço interno para maior resistência. Revestimento:

ICourvin ou couro sintético, resistente e de fácil higienização. Assento:

IRetrátit, com sistema de abertura suave, preenchido com espuma de alta!

densidade. Encosto: Reclinável, acolchoado e com almofada fixa paral

apoio da cabeça. Braços: Estruturados e revestidos no mesmo material doi

23 1 Und.

24 1 Und.

25 1 Und.

26 1 Und.

27 1 Und.
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assento. Bam–;iIi;m;
Capacidade: Suporta até 150 kg. Cor: A definir.

POLTRONA ESTC)FADA SEM BRAÇOS: Poltrona estofada sem

lbraços. Estrutura: Madeira, com reforço interno para maior resistência.1

Revestimento: Courvin ou couro sintético, resistente e de fácill

higienização. Base: Estruturada com pés ocultos para estabilidade el
acabamento refinado. Capacidade: Suporta até 120 kg.Cor a definir

FõnRmvlr Me
jassento e encosto em espuma DS-26; cor: castanho ou nogueira;1
medidas 72cm x 75cm (mín) – 78cm (máx) x 68cm (mín) – 78ct

(máx); 4 pés em madeira; tecido courvin; não reclinável. Garantia de 901

28 1 Und.

29 1 Und.

dias

e;=mEnú
l.07metros. Cor de referência: ouro/dourado
metalizada

e racial, com 3 pás,
l127v, diâmetro montado: aproximadamente 107 cm. Com garantii
Imínima de 12 meses. Com suporte para iluminação, sem ruídos altos,1

ventilador de 3 velocidades, Certificado pela INMETRO.

30 1 Und.

17, 00

31 1 Und.

536.00
VENTILADOR DE COLUNA 60 CM: Ventilador de Coluna 60 emI-’'”vv
(mín.), oscilante, deve possuir base desmontável e chave de controle del

jvelocidade fixada na própria coluna. Especificações Técnicas: -1
IVentilador de Coluna 60 cm (mín.); - Cor: Motor e Hélice Preto oul
Branco; - Grade: Cromada ou Pintura Epoxi Preta; - Coluna: Alumíniol
polido; - Voltagem: 127V; - Controle de Rotação: de 0 a 1150 RPM; -1
Potência: mínima de 130W; - Corrente Máxima: 1,30A / 0,70A; -
Comprimento do Cabo: mínimo de 1,80m; - Peso: máximo de 11,0 kg; -1
Altura Total: mínimo de 2,00 metros;
- Diâmetro da Grade: entre 600 e 63(}mm; Garantia de 12 meses

32 1 Und.

RãD=deira costal combustível
jcapacidade do tanque de combustível: 0,58 litros; cilindradas (cm3):1

35,2; peso (kg): 7,7; potência (.kw): 1,7/2,3; rotação lenta (rpm): 2.800;1

Irotação máxima (rpm)
12.500. Garantia mínima: 01 ano. Marca/Modelo de Referência: Stihl FSI

2200. Equjpamento novo.

a e,–rima
nItro de água. Aplicador de xampu ou detergente. Trava de segurança el
lpistola com gatilho de precisão, Porta acessórios no corpo do produto par:

pistola e lança, Suporte para mangueira e cabo elétrico Engates paral

conectar mangueira e pistola, 2500 psi de pressão máxima 300 1/h del

vazão. Potência: 1800 W. Voltagem: 220 V. Referência: Electrolux Ultr:
Wash UWSIO. Garantia mínima: 01 ano. Marca e Modelo. Equipamentol
INovo.

o a Gasolina LC 151S,2.290,00

com potência 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada: 166cm3 potência nominal:1
l3,6 HP, tração: traseira, peso: 32,6 kg. guidão ergonômico em ângulol
jcombinado à alavanca de segurança de fácil alcance, material d:

plataforma de corte: aço, largura de corte: 51cm permitindo várias opçõesl
de corte, possui coletor de 651 com tecido bloqueador de pó, projetadol

33 1 Und.

34 1 Und.

35 1 Und.
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direção do operador. Referência: Cortador de Grama LC151 -l
970488302 – Husqvarna. Garantia mínima: 01 ano. Equipamento Novo.
MALETA WD
NÉCESSAIRE FEMININA: Maleta em material sintético; uso lateral;
Imodelo versátil e sofisticado com vários compartimentos internos quel
jfacilitam a organização das coisas para seu dia-a-dia; alça de mão muito!
bem reforçada; especificações técnicas aproximadas: comprimentol
externo 28 cm, altura externa 23 cm e profundidade externa 11 cm.
INécessaire material sintético; duas divisórias; fechamento com zíper;1

forro interno; alça de mão; especificações técnicas aproximadas:
comprimento 20 cm, largura 7 cm e altura: 12 cm.
MULETAS: Par de muletas axilar em alumr

jcomposição: alumínio anodizado, poliuretano, polipropileno, pino,1
jparafuso, arruela, porca borboleta e borracha. Tamanho M – mínima:1
1,10 m / máxima: 1,30 m. Peso médio: 1,8 kg.

a la

jcomposição: alumínio anodizado, poliuretano, polipropileno, pino, 1
jparafuso, arruela, porca borboleta e borracha. Tamanho G – mínima:
1,30 m / máxima: 1,50 m. Peso médio: 1,8 kg.

36 1 Und.

37 1 Und.

38 1 Und.

39 1 Und.
IEscAD A ARTICULADA: Escada articulada de 16 degraus. Material:1

1 Alumínio. Capacidade de peso: 150 kg. Altura da escada fechada:1

aproximadamente 122 cm. Altura da escada aberta: aproximadamentel
447cm

CADEIRA TIPO PRESIDENTE: cadeira tipo presidente com rodízios
e apoia braços, cadeira giratória estofada (espuma injetada de 70mm),
jespaldar alto, anatômica, com apoia braços regulável. Revestimento em
Itecido de alta resistência, 100% poliéster, cor preta. Mecanismo
amortecedor e regulador de assento e encosto. Medidas do assento: 45
cmx48 cm. Encosto: 50 cm x 77 cm, base de aço, com capacidade para
suportar até 182 kg. Equivalente ABNT NBR 13962:2006 - cadeira

,iratória operacional alta. Equjpamento Novo.

a o estofada: tipo
jsecretária, pé palito, assento e encosto em espuma injetada míniml
j45mm, estofada com tecido de alta resistência. 100% poliéster, co]

preta, gramatura aproximada 300 mais ou menos 20g/m2. Estrutur:
metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.Equipamento Novo.

ÊTÁQUINA DE LAVAR ROUPA: Máquina de lavar roupa, paine]
1 eletrônico, voltagem 127 watts, automática, níveis de água extra baixo,1
lbaixo, médio e alto, dispensa para sabão, amaciante e alvejante.1
ClassificaÇão de eficiência energética A e garantia de 12 meses. Lava,1

enxágua e centrifuga; 7 programas de lavagem, cor branca. Capacidadl
08 kg. Cesto em aço inox. Equipamento Novo.

40 1
Und.

41 1 Und.

1.300,00

42 1 Und.

ARQUIVO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA. Arquivo em[

aço com 04 gavetas para pasta suspensa tamanho ofício. Puxadoresl

estampados nas gavetas com acabamento em PVC nas cores cristal oul

Igrafite, fechadura cilíndrica com travamento simultâneo das gavetas el

sistema de deslizamento das gavetas por carrinho telescópico em u comI

08 rolamentos. Estrutura: Confeccionado em chapa de aço n' 16

43 1 Und.



(1,50mm), n'’ 20 (0,90mm), n'’ 24 (0,6C)mm) e n'’ 26 (0,

Acabamento: Tratado pelo processo anti-corrosivo à base d
zinco e pintura eletrostática a pó com camada de 30

secagem em estufa a 240 '’C na cor cinza. (:apaciciacle

kg no mínimo. Dimensões aproximadaspor gavetas ou

AltxLargxProf. Externas:1335mmx47Dmmx57Dmn; Internas (gavetas)
:390mrnx480mm250
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38 anos de qualidade

Empresa: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES

Data: 28/OS/2024

Proposta n' 3.566

Data da Validade: OZ,/06/202z,

Vendedor: Alex de Paula

Endereço de Cadastro
Rua: RUA DR OSWALDO CRUZ 555

Bairro: CENTRO

Cidade: MERCEDES

CEP: 85998000

Seguem condições da proposta comercial:

Desconto

1 797.9
Subitem: COM FRETE

1 R$ 3.100,00
1F? $ 1C) 1 1c) 1c) ( 1(bp•Hq) 1 1c) % ) 3 + 1 J À o o

Total Produtos R$ 3.100,OO

Forma de Pagamento

l30 D Transferência

Imposto

R$ O,00

Prazo de Entrega

Prazo de 5 a 7 dias úteis para entrega.

Desconto

0,00

Frete

Valor cobrado: R$O,OO

Valor Geral

3,100.00

ÉObservações

/'n\

Informações Bancárias

PAGAMENTO POR PIX BRADESCO

CHAVE (CNPJ): 02400936000135 q2,/TO.9:T/OqOí.3?
}::: 1 :-";1:{ IGr :::: 1 J : _ ..:pp

Manda ca -ig :$1 re - c;ii 15úú2'QOP

EÁa iasÉ DO RIO PRE7C>' 33

BANCO DO BRASIL/ AG: 1510-5 / C.C.: 99.966-O

BANCO BRADESCO / AG: 2740-5 / C.C.: 1260-2

CNPJ: 02.400.936/0001-35 - BEBEDOUROS CANOVAS IND E COM LTDA

nformações do Responsável
’endedor: Alex de Paula

ITetefone:

:-mail: vendas6©canovas.com.br



Gn4ARTiNS BEBEDOUROS

CNPJ: 35.146.997/0001-77

FONES: (17) 99785-0978 (17) 98800.4165

Gh4ART}NSBEBEDOUROS@ÇMA il.COM

END: SÃO BENTO N: 720 ENGENHEIRO

SCH iM iTr.
:?>%

A/C SEGUE A DESCRIÇÃO PARA O ORÇAMENTO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES
CNPJ 95.719.373/0001-23

ORÇAMENTO

• 1 Quantidade Descrição do produto

I

Valor
Unid.

Valor Total

01 IR$ 3.250,OO IR$ 3.250,OO

/n••\\ FRETE GRÁTIS

TOTAL IR$ 3.250,OO

Validade da proposta:.10 DIAS
Condição de Pagamento: A VISTA
Vendedor: PAULO

r GMARTtNSBEBECOUROS l
CNN: 33' 146.997/aGai-77

Êta sÃO NtNTO iia -C[NTRO

ENG€ NHF 180 SCHtMITT

L 17 99785©978 / $8BW 1651

São José do Rio Preto, 28 de maio de 2025.



l:fJtJll:b\Ml:NTOS 1)1: (:OZINl-I/\ INl:>tJST121/\IS inTl:>A

OGG: 54.177.886/0001 -72 INSC.EST. 111.230.085.115

FONE: (011) 682-85434 CEP:03584-000
RUA BOTUCATU, 200-A - JD NOSSA SENHORA

ITAQUAQUECETUBA-SP

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES
CNPJ 95.719.373/0001-23

ORÇAMENTO

Qtde

60

Descrição do produto
Valor
Unid.

1 R$3.322,00

Valor Total

R$3.322,00
PURIF. RESIST 50L - 127V

[:––[–T

11
[T–[–Tr-q
[TIT[–

TOTAL

Validade da proposta:.30 dias após a emissão
Vendedor: João Henrique
RG:54. 175,568-O

1 : R$3.322,00

54.177.886/0001-72
COZIL EQUIPAMENTOS

DE COZINHA INDUSTRIAIS LTDA

Rua Botucatu. 200 - A
JD Nossa Senhora Cep: 08576-660

UTAQUAQUECETUBA-SpJ ~ h b, Ü 1 {,TrW
São José do Rio Preto, 28 de maio de 2025.
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de equipamentos diversos e mobitiãrios em geral, a Dm de atender as

necessidades da Administração Geral do Município de I\4ercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens

a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Rogério Mondardo Móveis Ltda., CNPJ nc’ 05.874.160/0001-83;
- Kerli Cristiane Eger Moveis Ltda., CNPJ n'’ 15,040.6 16/0001-63 ;
- A. Carnevali Ltda., CNPJ n'’ 1 8.012.406/0001-50:
- Irmãos Schlosser Ltda., CNPJ n'’ 12.508.983/0001 -50;
- Contrato n'’ 403/2024 - Município de Mercedes/PR;
- Contrato n'’ 407/2024 - Município de Mercedes/PR;
- Contrato n'’ 408/2024 - Município de Mercedes/PR;
- Contrato n'’ 404/2024 - Município de Mercedes/PR;
- Ata de Registro de Preços n'’ 48/2024 - Procuradoria Geral de Justiça Estado do Maranhão;
- Gisele Mestre do Nascimento 40004758862. CNPJ n'’ 35.146.997/0001-77:
- Cozil Equipamentos Industriais Ltda., CNPJ n' 54.177.886/0001-72;
- Bebedouros Canovas Indústria e Comércio Ltda., CNPJ n'’ 02.400.936/0001-35

r\

-https://www.amazon.com.br/frigobar-Midea-124 L-M RC12Bl-
Branco/dp/B0779CB7Y2/ref;asc df B0779CB7Y2?mcid;0471aladef9537f6851884601c545a95&tag;go
ogleshoppOC)-

20&ÊinkCode=df0&hvadid;709986098834&hvpos=8,hvnetw=g&hvrand=6243280973926261351&hvpo n

e;&hvptwo;&hvqmt;&hvdev=c&hvdvcm dl=&hvloci nt;& tw locphy;1031799&hvta rgid;pIa-
812603994388&language=pt BR&Rad source=1&th=1

- https://loja.electrolux. com.br/micro-ondas-de-bancada-341-meo44-branco-funcao-tira-odor-e-manter-
aquecido-electrolux/p?skuld=2002579
-https://www. casasbahia . com.br/cafeteira-etetrica-mondia i-dolce-a rome-inox-c-32i-32-xica ras-

preta/p/13924037
-https://www.amazon.com.br/Chaleira-El%C3%A9trica-Elect rolux-Efficient-

EEK10/dp/B09CBXCÀFYY/ref=asc df B09CBX€.1FYY?mcid;a763e55167a63b3abddb4465a38e019f&tag=go

/x

ogleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid;709870389015&hvpos=&hvnetw;g&hvra nd=5732788426964969575&hvpo n

e=&hvptwo=&hvq mt;&hvdev=c&hvdvcmdÉ;&hvlocint=&hvlocphy;1031799&hvt argid=pÉa-

1482559085190&language=pt BR&gad source=1&th;1
-https://www .mercadolivre .com. br/forno-eletrico-philco-pfe70i-70-1itros-
inox/p/MLB18462435#polyc8rd client-search-
nordic&searchVariation=M LB18462435&wid=MLB2083762325&position;2&search layout=stack&type=
product&tracking id=109f93db-f861-49c8-8342-b836f7e9'Y:56&sid=&earch

-https://www.magazineluiza.com. br/multi processador-de-alimentos-mondial-preto-turbo-chef-mpn-01-
b-5-fu ncoes-1000w/p/234419900/ep/p rsa/

- https://loja.electrolux.com.br/secadora-de-roupas-12 kg-premium -care-front- load-AectroÊux-sfpí2/p

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

-https://www.magazineluiza.com. br/geladeira-eiectrotux-frost-free-4001-efftcient-autosense-
inverse-branca

db44/p/hf5eOc5jhh/ed/rinv/?utm source=zoom&utm medium=cpc&partner id=77340&utm content=
none roa amp 32 cpc none tod Done&partner id;77340&seller id;electrolux&utm term;bOffa279
6de742bfa63f3088725c8321&utm campaign;bOffa2796de742 bfa63f3088725c8321

-https://www.amazon.com.br/Lavadora-Electrolux-LED15-Essential-
Filter/dp/B09B8W3K(XP/ref;asc df B09B8W3KCJP?mcid;3e2a54dOMdf37cdab73d02cd9acb683&tag=go
ogleshopp00-
20&lin kCode-df0&hvadid=709884460999&hvpos=&hvnetw=g&hvra nd=7869827385356371528&hvppn
e=&hvptwo=&hvqmt;&hvdev=c&hvdvcm dl-&hvlocint=&hvlocphy=1031799&hvtargid;pIa-
1695942291725&language=pt BR&gad soLLce=1&th=1
- https://www.gentoferramentas.com.br/aspirador-de-po-solidos-e-liquidos-15-1-1400-w-110-v-993794-
worker-21886?srsltid =AfIm BOoooJICdgxq MTC U pbToGqzCpPvH15PdDbES8gb7XNcUsPAFirAq0
-https://www.magazineluiza.com.br/passadeira:a-vapor-portatil-mondial-vip-care-vp-07-21-18(X)w-
branco-e

'n\.

azul/p/236684500/ep/psav/?&seller id;magazineluiza&utm source;goo81ç&utm medium;cpc&utm t
erm=78757&utm campaign=google eco per ven pIa aiÊ apo ip adv-funnel-trafego-csp-
v2&utm content=&Rartner id;78757&gcÉsrc;aw.ds&Rad HO -ce;L&Rad campaignid;22150930997&g
clid=EAlalC\obChM144fjxceljCIMV6GVIABIRGxipEAaYAiABEgLBrvD BwE

-https ://www.amazon.com.br/Liquidificador-Industrial-Alta-Rota%C3 %A7%C3%A3o-
127V/dp/BODJPSZ62C/ref;asc df BODJPSZ62C?mcid=a2a86ebf2ad234clad5745e8fc2c8d19&tag;gooRt
eshopp00-
20&linkCode=dfo&hvadid=709989056369&hvpos=&hvnetw=g&hv rand=114278480255w459mvpo
ne=&hvptwo=&hvqmt;&hvdev=c&hvdvcmdi=&hvlocint;&hvÉocphy=1031799&hvtargid=pIa-
2372227402785&psc=1&language=pt BR&gad source; 1
- https://www.mercadolivre.com.br/liquidificador-industrial-potente-4-litros-turbo-alta-rotaco-jarra-de-
aco-inoxidavel-220v-preto-e-prata-eyjtra/p/MLLBj7353885

- https://evitra.com.br/produtos/IÊquidificaqor-alta-rotacaoJl-iQdustrial-em-inox-800@
-https://www.amazon.com. br/Liquidificador-industrial-Litros-flota%C3%A-7%C3%A3o-

Volts/dp/BODWXYZFL8/ref;asc df BOE)WXYZFL8?mcid;281_29cc8897e3dfdae@800932565960&tag=go
ogleshopp00-
20&ÊinkCode=dfO&hvadid=733406297409&hvpos=&hvnetw=gMrand=213269,6751261061'489&hvpon
e=&hvptwo=&hvq mt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy;l031799&h\aa rgÉd=pia-

2401472277521&psc;1&Éanguage=pt BR&Had source*1
-https://www.amazon.com . br/Laminador-massas-Anodi iar-316-948-

/-'\

Branco/d p/B07DLP5Y9 K/ref*asc_df_B07DLP5Y9K?mcid-3dae7a609c803986894a64a3c035c886
&tag;googleshoppOC)-

20&linkCode=dfC)&hvadid=709964506241&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=527409217952133698
5&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvd vcmdl-&hvÊocint;&hvioephy=1031799&hvtargid
=pIa-811746871829&psc=1&language= pt_BR&ga d_source=1

https://produto . mercadolivre .com. br/MLB-1385337319-maquina-de-waffies-prof-4cav-
20C)Dw-127v-inovamaq-
JM?matt too1=82549977&matt internal campaign id=&matt word=_&matt source=google&

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

matt campaign id=22120855437&matt ad ErosIP id;179138689851&matt match type=
&matt network=g&matt device=c&mau creative=729092955325&matt keyword=8,matt ad

position=&matt ad type=pIa&matt merchant id=5492271824&matt product id=MLB138S33,
,7319&matt product partit:ion id;2391385612761.&ma\t target id=pia-
2391385612761&cq src=google ads&cq cmp=22120855437&cq net=g&cq pit=gp&cq med;,
pIa&Rad source=1&Rad campaignid=22120855437&gclid;EAIaIqobChMlleG6k4GmjCJMVCkVI
ABltAgbQEACIYBCABERK3NPD BwE

-https://www.casasbahia.com. br/ar-condicionado-philco-36000btus-pac36000iqfm8w-inverter-q-
f/p/1542826333?utm medium=comparadorpreco&utm source;zoom&utm content;1542826333&pid
=zoom int&c;zoomCPA&cm mmc;zoom XML- -- -Comparador- -

1542826333&idLojista;18368&tipoLojista=3P&utm campaign=a665bb8e96f34246873ee265423d038d
-https://www.casasbahia .com.br/ar-condicionado-phiÊco-36000btus-pac360C)Oiqfm8w-inverter-q-

f/p/1542826333?utm medium=comparadorpreco&utm source=zoom&utm content;1542826333&pid
;zoom int&c=zoomCPA&cm mmc=Qom ©VIL- -- -Compa@ or- 1

1542826333&idLojista;183$8&tipoLojista=3P&utm campaign=a665bb8e96f34246873ee265423d038d

https://www.amazon.com,br/Poltrona-Cadeira-Es.crit%C3%83 rio$osturada-
Diretor/dp/BOBl<TDiG6D/ref=asc df BOBKTDJG6D?mçid;0'+caabfb64233e379fde9e9055d25898&tag=g
oogleshoppC)O-

208,1 in kCode=df0&hvadid=709968340957&hvpos=&hvnetw=E&hvra rd'15809563778589993273&hvpo
ne=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev;c&hvdvcmdl;&hvlocint;&hvlocp hy=1031799&hvta rEid=pia-
2015306463569&psc=1& language;pt BR&Rad source=1

-https ://www.mercadolivre.com.br/cadeira-diretor-bel luno-pe-continuo-com-bracos-preta-materiaÊ-do-
estofamento-couro-sintetico/p/MLB35971344?searchVariation;M LB359713'+4#polyca rd client=search-
nordic&searchVa riation;MLB3597 1344&wid=M LB3715773197&position;29& search layout=grid&type;
product&tracking id-a04d2f5e-lfd7-4dOl-afc6-f25024aef996&sid=search
-https://www.magazineluiza.com.br/mesa-de-escritorio-escrivaninha-14C)x60cnr-com-gaveta-

net mobil/p/bdRgkae87 l/mo/mse s/
-https://www.mercadolivre.com.br/mesa-de-escritorio-em-1-2-gavetas-munique-170m-x-
15C)m/p/M LB25889772

-https://www.magazineluizâ.com. br/ar-condicionado-split-hi-wall-inverter-springer-rn idea-xtreme-save-
connect-12000-btu-h-quente-e-frio-42agvqi12mS-220-volts/p/jek54}7i87/ar/acÉv/
- https://www.magazineÊuiza,com. br/ar-çondiciqnado-âp tit-bjwall-tcl-22.000-btu-h-quente-e-frio-tac-
22chsa2-220-volts/p/efkegb1035/ar/ars p/
-https://www.amazon.LOUr .br/Serra-Bosch-1800W-d:lw:ZUr ur 1 tXpl W.UZf1433?sÊurce=ps-sl-

shoppingads-lpcontext&ref =fplfs&psc=l&smid*AIZZFT5FU LY“+LN

-https://www.amazon.com. br/G aveteiro-Votante-Escrit%C3%B3rio-Gavetas-
NetMobil/dp/BODFCZLM4L/ref=©c df BOC5DWw3n! lciç}?zqg%âlÇ}§8f3$çwj7 z28,3„Md$„h§$WE
=googleshoppOC)-
20&linkCode=dfO&hvadid=709968340957&hvpos=&hvnetw=g&hvra nd=8936300119613770923&hvpon

e=&hvptwo=&hvqmt;&hvdev;c&hvdvcmdl=& hvlocint=&hvlocp hy;1031799&hvta rgid-p la-
2313459502262&language=pt BR&Rad source;1&th;1

r

/-\

n\
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-https://www.mercadolivre . com.br/armario-aço-e$çritorio-fechadura-4-prateleiras-ea3C):1-cinza-cor-
cinza

cristal/p/MLB24144090?pdp filters=item id:MLB3782688325#wld=MLB3-782688325&sid=search&is ad

vertising=true&searchVariation;MLBZ4144090&backend model-search„.
backend&positIon=1&search layout=grid&type=pad&tracking id;b5eab38a-1951-46a3-aaeb-
704ab9321d40&is advertising=true&ad domain=VCãÇBTCORE LST&ad position-1&ad click id=Njc2YT
M 5YzttZDRkNy00MJY2 LTIhYWYtMTA3 N mftjOE)c00WM2

?É: -https://www.magazineluiza.com. br/armario-de-aco-2-portas-162x75x4C)-pa nc3in-ap408si-
cinza/p/kh9k22ff49/mo/acpe/
-https://www.amazon.com . br/Ventilador-F%C3%AAnix-Premium-Ventisot-
Branco/dp/BQ76HRGXLB/ref=asc df B076HRGXL.B?mcid=09e648dOa6da3bc89fbb15fdc85d671c&tag=g

oogleshoppOC)-

20&linkCode=dfO&hvadid=710048990096&hvpos;&hvnetw;g&hvra nd;16358115864532243693&hvpo
ne;&hvptwo=&hvqmt;&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint;&hvlocphy=1033799&hvta rgid=pIa-
811561907450&language-pt BR&gad source;1&th=1

- https://www.ventisot. com.br/ventilador-de-coluna-verÜisol-prof-60cm-127220v
-https ://www.mercadolivre.com.br/rocade ira-stihl-fs-
,220/p/MLB17451424#reco item pos=0&reco backend=ra_nker-retrieval:

v2p marketplace&reco backend type=low levei&reco client=vip-v2p&reco td;f16d21f3-36a1-4d71-
8c8b-ea5bc1304z:}dg[

- https://loja.stihl.com.br/rocade ira-fs-221/2

-https://www.amazon.com.br/Lavadora-Alta-Press%C3%A3o-Extrem&
Turbo/d p/B07YGCPC(XY/ref;asc df B07YGCPC(’!Y?mcid;15ab37f7d523397bbfdd l.?1141a34fb&tag=39
ogleshopp00-
20&liÜCode=df0&hvadid-709885039582&hvpos=&hvnetw=g&hvrwl d=7714124674372143951&hvpo n

e;&hvptwo=&hvq mt;&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocf>hy;1031799&hvta rEid=pia-
857609720542&language;pt BR&gad source=1&th=1

-https://www.lojahusqvarna .com.br/cortador-de-grama-a-gasolina-
lc151s/p?idsku=206&Rad source=l&gad campaignid;17522411998&gc lid=EAialC20bChMlmoLT 9evjCI

MVappaBR3AchC8EAQYBCABERJXmfD BwE

-https://www.amazon.com.br/Escada-Alum%C3%AI)nio-Articulada-13xl-
Degraus/dp/B08TRBP6MD/ref;asc df B08TRBP6MD?mcid=98d4f37acd4c3ebfb3c9528559cecaef&tag-
googleshopp00-
20&lin kCode=dfO&hvadid=709857067626&hvpos=&hvnetw;g&hvra nd=11133394692839861180&hvpo
ne=&hvptwo=&hvqmt;&hvdev=c&hvdvcmdIE&hvlocint;&b/iocphy:1032799&hvtargid=pia-
1323592361745&psc=1& language=pt BR&Rad source=1

-https://www. mercadolivre .com. br/escada-de-8iuminio-mu itifunciona t-4-x-4-16-degraus-

''n\.

Ê,

r\.

botafogo-lar-lazer-
esc0293/p/MLB36263524?pcip filters-item id%3AIViLB47212C)1188&from-gshop&matt_tool*
67089616&matt internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign
id=22090193651&matt_ad group id=174661931004&matt_match_type=&matt_network=g&
matt device;c&matt creative=727914177109&matt keyword=&matt ad position=&matt_ad
.type=pIa&matt_merchant_id;735098639&matt_product_id=MLB36263524-
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product&matt_product_pa rtition_id=2393413035332&matt_target_id=pIa-
2393413035332&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090193651&cq_net-g&cq pIt-gp&cq med=
pIa&gad_source=l&gad_campaÊgnid=22090193651&gct icI=EAlaIQobChM tllzwxtyvjQMV5ZlaBR
2a-xfBEACIYBCABEgLVNvD BwE

-https://www.amazon.com.br/Passadeira-Roupas-Mondial-VP-07-
Branca/clp/B07ND2CLJ3/ref*asc df B07ND2CU3?mcid=lca2cff85b9b305c9035556aa:1.daOa90&tag;goo
gÊeshopp00-
20&lin kCode=dfO&hvadid=709884740092&hvpo$=&hvnetw;g&hvr8 nd ;263561301062199933&hvpone
=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdt;&hvlocim;&hvlocphy= 1031799&hvtargid=pIa-
813163929965&psc=1&language;pt BR&gad source=1
-https://www .amazon . comi)_r/bluetooth-falantes-microfone-TAX52C)&:
78/dp/BOCR4FVGZH/ref=asc df BOCR4fVGZH?mcid=cf4b8fa7148036clbf94e506eb932abe&tag=google

§hopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709964503124&hvpos;&hvneLw=g&hvra nd=10827768043611467953&hvpo
ne=&hvptwo=&hvq mt=&hvdev=c&hvdvcmdÉ;&hvlocint=&hvlocphy= 1031799&hvtargid;pIa-
2291880495587&psc=1&language=pt BR&Rad source;1
-https://www.infosto re.com.br/caixa-de-som-philips-amplificada-party-speaker-bluetooth-1600\w-
tax5208/p?srsltid=AfmBOoqlu5rbGvlUXFd 4tOYN30154yxZZzL4kTuVQ36iKH PXcXaldwv

-https://www.dvloffice.com . br/cadeira-presidente-sÊin-tecido-jserra no-
45?utm term;&utm campaign;%5BSHOPPiNG%5D+Todos+os+Produtos&utm source;adwords&utm
medium=ppc&hsa acc=61330_70409&hse cam;2U7_C)45§_82M_a grp;16_72._ZHWZW_ead;WW
5708672&hsa src;g&hsa tRt=pIa-
.293946777986&hsa kw=&hsa mt=&hsa net;adwords&hsa ver;3&gad source;:1&gclid-EAlaiC)obChM
Io8GKm40BiAMVv151AB3hZiZfEAQYDCABERJmD D BwE

-https://www.amazon . com.br/Arquivo-Gavetas-SI nl pÊes-Montados-
Cinza/dp/BOBGIG5C18/ref=asc df BOBGIG5C18?mcid=8cldbeddf89a3a8d89cdcU_9dll§j5ede&tag=go
ogleshopp00-
20&!inkCode=dfO&hvadid;709968340957&hvpos=&hvnetw;g&hvrand;7806265295791520985&hvpon
e=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocênt;&hvlocr)hy;103 1799&hvtargid=pIa-
2338013146213&psc=1&language;pt BR&gad source=1

-https://produto.mercadolivre . com.br/MLB-704760658-arquivo-de-aco-4-gavetas-cinza-home-

.'-\,

o\

office-

_JM?matt too1=14476645&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&
matt carnpaignjd;22090193660&matt_ad_group_id=174661_938444&matt_match_type=&m
att network=g&matt_device=c&matt_creative=727914177997&matt_keyword=&matt_ad_pos
itior!=&matt ad type=p la&matt_merchant_id=5392682906&matt_product_id=MãLB7C)4760658
&matt product_partition_id=241761.1461564&rnatt_target_id=plô-
2417611461564&cq src=google_ads&cq_cmp;22090193660&cq_net=g&cq_pIt=gp&cq_med=
pla&gad_source=1&gad_cam paignid=22090193660&gclid;EAlalClobC hM tzeeFx4awjQMVbV81A
B2hYz3MEACIYASABEgLPCIP D_Bw E

-https://www.amazon.com.br/Cadeira-secret%C3%Alria-palito-corano-
Preta/dp/BODGWCj5BDK/ref=asc df BODGWC}SÊ3DK?mcid-84bb86416a883858b7a05f712f51f880&tag;
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googleshopp00-
20&tinkCode=df0&hvadid=709968340957&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=15239940554652043441&hvpo
ne=&hvptwo;&hvq mt=&hvdev;c&hvdvcmdl=&hviocint=8,hvlocphy=1031799&hvtargid;pIa-
2392661778213&language=pt BR&gad source=1&th=1

- https://www.deastro.com.br/produto/cadeira executiva fixa sem braco corvin preto
-https ://www.lojadomecanico.com. br/produto/168166/21/224/Serra-de-Mesa-GTS-254-1800W-220V-

254rnm/153/?srsttid;AfmBOop75kupOJxDuAOiC3XpwTXOQVAphuMitvof rnfZMZCrIHbM5UNy9rl8

-https://www.dutrpmaquinps.corn.bJr p/$errQ-circular-de-banhada-10-1-8Ç)O-watts-com-mesa:
extensivel-gts-254-
0601b450Q0?s„6ltid=Mn BOoq3prYycz%'1 Id mEFHJCÊn(iViM AId otduYpVlh 1 COXC8NSzEpXolw,

-https://www.rmferramentas.corn .br/motosserra-10-pol-bateria-18v-6ah-carregador-duc2$4zp-
makita , html?srsltid;AfmBOopq5d60gMgz KvUwkDaTe MM 9ijMnqiDC6Wf800dVFIAG kpsaÊUEJW

-https://www.mercadolivre.com.br/mo_tosserra-10-wI-bateria-18v-6ah-carregador-d uc25'&p-
makita-cor-azul-turquesa-a-
m) eria/p/IVLB4637838C}?matt tooÉ;18956390&utrwl urce;google shopping&utm medium-
organic&pdp filters=item id%3AIMLB5302055756&frorn=gshop
-https://www.magazine luiza.com. br/m otosserra-10-poÊ-bateria-18v-6ah-carregador-duc254zp-
makita/p/df63f83866/fi/mtss/?utm source=google&utrn medium;cpc&utm campaign;google eco ap

1 pro app none none none none-geral-
catatogoapp&utm term;76792&utm content=catalogoapp con amp catalogQgoogle cat tod none&
partner id=76792&seller id;cidadeecampo&srsltid;AfmBOopbz nNek-
iqlUIGdzHgNjVJ4q ORMhqmlUHDf aE ?F$5m qp7kif<8

-https://www.takiloc.com.br/ferramentas/serras/serra-tico-tico-45C)w-modelo-
4327?parceiro=1629&srsltid-Afm BOoqYAITTbaNrR6vi iqRUadhKEOGSI jWv9ZjSRRoYC)W 5guEBIFAa5rncl
- https://www.amazon.com.br/MAKITA-4327-Tico-TicoWakita-4327-220V/dp/B0013486VC?source;ps-
sl-shoppingads-lpcontext&ref ;fplfs&smid=AIZZFT5FULY4LN&th;1

-https://m aksantos.com.br/serrq:tico-\ico-127v-45C)w-mak.ita-
4328/?Rad source;i&Rad campaignid;20818896891&gcÊid=EAlaIQobChM11q7vkZS6iaMVNppaBR265h
QuEACÀYBSABEgKh8 D f3wE

-https://www.benoit.com.br/maquina-de-lavar-mueller-energy-8kg-11-programas-de-lavagem-
10004428-p99602 7 ?ts id=33&v=996325

-https://www.mercadolivre.com.br/kit-furadeira-e-parafusadeira-dewalt-modelo-dcci796d2-2-
baterias-e-1-carregador-
bivolt/p/MLB1583 C)411?pdp filters;item id%3ÀMLB3796Ç>43967&from=g shop&matt too1=24

054308&mqtt internal campaign id=&matt word=&matt source?,google&matt campaign id
=22090354025&matt ad group id=173090516356&matt match type=&matt network=g&ma
tt device=c&matt creative=_727882726251&matt keyword;&Jnatt ad position=&rnatt ad ty
pe=pIa&matt merchant id=735098©9&matt product id=MLB1583C)411-
product&rnatt product partition id=2388009258186&matt target id-aud-
2009166904988:pIa-
2388009258186&cq src=google ads&cq cmp=22090354025&cq net;g&cq pIt=gp&cq med=

com-Disco-de

.P-\

g

/-'\
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pIa&Rad source=4&gbraid*0AAAAAD93qcCle91V13A ne NFlwxqo0üQ6S&gciid-CjwKCAjw--
K BhB5EiwAuwYoyqj4kx93Czy8cMDeJQufM17bS_4uHibtLE$u4iV-

mfKDtijci007YYRoCqrMCJAvD BwE
- https://www.casasbahia.com.br/poltrona-do-papai-retratil-e-reclinavel-madri-marrom/p/1569390056
-https://www.amazon.com.br/Poltrona-Papai-fletr%C3%Altil-Reclin%C3%Alvel-
Marrom/dp/BOB9HqPBV9

-htt.ps://www.madeira madeira .com. br/poltrona-ret @ l-e-reclina@-maáüwnelhn981596750. h EM

-https://www. persianet,com.br/ por-cor/dourado/persiana-horIzontal-aluminio-dourado-colecao-
25mm-cor-202--p?srsltid;Afm BOorMJZJD32A2LOSo(2fs31-kOx676-Msv3 h oPXNblbOC)mP MYvllCC)

-https://and relux.com.br/persiana-horizontal-aluminio-25m m/persiana-horizontal-aluminio-25mm-
dourada-metalico

f-\.
produto/?Rad source=1&Rad campaignid=20993958400&gclid=EAlal€.ãobChlvWa a3aGwjCãMVyYJaBR2

fdCmREAqYASABEgL7PfD BwE

-https://www.amazon.com . br/Ar-condicionado- Inverter-Sarnsu_ng-Win dfree-
Ar18bseaawknaz/dp/BOBiVIWB9SIB/ref;asc df BOBMWB9SIB?mcid=f2aba65b142d35e79033a3612e0

96fd5&taR;googÊeshoppC)0-
20&linkCode=dfO&hvadid;709968341215&hvpos=&hvnetw'R&hvrand=13081128795915631218&h/po
ne=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl-&hvlocÉnt-&hviocphy=1031799&hvta rgid;pIa-
2015275440219&psc=1&language=pt BR&gad source=1

-https://www.amazon.com, b r/Balc%C3%A3 o-Palmas-Gavetas-Arte-
M%C3%B3veis/dp/B07WW65VT4/ref=asc df B07WW65VT4?mcid;5582c450629b3b2ea03b7180f49d8
2bb&tag;googleshopp00-
20&linkCode=dfO&hvadid=709968340942& hvpos=&hvnetw=g&hvrand;75484582259174021.44&hvpon

e=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031799&hvtargid=p:a-
2201158002176&langua8e=pt BR&Rad source=1&th=1

-https://www.m pozenato.com . br/produto/poltrona-decorativa-@madeira-castanho-ana-sintetico-
pu-nozes-ibiza-136504

-https://www.mercadolivre , com.br/furadeira -parafusadeira-l.2-20y-Ücd778 I„dI-dewa lt-bateria-
4ah/p/MLB28083973
-https://www.amazon.com . br/Parafusade ira - Furadeira-Velocidade-fleve rs%C3%ADvel-
CarreRa dor/dp/B099P2XH47

- https://produto.mercadolivre.com.br/iVILB-1229405190-cortina-persiana-roi-rolon-blackout-blecaute-
m-sob-medida- JM?msockid=27bfd6347805640e367bc3c17be965a0

'-n-\

- https://www. rollflex.com.br/monte-sua-cortina/blackout/brarlca

- https://www. rollfÊex.com.br/monte-sua-cortina/blackout/braDca

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 04/02/2025 a 26/05/2025.

Certifico, ainda:
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a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores
praticados pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de entrega do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador) ;

n\ c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 29 de maio de 2025

EDSON HJ:)aN 7(N:UoJ;Ba63lgj:a09pQT

KN AUL:88632350900 :y1:,: 2025-05-29 lo:40:20

Edson Kn,luI

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/+-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licÉtacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 8


